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Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 
 EM 17 DE AGOSTO DE 2011 

  De Caixa Escolar da CEMEI Esther Aparecida Vianna - Protocolado n.º 
11/10/18.159 PG
 À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 41 a 46 AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados às fls. 02 e 
33 a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 De Caixa Escolar da EMEF “RAUL PILA” - Protocolado n.º 11/10/9.999 PG 
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 34 a 39 AUTORIZO o recebimento do bem móvel relacionado às fls. 02 e 31 a 
título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daquele bem, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 De Caixa Escolar CIMEI 12 - Protocolado n.º 11/10/11.263 PG 
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 63 a 68, AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados às fls. 02 e 
60 a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 De Caixa Escolar CEMEI Maria Batrum Cury - Protocolado n.º 11/10/3.036 PG 
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 84 a 89 AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados às fls. 02 e 
75 a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 De Caixa Escolar CEMEI Maria Batrum Cury - Protocolado n.º 11/50/1.210 PSO 
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 26 a 31 AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados às fls. 02 e 
24 a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 De Associação de Amigos da EMEF Carmelina de Castro Rinco - Protocolado n.º 
10/10/48.876 PG 
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 33 a 39, AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados às fls. 02 e 
31 a título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08.
 

 DR.HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 
 EM 17 DE AGOSTO DE 2011 

  De Maria da Silva Purchatti - Protocolado nº 11/25/988 
À vista da manifestação da Coordenadoria de Apoio Jurídico da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos de fls. 17, acolhida pelo Sr. Secretário de Recursos Humanos às 
folhas 18, DEFIRO o pedido de complementação de pensão nos termos do artigo 1º da 
Lei Municipal nº 5.677/86, desde o valor percebido pelo INSS seja inferior ao menor 
vencimento-padrão fixado para o cargo da Família Ocupacional Administrativa, nos 
termos do artigo 45 da Lei Municipal 5.767/87, do artigo 2º do Decreto nº 10.279/90, 
e considerando como o menor vencimento padrão pago pela Administração Direta aos 
cargos administrativos, de acordo com a Lei Municipal n.º 12.985/2007.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 

 DR.HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECISÃO SOBRE RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo  nº 11/10/00.634  - Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde  - Objeto:  Aquisição de equipamentos e acessórios para reabilitação, fisiotera-
pia e fonoaudiologia.  - Pregão Eletrônico  nº 056/2011 
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º inciso II do 
Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo: 
1. NEGAR PROVIMENTO  ao recurso interposto pela empresa CENTRO CATA-
RINENSE DE APOIO À AUDIÇÃO LTDA., mantendo a decisão da Pregoeira e de 
sua Equipe. 

2. ADJUDICAR  o item 81 à empresa DANIALEX TEC - MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. - ME no valor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem 
reais). 
3. HOMOLOGAR  o Pregão eletrônico nº 056/2011 referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos valores totais para os itens indicados, ofertados pelas empresas 
adjudicatárias abaixo relacionadas: 
- DANIALEX TEC - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - ME  para o 
item 81, no valor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais). 
- FISIOMÉDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME  para os itens 
01, 22, 23, 32, 33, 41, 68, 69 e 73 no valor total de R$ 5.934,36 (cinco mil novecentos 
e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos).  
- HAND LIFE SUPRIMENTOS MÉDICOS E FISIOTERÁPICOS LTDA. - ME 
 para os itens 02, 03, 04, 06, 16, 18, 19, 20, 30, 38, 40, 51, 52, 53, 57, 62, 64, 78 e 80 
no valor total de R$ 16.706,59 (dezesseis mil setecentos e seis reais e cinquenta e 
nove centavos).  
- ORTOPEDIA ORTOVIDA LTDA. - ME  para os itens 08, 17, 24, 25, 28, 31, 35, 
36, 37, 42, 46, 47, 48, 49, 50, 55, 56, 58, 59, 61, 63, 65, 77 e 79 no valor total de R$ 
46.562,70 (quarenta e seis mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta centavos). 
- RASTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E FI-
SIOTERAPÊUTICOS LTDA. - ME  para os itens 05, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
21, 26, 39, 44, 45, 60, 66, 67, 70, 71, 72 e 76 no valor total de R$ 7.837,13 (sete mil 
oitocentos e trinta e sete reais e treze centavos).  
- VIBEL COMERCIAL LTDA.  para os itens 34 e 43 no valor total de R$ 12.538,95 
(doze mil quinhentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de Saúde para autorização de despesas nos termos do De-
creto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Equipe de Pregão Presencial de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde para 
registro da homologação no Sistema de Informação Municipal - SIM;
3 - à Secretaria Municipal de Saúde para demais providências.   

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SAULO PAULINO LONEL 

 Secretário Municipal De Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 11/10/09.921  - INTERESSADO:  Secretaria 
Municipal de Trabalho e Renda  - ASSUNTO:  Pregão Presencial nº 108/2011  - OB-
JETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação em mode-
lagem e confecção de uniformes escolares. 
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº 14.217/03,  HOMOLOGO  o Pregão Presencial nº 108/2011, 
referente ao objeto em epígrafe, no valor global de R$ 79.994,88, (setenta e nove mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), ofertado pela adjudica-
tária  ASSOCIAÇÃO HORIZONTES.
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, para autorização de despesa nos termos 
do Decreto n° 14.217/03 e suas alterações;
2. à Equipe de Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema de Infor-
mação Municipal - SIM;
3. à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais, para lavratura do Termo de 
Contrato, e
4. à Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, para as demais providências.   

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SAULO PAULINO LONEL 

 Secretário Municipal De Administração 
  

 COMUNICADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2011 
  

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  11/10/17.168 -  INTERESSADO:  Secretaria 
Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social -  OBJETO:  Registro de Preços 
de  Kit  lanches.
Diante dos elementos constantes do presente processo administrativo e consideran-
do que a empresa TRÍADE PANIFICADORA LTDA - ME foi INABILITADA, con-
forme decisão de recurso publicada no Diário Oficial do Município, em 15/08/2011, 
resolvo  CONVOCAR,  com fulcro no inciso XXI do artigo 7º do Decreto Municipal 
14.218/03, os interessados para a Sessão Pública de abertura do envelope de Habilita-
ção da empresa MANEQUINHO DE CAMPINAS ROTISSERIE E PANIFICADORA 
LTDA, segunda colocada no item 01, a ser realizada no dia  22/08/2011 às 14h30 min,  
no mesmo endereço constante no preâmbulo do Edital do Pregão supra mencionado.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, localizada na Av. Anchieta, nº 200, 6º andar, Campinas (SP), 
no horário das 08h30mim às 12h00min e das 13h30min às 16h30min.
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVÊA 

 PREGOEIRO 
  

 RESPOSTA DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
  

  PROCESSO ADMINISTRATIVO:  11/10/06.722 -  INTERESSADO:  Secretaria 
Municipal de Educação- SME -  OBJETO:  Contratação de empresa para execução de 
serviços de diagramação, revisão de texto e inscrição de selo ISBN ou ISSN.  ASSUN-
TO:  Pregão Presencial nº 109/2011
A Prefeitura Municipal de Campinas, por intermédio do Pregoeiro, considerando os 
pedidos de esclarecimento apresentados pelas empresas LCT TECNOLOGIA LTDA 
e ESTUDO REAL EDIÇÕES LTDA, e os apontamentos feitos pelo órgão técnico, 
serve-se deste para respondê-lo:
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Recebimento de matérias para publicação até 17h00 do dia anterior.

 1. Pergunta:  No objeto da licitação não está mencionado serviço de impressão.
 Resposta:  O objeto a ser licitado não contempla serviço de impressão.
 2. Pergunta:  A revisão de texto é de caráter ortográfico ou técnico? 
 Resposta: . É de caráter ortográfico.
 3. Pergunta:  Já existe um projeto gráfico definido para diagramação ou terá que ser 
criado um layout novo? Entrarão fotos ou ilustrações? Estas já existem ou terão que 
ser produzidas?
 Resposta:  Sim, já existe um Projeto Gráfico definido para diagramação. As fotos ou 
ilustrações serão produzidas pelos autores das obras. 
 4. Pergunta:  O material a ser diagramado será entregue em Word ou outro software?
 Resoposta:  Será entregue em Word ou similar BROffice (Linuxx). 
 5. Pergunta:  Esse trabalho é para ser executado no período de um ano, conforme 
recebimento do material ou virá de uma só vez com entregas programadas?
 Resposta:  O trabalho será executado no período de um ano, conforme recebimento 
do material.
 6. Pergunta:  No prazo de execução de serviço está incluída a impressão e obtenção 
do ISSN ou ISBN? Se a resposta for sim, não seria este prazo (10 dias) impraticável 
uma vez que só para se obter o ISBN tanto quanto o ISSN são necessários no mínimo 
05 dias e com envio de capa, folha de rosto etc.
 Resposta:  O serviço de impressão não está incluído no objeto da licitação. No entanto, 
para a obtenção do ISSN ou ISBN, o órgão técnico altera o prazo de execução do ser-
viço para 20 (vinte) dias a contar da data de recebimento de cada ordem de serviço. 
Considerando que os questionamentos apresentados e as respectivas respostas afetam 
a formulação das propostas, a data da sessão pública para abertura da licitação fica 
alterada para o dia 01/09/2011 às 09h30min, no mesmo local estabelecido no preâm-
bulo do edital. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVÊA 

 PREGOEIRO 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   

 Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Campinas o  Pregão Presencial  nº 118/2011  
- Processo Administrativo  nº  11/10/24.079 - Interessado: Secretaria Municipal de Ci-
dadania, Assistência e Inclusão Social - Objeto: Contratação de empresa para forneci-
mento parcelado de carne bovina, aves, peixes e embutidos. Entrega dos envelopes e 
Sessão Pública:  05/09/2011 às 09h30min . O edital está disponível para consulta, ou para 
aquisição, ao preço de R$ 10,00 (dez reais), na Secretaria Municipal de Administração, 
localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas (SP), das 08h30min às 12h 
e das 13h30min às 16h30min. A critério da Prefeitura Municipal de Campinas será dis-
ponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico www.campinas.sp.gov.br. 

 Campinas, 17 de agosto de 2011 
 CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVÊA 

 PREGOEIRO 
  

 EXTRATOS 
  

  Processo Administrativo n.º  08/10/22.425  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  
Modalidade  :  Contratação Direta n.º 90/08  Contratada:  FEDERAÇÃO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO DOS SURDOS - FENEIS  Termo de Contrato n.º  164/08 
 Termo de Aditamento de Contrato  n.º 102/11  Objeto do Aditamento:  Prorrogação por mais 
12 meses, a partir de 26/08/11  Valor Total estimado:  R$ 543.360,00  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º  10/10/11.485  Interessado:  Secretaria Municipal de Habitação  
Modalidade  :  Concorrência Pública n.º 28/10  Contratada:  CONSTRUTORA LEMOS RO-
DRIGUES LTDA. - EPP  Termo de Contrato n.º  08/11  Termo de Aditamento:  n.º 101/11  Ob-
jeto do Aditamento:  Supressão do percentual de 0,8259% do valor total do Termo de Contrato 
nº 08/11.  Valor suprimido:  R$ 24.064,56  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º  06/10/38.375  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Mo-
dalidade  :  Contratação Direta n.º 73/06  Contratada:  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A - SANASA/CAMPINAS  Termo de Contrato n.º  360/06 
 Termo de Aditamento:  n.º 100/11  Objeto do Aditamento:  Acréscimo do valor do contrato no 
percentual de 21,87%.  Valor Total Aditado:  R$ 1.652.000,00  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º   10/10/47.446  Interessado:  Secretaria Municipal de Educação  Do-
natário:  Município de Campinas  Doador:  CAIXA ESCOLAR DA CIMEI Nº 29  Termo de 
Doação n.º  144/11 . Objeto:  Doação de bens móveis  Valor   R$  459,00  Assinatura:  08/08/11.

 Processo Administrativo n.º  11/10/00.339.  Interessado  :  Secretaria Municipal de Educa-
ção  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 66/11.  Ata de Registro de Preços n.º  190/11  De-
tentora da Ata:  NETFOODS TRADING DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. - EPP  Objeto  :  Registro de preços de gêneros alimentícios.  Preço Unitário: 
 Lotes: 10 (R$ 1,82) e 11 (R$ 1,75)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º  11/10/00.339.  Interessado  :  Secretaria Municipal de Educação 
 Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 66/11.  Ata de Registro de Preços n.º  191/11  Detentora 
da Ata:  F.G. JÚNIOR & CIA LTDA.  Objeto  :  Registro de preços de gêneros alimentícios.  
Preço Unitário:  Lotes: 04 (R$ 9,40) e 12(R$ 1,89)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º  11/10/00.339.  Interessado  :  Secretaria Municipal de Edu-
cação  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 66/11.  Ata de Registro de Preços n.º  192/11 
 Detentora da Ata:  SPACE MINAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA.  Objeto  :  
Registro de preços de gêneros alimentícios.  Preço Unitário:  Lotes: 03 (R$ 7,94);  Prazo  : 
 12 meses  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º  11/10/00.339.  Interessado  :  Secretaria Municipal de Edu-
cação  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 66/11.  Ata de Registro de Preços n.º  193/11 
 Detentora da Ata:  NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.  Objeto  :  Re-
gistro de preços de gêneros alimentícios.  Preço Unitário:  Lotes: 02 (R$ 0,65);  Prazo  :  12 
meses  Assinatura:  18/08/11.

 Processo Administrativo n.º  11/10/00.339.  Interessado  :  Secretaria Municipal de Edu-
cação  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 66/11.  Ata de Registro de Preços n.º  194/11 
 Detentora da Ata:  SAGAFFARI COMERCIAL  Objeto  :  Registro de preços de gêneros ali-
mentícios.  Preço Unitário:  Lotes: 01 (R$ 4,12);  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  18/08/11.
 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 10/10/34.017  - INTERESSADO:  Secretaria 
Municipal de Educação  - ASSUNTO: Pregão Eletrônico  nº 032/2011 
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de refrigerador e freezer. 
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 032/2011, 
referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores globais para os itens indi-
cados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
- COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., para os itens 01, 02 e 03, no 
valor global de R$ 906.744,95 (novecentos e seis mil setecentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos); 
 - SIVONEIDE ALENCAR DA SILVA, para o item 04, no valor global R$ 9.300,00 
(nove mil e trezentos reais);
- BELLMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME, para o item 05, no 
valor global R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:  
 1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa, nos termos do 
Decreto Municipal n° 14.217/03 e suas alterações;
2. à Equipe de Pregão Eletrônico, para registro da homologação no Sistema de Infor-
mação Municipal - SIM; 
3. à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais, para a lavratura do Termo de 
Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

    Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SAULO PAULINO LONEL 

 Secretário Municipal De Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 11/10/18.382  - INTERESSADO:  Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer  - PREGÃO PRESENCIAL  N° 106/2011 
OBJETO:  Registro de Preços de serviços de transporte tipo ônibus, micro-ônibus e 
van, com motorista devidamente habilitado.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº 14.217/03,  HOMOLOGO  o Pregão Presencial nº 106/2011, 
referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses, 
para as empresas adjudicatárias abaixo relacionadas: 
- VIAÇÃO PRINCESA D’OESTE LTDA,  para os para os lotes  01  ((R$ 6,37) por 
km e (R$ 400,00) por diária,  03  (R$ 7,72) por km,  04  (R$ 6,47) por km e (R$ 410,00) 
por diária e  06  (R$ 5,59) por km; e 
- V. M. DE SOUZA TRANSPORTES EPP,  para os lotes  02  (R$ 6,32) por km , 05 
 (R$ 6,40) por km,  07  (R$ 3,96) por km e  08  (R$ 3,80) por km.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se: 
 1. à Equipe de Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema de Infor-
mação Municipal - SIM;
2.à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC, para anotações;
3. à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais, para lavratura das Atas de Re-
gistro de Preços, e
4. à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, para as demais providências, devendo 
emitir Ordens de Serviço às detentoras das Atas, após o registro da reserva orçamentá-
ria no SIAFEM, cumprimento do disposto no § 1º do art. 5º do Decreto Municipal nº 
17.233/2011 e autorização das respectivas despesas.   

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SAULO PAULINO LONEL 

 Secretário Municipal De Administração 
  

 RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
  

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  11/10/10.821 -  INTERESSADO:  Secretaria 
Municipal de Saúde -  ASSUNTO:  Tomada de Preços n° 012/2011 -  OBJETO:  Exe-
cução de obras de construção do Centro de Saúde San Diego - Campinas/SP.
Com fundamento na conclusão alcançada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
(fls. 486/493) referente à qualificação técnica, na análise da qualificação econômico-
financeira (fl. 494) e da regularidade fiscal das licitantes, efetuada por esta Comissão 
(fl. 495), decide-se por: 
 I)  HABILITAR  as empresas a seguir mencionadas:
- CONSTRUTORA EDIZA INCORPORAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. - EPP.
- BPA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
- TESLA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP, que fica condicionada à com-
provação da regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, caso seja vencedora, no 
prazo estipulado no subitem 5.1.1.1 do edital, em atendimento à Lei Complementar nº 
123/06 e Decreto Municipal nº 16.187/08.
 II)  FIXAR  prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93.
 III) COMUNICAR  que, caso não haja interposição de recurso, a abertura dos envelo-
pes propostas das empresas habilitadas será realizada às 10h30min do dia 30/08/2011, 
na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6º 
andar - Campinas - SP. 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, no endereço acima, 
das 09h às 12h e das 14h às 17h.
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  Processo Administrativo:  10/10/23.741  - Interessado:  Secretaria Municipal de Ad-
ministração 
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 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e à vista da 
solicitação do Departamento Administrativo à fl. 357, do parecer técnico de fls. 352 a 
354, bem como dos pareceres de fls. 358 a 361, 362 a 364 e 365 da Secretaria Munici-
pal de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos legais,  AUTORI-
ZO  a alteração da cláusula sexta do Termo de Contrato nº 138/2010, celebrado entre 
o Município de Campinas e a empresa  Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda 
Ltda. - EPP,  referente ao reajustamento, para constar o cálculo respectivo sobre o 
preço unitário por centímetro/coluna e não sobre o preço mensal, conforme expressa-
mente indicado e justificado nos autos.
Publique-se na forma da Lei e encaminhe-se à Coordenadoria Setorial de Procedimen-
tos Legais para formalização do Termo Contratual próprio e, a seguir, ao Departamen-
to Administrativo desta Secretaria para as demais providências, inclusive a oportuna 
observância do indicado às fls. 364 e 365, “in fine”.   

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SAULO PAULINO LONEL 

 Secretário Municipal De Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo  nº 11/10/19.867  - Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde -  Assunto: Pregão Eletrônico  n° 098/2011  - Objeto:  Registro de Preços de 
feno, sal mineralizado e ração para animais. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, combinado com o Art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal n.º 14.217/03,  HOMOLOGO  o Pregão Eletrônico nº 098/2011, 
referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses 
para os itens indicados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas: 
 - ABRACOR COMERCIAL LTDA.- EPP para o item 02 (R$ 80,50);
- ALGOMIX AGROINDUSTRIAL LTDA. para os itens 01 (R$ 1,15), 05 (R$ 3,50) 
e 07 (R$ 2,44);
- GEB - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME para os 
itens 03 (R$ 0,94), 04 (R$ 8,75), 06 (R$ 8,49) e 08 (R$ 6,00). 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 - à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2 - à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC, para anotações;
3 - à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais, para lavratura das Atas de 
Registro de Preços; e
4 - à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, devendo emitir Or-
dens de Fornecimento às detentoras das Atas, após o registro da reserva orçamentária 
no SIAFEM, cumprimento do disposto no parágrafo 1° do Art. 5° do Decreto Munici-
pal n° 17.233/2011 e autorização das respectivas despesas.   

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SAULO PAULINO LONEL 

 Secretário Municipal De Administração 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
 RESOLUÇÃO CMAS Nº 18/2011 

 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em reunião ordi-
nária realizada em 24 de maio de 2011, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), a Lei Municipal nº 8.724, de 27 de dezembro de 1995, alterada pela Lei 
Municipal nº 11.130, de 11 de janeiro de 2002,
RESOLVE
 Revogar a Resolução nº 10, de 28 de abril de 2011 do CMAS Campinas. 
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ 

 Presidente - CMAS 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 RESOLUÇÃO Nº 050/2011 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal, 
conforme deliberação em Reunião Extraordinária de  16 de agosto de 2011.  
 RESOLVE: 
 INDEFERIR : A concessão de registro da unidade “Casa Rio Amazonas” da Funda-
ção Casa - CNPJ: 44.480.283-0008-68, sito à Rua Francisco Bianchini, S/Nº - Bairro: 
Jardim Amazonas, pelo não cumprimento da Resolução CMDCA nº 50/2009, art. 6º.
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 PRESIDENTE DO CMDCA 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 RESOLUÇÃO Nº 051/2011 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal, 
conforme deliberação em Reunião Extraordinária de  16 de agosto de 2011.  
 RESOLVE:  
 INDEFERIR : A concessão de registro da unidade “Casa Jequitibá” da Fundação Casa 
- CNPJ: 44.480.283/005584, sito à Rua José Perina, Nº 30 - Bairro: Jardim São Vicen-
te, por estar em desacordo com a Resolução CMDCA nº 50/2009, art. 5º. 
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 PRESIDENTE DO CMDCA 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 RESOLUÇÃO Nº 052/2011 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal, 
conforme deliberação em Reunião Extraordinária de  16 de agosto de 2011.  
 RESOLVE:  
 APROVAR : A concessão de inscrição do “Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil - PETI” da Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social 
- CNPJ: 51.885.242/0001-40, sito à Rua Barão de Atibaia, Nº 1077 - Bairro: Vila 
Itapura, sob o nº 001.  

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 PRESIDENTE DO CMDCA 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 RESOLUÇÃO Nº 053/2011 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Campinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal n° 8484 
de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal, conforme deliberação em Reunião Extraordinária de  16 de agosto de 2011. 
 RESOLVE: 
 APROVAR : Destinações Eventuais ao  FMDCA  do mês de  Julho/2011, conforme planilha abaixo:  

Relatório Consolidado de Destinações por entidade
Destinações Eventuais

Período 01/07/2011 à 31/07/2011

Entidade CNPJ Valor Bruto Retenção Tarifa Valor Líquido

AMIC - ASSOC. DOS AMIGOS DA CRIANCA 71.754.477/0001-00 R$ 200,00 R$ 40,00 R$ 4,25 R$ 155,75

ANA - ASSOC. NAZARENA ASSIST. BENEFICENTE 54.150.339/0001-01 R$ 346,00 R$ 69,20 R$ 8,50 R$ 268,30

APACC- ASS. DE PAIS E AMIGOS CR. COM CANCER E HEMOPATIAS 67.994.103/0001-95 R$ 200.000,00 R$ 40.000,00 R$ 4,25 R$ 159.995,75

APAE - ASSOC. PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CAMPINAS 46.079.281/0001-10 R$ 895,00 R$ 40,00 R$ 59,50 R$ 795,50

APOT- ASSOC. PROMOCIONAL ORACAO E TRABALHO 50.068.188/0001-88 R$ 400,00 R$ 60,00 R$ 8,50 R$ 331,50

ASSOC. PROJETO ANHUMAS 07.568.758/0001-70 R$ 1.983,25 R$ 396,65 R$ 4,25 R$ 1.582,35

CASA DA CRIANÇA PARALITICA DE CAMPINAS - CCP 46.042.370/0001-92 R$ 905,00 R$ 136,00 R$ 34,00 R$ 735,00

CASA DA SOPA-ASS.BEN NUCL RES JD PAR.DE VIRACOPOS 03.251.045/0001-27 R$ 160,00 R$ 0,00 R$ 8,50 R$ 151,50

CASA DOS MENORES DE CAMPINAS 46.045.365/0001-33 R$ 25,00 R$ 0,00 R$ 4,25 R$ 20,75

CEESD - CENTRO DE EDUCACAO ESPECIAL SINDROME DE DOWN 51.902.138/0001-17 R$ 320,00 R$ 60,00 R$ 8,50 R$ 251,50

CENTRO BOLDRINI - CENTRO INFANTIL INVESTIG. DR. DOMINGOS A. ... 50.046.887/0001-27 R$ 1.891,00 R$ 245,20 R$ 72,25 R$ 1.573,55

CENTRO CORSINI - CENTRO CONTROLE INVEST IMUN DR A. C. CORSIN... 54.695.440/0001-30 R$ 580,00 R$ 100,00 R$ 8,50 R$ 471,50

CENTRO DE FORMACAO SEMENTE DA VIDA 00.659.307/0001-07 R$ 2.158,90 R$ 411,78 R$ 25,50 R$ 1.721,62

COMEC - CENTRO ORIENTACAO ADOLESCENTE CAMPINAS 51.876.357/0001-79 R$ 250,00 R$ 50,00 R$ 4,25 R$ 195,75

CRECHE BENTO QUIRINO - SOCIEDADE FEMININA DE ASSISTENCIA A I... 46.044.228/0001-84 R$ 80,00 R$ 0,00 R$ 4,25 R$ 75,75

Entidade CNPJ Valor Bruto Retenção Tarifa Valor Líquido

FUNDACAO IRMA RUTH DE M. C. SAMPAIOFIRMACASA 46.235.495/0001-39 R$ 300,00 R$ 60,00 R$ 4,25 R$ 235,75

GRUPO PRIMAVERA 67.995.969/0001-10 R$ 920,45 R$ 184,09 R$ 4,25 R$ 732,11

LAR CAMPINENSE DE BEM ESTAR A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 48.168.306/0001-88 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 4,25 R$ 95,75

LAR DA CRIANÇA FELIZ - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS TREZE PAIS 51.873.073/0001-29 R$ 200,00 R$ 40,00 R$ 4,25 R$ 155,75

LAR PEQUENO PARAISO 04.418.403/0001-06 R$ 2.000,00 R$ 400,00 R$ 4,25 R$ 1.595,75

LBV - LEGIAO BOA VONTADE 33.915.604/0001-17 R$ 20,00 R$ 0,00 R$ 4,25 R$ 15,75

SAPECA- SERV.ALT.DE PROT.ESPECIAL A CR. E ADOLESC. 51.885.242/0001-40 R$ 200,00 R$ 40,00 R$ 4,25 R$ 155,75

SERVIÇO SOCIAL NOVA JERUSALEM 67.170.993/0001-10 R$ 803,64 R$ 134,73 R$ 12,75 R$ 656,16

SOBRAPAR - SOC BR. DE P.E ASSIST.P/REAB.CRAN.FACIAL 50.101.286/0001-70 R$ 346,00 R$ 69,20 R$ 4,25 R$ 272,55

Total R$ 215.084,24 R$ 42.536,85 R$ 306,00 R$ 172.241,39

  Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 PRESIDENTE DO CMDCA 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 RESOLUÇÃO Nº 054/2011 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal, 
conforme deliberação em Reunião Extraordinária de  16 de agosto de 2011. 
 RESOLVE: 
 APROVAR : Relatórios Contábeis do FMDCA dos meses de março, abril e 
maio/2011. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 PRESIDENTE DO CMDCA 
  

 RERRATIFICAÇÃO DE DESPACHO AUTORIZATIVO 
COFINANCIAMENTO 2011 

 Expediente despachado pela Srª. Secretária de Cidadania, Assistência e 
Inclusão Social em 20/01/2011 

 Processo Administrativo:  n° 2010/10/40.960 
Interessado:  Grupo Primavera 
Objeto:  Cofinanciamento 2011 
Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo,  RERRATI-
FICO  o Despacho de fls. 124, publicado no Diário Oficial do Município, edição de 
22/01/2011, para  retificar  a  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA , devendo constar o 
valor de  R$ 170.502,86  (cento e setenta mil e quinhentos e dois reais e oitenta e seis 
centavos),  ratificando  os demais atos do processo em epígrafe. Publique-se. 

 Campinas, 17 de agosto de 2011 
 DARCI DA SILVA 

 Secretária Municipal Cidadania, Assistência E Inclusão Socia 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE   

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA Campinas, 
torna público o resultado da análise dos projetos encaminhados conforme comunicado 
publicado em DOM de 01/08/2011 sobre  Processo de Inscrição de Projetos Goodyear:

RESULTADO FINAL - EDITAL GOODYEAR 2011 

NOME DO 
PROJETO

INSTITUI-
ÇÃO OBJETIVO

VALOR 
TOTAL DO 
PROJETO

AS-
SERTI-
VIDA-

DE

STATUS 
FINAL

REGIÃO NORTE

1 “SHALLON”

CPTI 
- CENTRO 
PROMO-

CIONAL TIA 
ILEIDE 

DAR CONTINUIDADE AO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-

MENTO DE VÍNCULOS NA REGIÃO 
DOS BAIRROS SHALLON I,II E III 
- REGIÃO NORTE DE CAMPINAS, 
CONTRIBUINDO COM A PREVEN-

ÇÃO E PROTEÇÃO A SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE PESSOAL E SO-
CIAL DE 100 CRIANÇAS E JOVENS 

DE 6 A 24 ANOS, PROPICIANDO 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E O 
FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS 

FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.

R$ 
403.881,00 93% APRO-

VADO

2

FAZENDO 
ARTE, 

JOGANDO 
COM O 

FUTURO

ASSO-
CIAÇÃO 

BENEFICEN-
TE DIREITO 

DE SER

ESTAR JUNTO ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES ATENDIDOS 
BUSCANDO A FORMAÇÃO DE 

CIDADÃOS ATUANTES E CONSCIEN-
TES QUANTO SEUS DIREITOS E 
DEVERES, UTILIZANDO COMO 

FERRAMENTA A ARTE-EDUCAÇÃO 
E O ESPORTE.

R$ 
156.172,00 71%

NÃO 
APRO-
VADO

3 PRÁTICA DE 
BANDAS

INSTITUTO 
ANELO 

DESENVOLVER A SOCIALIZAÇÃO 
E ACOOPERAÇÃO, O SENTIDO 
DO TRABALHO EM EQUIPE E 

AINTEGRAÇÃO ENTRE OS PARTI-
CIPANTES.

R$ 34.176,60 71%
NÃO 

APRO-
VADO

4

EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 
E CIDADA-

NIA

NAS

CONSCIENTIZAR SOBRE A 
IMPORTÂNCIA DA PROTEÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE UTILIZANDO OS 
5 SENTIDOS. DESENVOLVER NAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES UMA 
VISÃO SOBRE A DIVERSIDADE AM-
BIENTAL E CULTURA, LEVANDO A 

MELHORIA DE SUA QUALIDADE DE 
VIDA, DESEPERTANDO O INTERES-
SE PELA ARTE. CULTIVAR CONCEI-

TOS COMO RESPEITO Á NATUREZA, 
CONSERVAÇÃO DA DIVERSIDADE 
DE VIDA, ECONOMIA DOS RECUR-
SOS NATURAIS, REUTILIZAÇÃO, 

RECICLAGEM E REDUÇÃO DO USO 
DE MATERIAIS.

R$ 29.565,00 62%
NÃO 

APRO-
VADO

5
LEI, CIDA-
DANIA E 

VIDA

LAR CAM-
PINENSE DE 
BEM ESTAR 
À CRIANÇA 
E AO ADO-
LESCENTE

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA 
POPULAÇÃO CARENTE DO JARDIM 

EULINA E REGIÃO, ATRAVÉS DO 
EXERCÍCIO DA LEI.

R$ 54.780,00 45%
NÃO 

APRO-
VADO

6 FORMAÇÃO 
CIDADÃ ABAMBA

OFERECER UM ESPAÇO INOVADOR 
NA COMUNIDADE COM OFICINAS 
SEMANAIS DE ARTE EDUCAÇÃO 

E DANÇA, TEATRO, CIRCOS A 
JOVENS DO SEXO MASCULINO DE 
IDADE ENTRE 12 A 18 ANOS QUE 

SE ENCONBTRAM EM SITRUAÇÃO 
DE RISCO E VULNERABILIDADE 
SOCIAL E POSSUEM INTERESSE 

E APTIDÃO PARA O MUNDO 
ARTÍSTICO.

R$ 46.320,00 43%
NÃO 

APRO-
VADO

7 FORMAÇÃO 
CIDADÃ

ASSOCIA-
ÇÃO BENE-

FICENTE 
CAMPI-
NEIRA 

CONTRIBUIR PARA A PROTEÇÃO 
À SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL 
E SOCIAL DE CRIANÇAS E ADO-

LESCENTES DE 6 A 14 ASNOS E 11 
MESES E SUAS FAMÍLIAS, PROPI-

CIANDO O DESENVOLVIMENTO E O 
FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS 
FAMILIARES E COMUNIOTÁRIOS. 
CONTRIBUIR PARA A FORMAÇÃO 

DE ADOLESCENTES E JOVENS OFE-
RECENDO OPORTUNIDADE PARA 
SEU DESENVOLVIMENTO COMO 

PROTAGONISTAS, ESTIMULANDO A 
CONSCIÊNCIA CRÍTICA, VALORES 

ÉTICOS E POSTURA CIDADÃO PRO-
MOVENDO SUA INSERÇÃO COMO 

APRENDIZES NO MERCADO DE 
TRABALHO CONTRINUINDO PARA 

ERRADICAÇÃO OU DIMUNIÇÃO 
DE VULNERABILIDADE E RISCO 

SOCIAL.

R$ 
273.528,00 42%

NÃO 
APRO-
VADO

8

“9 STREET 
- MEIO 

AMBIENTE 
RESPONSA-
BILIDADE 

DE TODOS”

INSTITUTO 
ARNEA

ENVOLVER, CONSCIENTIZAR E 
CAPACITAR CRIANÇAS, JOVENS 

E MORADORES QUANTO Á 
IMPORTÂNCIA DE PRESERVAR 

NOSSO MEIO AMBIENTE. MOSTRAR 
A ELES QUE A ATITUDES SIMPLES 
PRIMÁRIAS, COMO NÃO JOGAR 
LIXO NAS RUAS, CUIDAR DAS 

NOSSAS CALÇADAS E SEPARAR 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE LUXO 
ORGÂNCIO, SÃO DE GRANDE VALIA 
E UM PODEREOSO INSTRUMENTO 

DE TRANSFORMAÇÃO EM UMA 
SOCIEDADE CARENTE DE RES-

PONSABILIDADE. CONSCIENTIZAR 
CERCA DE 20 MIL MORADORES 

DE NOSSOS BAIRROS E EXPANDIR 
PARA OUTROS QUANTO À IMPOR-

TÃNCIA DA RECICLAGEM DE LIXO, 
ENFIM CONTRIBUIR DE FORMA 
SIGNIFICATIVA PARA MUDAR O 
TRISTE RESULTADO DO ANO DE 
2009 DIVULGADO PELO CEE DA 

GERAÇÃO E DESTINO DE LIXO QUE 
RELATA QUE CAMPINAS RECICLA 

APENAS 2% DO LIXO GERAL.

R$ 77.107,00 41%
NÃO 

APRO-
VADO

REGIÃO NOROESTE

9 NOSSA VEZ

CEDAP - 
CENTRO DE 
EDUCAÇÃO 

E ASSES-
SORIA 

POPULAR 

CONTRIBUIR PARA A REDUÇÃO DA 
VULNERABILIDADE SOCIAL DE 
JOVENS DA REGIÃO NOROESTE 

DE CAMPINAS, DESENVOLVENDO 
AÇÕES FORMATIVAS PARA INSTRU-

MENTALIZÁ-LOS SOBRE TEMAS 
RELEVANTES PARA A JUVENTUDE E 
FORMAÇÃO CIDADÃ POR MEIO DE 
OFICINAS SÓCIOEDUCATIVAS E DE 
TECNOLOGIA DA COMUNICAÇÃO.

R$ 
125.348,86 63%

NÃO 
APRO-
VADO

10
OFICINA IN-
FORMÁTICA 
EDUCATIVA

ASSO-
CIAÇÃO 
CRECHE 

CASA DAS 
CRIANÇAS 
CAMINHO 

FELIZ

A OFICINA DE INFORMÁTICA TEM 
COMO OBJETIVO A VIVÊNCIA DE 

UMA DINÃMICA DE INCLUSÃO 
DIGITAL, ENTENDIDA COMO UM 

PROCESSO HORIZONTAL QUE DEVE 
ACONTECER A PARTIR DO INTE-

RIOR DOS GRUPOS COM VISTAS AO 
DESENVOLVIMENTO DE CULTURA 

DE REDE, NUMA PERSPECTIVA 
QUE CONSIDERE PROCESSOS DE 

INTERAÇÃO, DE CONSTRUÇÃO DE 
IDENTIDADE, DE AMPLIAÇÃO DA 
CULTURA E DE VALORIZAÇÃO DA 

DIVERSIDADE, PARA QUE, A PARTIR 
DE UMA POSTURA DE CRIAÇÃO 

DE CONTEÚDOS PRÓPRIOS E 
DE EXERCÍCIO DA CIDADANIA, 

POSSIBILITAR A QUEBRA DO 
CICLO DE PRODUÇÃO, CONSUMO E 
DEPENDÊNCIA TÉCNO-CULTURAL. 
A UTILIZAÇÃO DO COMPUTADOR 
PARA A CRIAÇÃO DE AMBIENTES 

DIVERSIFICADOS É UMA DAS 
TANTAS POSSIBILIDADES QUE ESSA 
FERRAMENTA PROPICIA, ENGAJAN-

DO ATIVAMENTE OS ALUNOS NO 
PROCESSO EDUCATIVO.

R$ 59.990,60 36%
NÃO 

APRO-
VADO

REGIÃO SUDOESTE

11 IMAGINA-
ÇÃO

LAR 
ESCOLA 

NOSSA SE-
NHORA DO 
CALVÁRIO 
- NÚCLEO 

COMUNITÁ-
RIO CALVA-

RIANO

ESTIMULAR A MANIFESTAÇÃO 
DAS POTENCIALIDADES LÚDICAS 

DAS CRIANÇAS, VISANDO SUA 
INTEGRAÇÃO CADA VEZ MAIOR 

COM A FAMÍLIA E A COMUNIDADE, 
ATRAVÉS DA ARTE DO BRINCAR 

COM VISTA AO DESENVOLVIMENTO 
DE NOVAS SOCIABILIDADES.

R$ 11.270,00 83% APRO-
VADO

REGIÃO SUL

12

LIXO ELE-
TRÔNICO E 
ROBÓTICA 

LIVRE

CDI CAMPI-
NAS

INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DA 
INCLUSÃO DIGITAL, UILZIANDO 

DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRÔNICOS PARA REAPROVEITA-

MENTO DE EUIPAMENTOS A SEREM 
INSTALADOS EM PARCERIAS PARA 
INCLUSÃO DIGITAL, PARA AULAS 
DE MANUTENÇÃO DE HARDWARE 

E INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, 
PARA DESTINO CORRETO DE 

MATERIAL ELETRÔNICO, NÃO 
REAPROVEITÁVEL E PRODUÇÃO 

DE UMA MAQUETE USANDO LIXO 
ELETRÔNICO E ROBÓTICA LIVRE 

NAS AULAS DA OFICINA. POR FIM, 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO 
DE AÇÃO SOCIAL PELOS EDUCAN-
DOS BUSCANDO MELHORIAS PARA 

UMA COMUNIDADE CARENTES.

R$ 60.000,00 93% APRO-
VADO

13

SEMEAR, 
PLANTAR E 
COLHER CI-
DADANIA

OBRA 
SOCIAL 

SÃO JOÃO 
BOSCO

ESTIMULAR OS EDUCANDOS A 
SE PREOCUPAREM MAIS COM O 

MEIO EM QUE VIVEM, A FIM QUE 
SE TORNEM MULTIPLICADORES DE 

AÇÕES SUSTENTÁVEIS PARA OS 
AMIGOS, PARA A FAMÍLIA E PARA A 

COMUNIDADE.

R$ 9.562,40 85% APRO-
VADO
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14
PROTA-

GONISMO 
JUVENIL

COMEC

AMPLIAR O UNIVERSO CVULTU-
RAL E A VISÃO DE MUNDO DOS 
ADOLESCENTES, OFERECENDO 

FERRAMENTAS PARA O DESENVOL-
VIMENTO DE HABILIDADES QUE OS 
PREPAREM PARA ATUAREM COMO 
PROTAGONISTAS DE SUA PRÓPIRA 

HISTÓRIA, PARA EXERCEREM A 
CIDADANIA E PARA INGRESSAREM 

NO MUNDO DO TRABALHO.

R$ 
159.666,59 75%

NÃO 
APRO-
VADO

15 “ADM.COM”

ASSOCIA-
ÇÃO DE 

ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 
SÃO JOÃO 
VIANNEY

PROPORCIONAR ATIVIDADES 
ATRATIVAS E SIGNIFICATIVAS AOS 
JOVENS, CONTRIBUINDO PARA A 

FORMAÇÃO DE ATITUDES E VALO-
RES, EXPRESSÕES E INTERESSES E 
POSICIONAMENTO DE VISÕES DE 

MUNDO, ESTIMULANDO A PERMA-
NÊNCIA NA ESCOLA FORMAL.

R$ 
103.585,20 75%

NÃO 
APRO-
VADO

16

QUALIFI-
CANDO 

CIDADÃOS 
DO AMA-

NHÃ

ASSOCIA-
ÇÃO BENE-

FICENTE 
SEMENADO 
ESPERANÇA

PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL 
DE NOSSOS ATENDIDOS QUE ES-

TÃO ECXLUÍDOS DIGITALMENTE, 
UTILIZANDO AS TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO COMO INSTRUMEN-
TO DE CONSTRUÇÃO E EXERCÍCIO 

DA CIDADANIA.

R$ 30.220,00 60%
NÃO 

APRO-
VADO

17

ALCAN-
ÇANDO A 

CIDADANIA 
E PRIMEIRO 
TRABALHO

INSTITUTO 
EDUCA-
CIONAL 

EVANGÉ-
LICO PARA 
DEFICIEN-

TES AUDITI-
VOS

INSPIRADO NOS PRINCÍPIOS DE 
LIBERDADE E NOS IDEAIS DE 

SOLIDARIEDADE HUMANA, TEM 
POR FINALIDADE O PLENO DESEN-
VOLVIMENTO DO USUÁRIO E SEU 
PREPARO PARA O EXERCÍCIO DA 

CIDADANIA.

R$ 
110.000,00 50%

NÃO 
APRO-
VADO

REGIÃOLESTE

18 EDUCAR E 
CRESCER APACC

OPORTUNIZAR ÀS FAMÍLIAS USUÁ-
RIAS DA INSTRITUIÇÃO, REFLEXÃO 
DA IMPORTÂNCIA EM MELHORAR 
SUA QUALIDADE DE VIDA, DE SUA 

FAMÍLIA E DE TODA A COMUNI-
DADE ATRAVÉS DO EXERCÍCIO DA 

CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL E DA LUTA NA CONQUISTA 

DE DIREITOS.

R$ 49.500,00 80%
NÃO 

APRO-
VADO

19

FESTIVAL 
RMC DE 

INICIAÇÃO 
ESPORTIVA

LIGA RMC 
DE ESPOR-

TES

PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL 
POR MEIO DO ESPORTE EDUCACIO-
NAL EM ÁREAS DE VULNERABILI-

DADE SOCIAL. 

R$ 
1.200.000,00 65%

NÃO 
APRO-
VADO

20
APREN-

DENDO A 
ESTUDAR

ASSO-
CIAÇÃO 
PROJETO 

ANHUMAS

ESTIMULAR OS ESTUDOS ATRAVÉS 
DE DIVERTIDAS DE REFORÇO ES-

COLAR COM EDUCADORES QUALI-
FICADOS QUE POSSAM RESGATAR 
A MOTIVAÇÃO DESSES JOVENS E O 

PRAZER DE ESTUDAR.

R$ 33.700,00 63%
NÃO 

APRO-
VADO

21

RECRIANDO 
VÍNCU-

LOS COM 
CRIANÇAS 

E SUAS 
FAMÍLIAS

SOS AÇÃO 
MULHER E 

FAMÍLIA 

PROMOVER ATRAVÉS DE AÇÕES 
SÓCIOEDUCATIVAS, O DESENVOL-

VIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA E 
SUA FAMÍLIA, PREVENINDO AÇÕES 
DE VIOLÊNCIA E POSSIBILITANDO 

A CONSTRUÇÃO DOS VÍNCULOS EM 
SUAS DIFERENTES DIMENSÕES.

R$ 36.563,52 60%
NÃO 

APRO-
VADO

22 INCLUSÃO 
ESCOLAR

CEESD - 
CENTRO DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

SÍNDROME 
DE DOWN 

(VILA 
BRANDINA 
- ATENDE 

DEMANDA 
DE TODO O 
MUNICÍPIO)

ASSEGURAR A PERMANÊNCIA 
DO EDUCANDO COM SÍNDROME 
DE DOWN NO ENSINO REGULAR, 

ASSIM COMO DESENVOLVER 
ESTRATÉGIAS QUE FAVOREÇAM 
SEU PLENO DESENVOLVIMENTO, 

VISANDO ESTIMULAR E CON-
TRIBUIR PARA SUAS MÚLTIPLAS 

APRENDIZAGENS.

R$ 
1.080.000,00 56%

NÃO 
APRO-
VADO

23

CUIDAR E 
PRESERVAR 

- AÇÕES 
PARA A 

CONSER-
VAÇÃO 

DO MEIO 
AMBIENTE

CEAK 
- INSTITUTO 

POPULAR 
HUMBERTO 
DE CAMPOS

SENSIBILIZAR E POTENCIALIZAR A 
CONSCIÊNCIA DE PRESERVAÇÃO, 

CUIDADO E VALORIZAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE E DO MEIO EM 

QUE AS CRIANÇAS VIVEM, OFERE-
CENDO UM ESPAÇO EDUCACIOAL 
EM QUE ELAS POSSAM REFLETIR 

E REPENSAR SUAS RESPONSABILI-
DADES E ATITUDES.

R$ 29.739,00 56%
NÃO 

APRO-
VADO

24 “JUDÔ”

SERVIÇO 
SOCIAL 

NOVA JERU-
SALÉM

ESTIMULAR A PRÁTICA ESPORTICA 
DE JUDÔ ENTRE AS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, INCENTIVANDO 

E DIFUNDINDO A PRÁTICA DE 
ESPORTE COMO FORMA DE OCUPA-
ÇÃO, DESENVOLVIMENTO FÍSICO 

E SOCIAL.

R$ 50.666,30 53%
NÃO 

APRO-
VADO

25 AMAR A 
TERRA

CENTRO 
CORSINI

PROMOVER A INCLUSÃO PSÍQUICA 
E SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL E NUTRICIONAL.

R$ 83.747,00 51%
NÃO 

APRO-
VADO

Os projetos aprovados foram encaminhados à Goodyear, a qual manifestar-se-á quan-
to à análise e projetos a serem apoiados  .     

 Campinas, 17 de agosto de 2011 
 JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 

 PRESIDENTE DO CMDCA 

 CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER 

 REGIMENTO INTERNO 
 PLENÁRIA DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS PARA AS MULHERES DE CAMPINAS ESCOLHA DE DELEGADAS 
À 3ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS 

MULHERES DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CAPÍTULO I
 Da Realização 
 Art.1º  - A IV Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres do Muni-
cípio de Campinas, realizada em 23 e 24 de abril de 2010, aprovou por unanimidade 
a realização de Plenária para indicação de delegadas, conforme Regimento Interno 
da IV Conferência no seu Parágrafo Único que diz: “Da Conferência Estadual de 
Políticas Públicas para Mulheres: para essa Conferência, que deverá ser realizada em 
2011, o CMDM convocará, mediante correio postal ou eletrônico, uma Plenária para 

as participantes delegadas inscritas para a IV Conferência Municipal de Políticas Pú-
blicas para as Mulheres de 2010, conforme critérios a serem definidos pelo Regimento 
Interno Estadual, onde estas poderão se auto-indicar ou serem indicadas como dele-
gadas estaduais.”
 CAPÍTULO I I 
 Dos Participantes e Credenciamento 
 Art. 2º  - São delegadas da Plenária Municipal, com direito a voz e voto, as mulheres 
que participaram da IV Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 
do Município de Campinas.
 Art. 3º  - São observadoras todas as pessoas que participarem, por interesse próprio, 
da Plenária Municipal da IV Conferência de Políticas Públicas para as Mulheres do 
Município de Campinas.
 § Único -  O Credenciamento de Delegadas, será feito no Salão Vermelho da Prefeitura 
Municipal de Campinas, no dia 20 de agosto de 2011, até as 14.30 horas, de acordo 
com a listagem de presenças da IV CMPPM, com apresentação de documento (RG).
 Art. 4º  - Às delegadas é assegurado o direito a voz e voto em todos os trabalhos da Ple-
nária Municipal. Os observadores e convidados não terão direito a voto, somente a voz.
 CAPÍTULO III 
 Da Plenária 
 Art. 5º  - As participantes delegadas da IV Conferência Municipal de Políticas Públi-
cas para as Mulheres foram convocadas através de correio postal e eletrônico para a 
Plenária Municipal.
 § Único . A manifestação e ou intervenção dos membros da Plenária ocorrerá mediante 
prévia inscrição na mesa coordenadora.
 Art. 6º  - A escolha das Delegadas e suas respectivas Suplentes para a 3ª Conferência 
Estadual de Políticas Públicas para Mulheres, marcada para 8, 9 e 10 de outubro de 2011, 
segue o número de vagas estabelecidas pela Comissão Organizadora, mantida a propor-
cionalidade de 60% de representação de Sociedade Civil e 40% do Poder Público. 
 Art. 7º -  Ao município de Campinas estão destinadas um total de 27 vagas para dele-
gadas, das quais 16 vagas são para Entidades de Defesa dos Direitos da Mulher, e 11 
vagas para o Poder Público.
 § Único -  As vagas não poderão ser remanejadas entre as representações, a fim de 
garantir a proporcionalidade proposta de 60% para a Sociedade Civil e 40% de Poder 
Público, nas Conferências Estadual e Nacional.
CAPÍTULO IV
 Do preenchimento das vagas 
 Art. 8º -  Conforme decisão registrada em Ata da Reunião Ordinária do CMDM de 10 
de agosto de 2011 e, para garantir a presença de todas as Entidades de Defesa dos Di-
reitos da Mulher participantes da IV CMPPM de Campinas na 3ª Conferência Estadual 
de Políticas Públicas para Mulher, considerar-se-á 1(uma) vaga para cada, a saber: 
8 vagas para o segmento ONGs/Entidades de Defesa da Mulher
5 vagas para o segmento de Sindicatos
1 vaga para o segmento Universidade
 § Único  - As duas vagas restantes para completar o total de 16 vagas destinadas aos 
movimentos sociais serão distribuídas: 1 (uma) para Associação de Mulheres e 1 
(uma) para Sindicatos. 
 Art. 9º -  As Delegadas Suplentes deverão ser indicadas pelas respectivas Delegadas 
Titulares, não sendo necessária a sua presença na Plenária.
 Art. 10º -  As vagas para Delegadas pelo Poder Público são de própria indicação.
 CAPÍTULO V 
 Das Disposições finais 
 Art .  11º -  Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pela Plenária.
 

 Campinas, 10 de agosto de 2011 
 COORDENAÇÃO DO CMDM 

  

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 Protocolo nº 11/10/31982 

  DESPACHO: 
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, 
a empresa Captar Terceirização Ltda, CNPJ 04.894.089/0001-38, não apresentou De-
fesa Prévia, verificando-se, em análise do Departamento de Assessoria Jurídica, a pro-
cedência das alegações de infração aos itens 11, 11.24 e 11.28 do Anexo I do Edital do 
Pregão Presencial nº 179/2010, e às cláusulas 9.6, 9.9 e 9.11 do Termo de Contrato nº 
167/2010. Isto posto, diante dos elementos constantes dos autos, e nos exatos termos 
do disposto nos artigos 77, 78, incisos I e II, 87 incisos II e III da lei n° 8.666/93, ar-
tigo 7º da lei nº 10.520/02, e em conformidade com as cláusulas 11.1, 11.1.4 e 11.1.5 
do referido contrato, julgo procedente a aplicação das penalidades de multa de R$ 
13.156,43 (treze mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos), e de 
suspensão temporária do direito de licitar com o Município, bem como o impedimento 
de com ele contratar pelo prazo de 03 (três) anos, com a consequente rescisão do termo 
de contrato firmado. Após, ao DAJ para notificação da decisão à empresa e eventual 
interposição de recurso no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis. 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 ANTÔNIO CARIA NETO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO 
- 2º TRIM./2011 

  

 Em Observância ao § 3º, artigo 1º da Lei Municipal nº 12.334/2005, publique-se os 
quadros integrantes do Relatório de Gestão Financeira da Educação referente ao 2º 
Trimestre/2011:
Quadro I - Relatório Resumido dos Recursos Aplicados no Ensino
Quadro II - Detalhamento das Receitas Arrecadadas
Quadro III - Detalhamento das Despesas Realizadas
Quadro IV - Despesas Discriminadas
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 MÁRCIO ROGÉRIO SILVEIRA DE ANDRADE 

 Secretário Municipal De Educação 
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QUADRO I - RELATÓRIO RESUMIDO DOS RECURSOS APLICADOS NO ENSINO

RECEITA ARRECADADA 2º TRIMES-
TRE ANO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

IMPOSTOS MUNICIPAIS 229.533.303,48 554.987.480,89

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 13.778.224,89 26.728.690,14

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 187.232.212,72 487.546.150,13

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFER. 430.543.741,09 1.069.262.321,16

VALOR DE APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA (25%) 107.635.935,27 267.315.580,29

DEMAIS RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 1.149.880,81 2.234.192,32

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 9.497.531,22 16.827.778,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 2.706.060,00 3.394.607,23

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 41.924.671,67 90.937.133,04

TOTAL DAS DEMAIS RECEITAS 55.278.143,70 113.393.710,59

TOTAL DA RECEITA 485.821.884,79 1.182.656.031,75

DESPESA REALIZADA TRIMESTRE ANO

DESPESAS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

INFANTIL 48.150.814,97 119.941.478,47

FUNDAMENTAL / ESPECIAL 18.574.907,09 45.737.013,51

FUNDEB 43.345.301,67 88.549.180,19

FUMEC 100.440,19 22.474.689,44

(-) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.359,30 2.572,03

(+/-)VALOR RETIDO AO FUNDEB / GANHO LÍQUIDO -1.722.584,36 11.927.698,03

TOTAL DOS RECURSOS APLICADOS NA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (MDE) 108.447.520,26 288.627.487,61

APLICAÇÃO NO ENSINO (MDE) 26,99%

DEMAIS DESPESAS

FUMEC - CEPROCAMP 19.082,64 3.320.049,03

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 8.326.206,21 50.527.419,54

QESE 1.764.037,68 20.122.666,59

FUNDEF 0,00 0,00

FUNDEB - EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 3.148.499,70

DEMAIS CONVÊNIOS -1.216.073,58 2.212.038,60

TOTAL DAS DESPESAS NÃO VINCULADAS AO MDE 8.893.252,95 79.330.673,46

TOTAL DA DESPESA 117.340.773,21 367.958.161,07

QUADRO II - DETALHAMENTO DAS RECEITAS ARRECADADAS

2º TRIM. ANO

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

IMPOSTOS MUNICIPAIS

IPTU 55.588.604,14 210.812.149,55

IRRF 17.083.302,12 39.975.118,56

ITBI 114.606.904,14 130.693.500,62

ISSQN 25.500.887,17 141.361.561,25

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 9.139.850,61 18.620.244,94

MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPOSTOS 7.613.755,30 13.524.905,97

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

QUOTA-PARTE - FPM 12.625.197,74 24.454.923,88

QUOTA-PARTE - ITR 162.692,05 293.096,06

COMP. FINANCEIRA LEI KANDIR 990.335,10 1.980.670,20

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

QUOTA-PARTE DO ICMS 162.418.058,58 317.917.716,61

QUOTA-PARTE DO IPVA 23.426.800,19 166.844.809,97

QUOTA-PARTE DO IPI 1.387.353,95 2.783.623,55

TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS-
FERÊNCIAS 430.543.741,09 1.069.262.321,16

DEMAIS RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINAN-
CEIRAS

A) MDE E CONVÊNIOS 730.301,22 1.470.166,65

B) FUNDEB 419.579,59 764.025,67

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

FNDE - PNAE (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) 4.207.554,00 5.214.120,00

FNDE - PNATE - (TRANSPORTE ESCOLAR) 40.185,03 40.185,03

FNDE - OUTROS DIVERSOS 135.352,80 135.352,80

QESE 5.114.439,39 11.438.120,17

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

SEE - MERENDA ESCOLAR 2.706.060,00 2.706.060,00

SEE - TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 688.547,23

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS

FUNDEB 41.924.671,67 90.937.133,04

TOTAL DAS DEMAIS RECEITAS 55.278.143,70 113.393.710,59

TOTAL DA RECEITA 485.821.884,79 1.182.656.031,75

QUADRO III - DETALHAMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS

INFANTIL 2º TRIM. ANO

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 20.023.643,99 38.457.312,82

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 722.293,87 1.602.411,38

3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 11.906.715,11 17.827.448,57

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 188.324,49 394.170,19

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 4.696,15

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00 36.750,00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 3.873,92 96.316,45

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 14.767.782,33 55.686.135,61

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI-
VAS - PASEP 231.750,71 1.989.871,15

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 210.528,55 3.545.728,35

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 95.902,00 300.637,80

48.150.814,97 119.941.478,47

FUNDAMENTAL / ESPECIAL

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3.914.785,00 7.212.771,57

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.127,45 27.218,93

3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 7.406.986,25 10.646.559,82

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 64.817,80 229.340,35

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA -8.000,00 28.750,00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 150.672,30 313.134,67

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 6.729.950,78 23.821.277,14

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI-
VAS - PASEP 130.359,77 1.278.052,52

3.3.90.48 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS À P. FÍSICA 252,44 502.403,44

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 408,00 408,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 1.421.172,67

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 165.093,17 252.470,27

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.454,13 3.454,13

18.574.907,09 45.737.013,51

FUNDEB

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 35.000.000,00 65.000.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 51.306,64 918.011,02

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 8.065.857,03 16.669.479,83

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 82.688,00 4.609.786,09

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 145.450,00 1.351.903,25

43.345.301,67 88.549.180,19

FUMEC

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 29.092,21 466.092,21

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 21.179,51 15.576.853,46

3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 3.400.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 6.057,75 78.960,65

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00 81.136,85

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 983,81 392.137,93

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 30.535,16 2.287.266,11

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBU-
TIVAS 118,66 168.041,14

3.3.91.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 11.345,09 11.345,09

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 1.128,00 12.856,00

100.440,19 22.474.689,44

TOTAL DA DESPESA NO ENSINO 110.171.463,92 276.702.361,61

DEMAIS DESPESAS

FUMEC - CEPROCAMP

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.516,57 2.169.182,67
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 0,00 450.000,00

3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 80.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 3.388,32 47.307,02

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 0,00 80.000,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 1.177,75 448.370,84

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBU-
TIVAS 0,00 19.500,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 10.588,50

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 0,00 15.100,00

19.082,64 3.320.049,03

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - (RECURSOS PRÓPRIOS E CONVÊNIOS)

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 8.326.206,21 29.792.769,54

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 0,00 20.597.400,00

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 0,00 137.250,00

8.326.206,21 50.527.419,54

QESE

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 378.920,19 381.424,54

3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.190,00 7.521.135,77

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 38.500,00

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 329.680,00 664.981,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA 365.184,59 3.215.726,01

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.380,00 5.056.385,78

4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 651.682,90 3.244.513,49

1.764.037,68 20.122.666,59

FUNDEB - EXERCÍCIO ANTERIOR

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 0,00 3.148.499,70

0,00 3.148.499,70

DEMAIS CONVÊNIOS

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.025,20 59.139,71

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 2.500,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA -1.217.098,78 1.304.898,89

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBU-
TIVAS 0,00 500,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 845.000,00

-1.216.073,58 2.212.038,60

TOTAL DAS DEMAIS DESPESAS 8.893.252,95 79.330.673,46

TOTAL GERAL DA DESPESA 119.064.716,87 356.033.035,07

QUADRO IV - DESPESAS DISCRIMINADAS

DESPESAS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

DETALHAMENTO 2º TRIM TOTAL

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE 407.573,17 1.917.867,32

CONSUMO - DIVERSOS 250.932,28 566.855,76

CONVÊNIOS 348.164,87 28.668.285,45

FORMAÇÃO 363.610,81 1.038.184,93

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.862,13 3.862,13

OBRAS E MANUTENÇÃO 340.216,55 12.591.642,90

PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 86.551.430,92 178.210.603,98

REPASSES DE RECURSOS 3.965.000,00 6.965.000,00

SERVIÇOS - DIVERSOS 17.458.101,29 38.031.917,47

TARIFAS 482.571,90 8.708.141,67

110.171.463,92 276.702.361,61

DEMAIS DESPESAS (NÃO MDE)

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 8.326.206,21 50.527.419,54

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE 651.682,90 3.259.613,49

CONSUMO - DIVERSOS 384.498,51 7.949.867,33

FORMAÇÃO 329.768,51 1.037.158,51

OBRAS E MANUTENÇÃO 36.380,00 5.911.974,28

PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 15.541,77 5.926.822,08

SERVIÇOS - DIVERSOS -852.324,95 4.679.960,60

TARIFAS 1.500,00 37.857,63

8.893.252,95 79.330.673,46

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 119.064.716,87 356.033.035,07

 

  

 COMUNICADO SME Nº 131/2011   

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo,  COMUNICA  a 
realização de processo seletivo interno, objetivando a formação de cadastro de professores bi-
língues para atuarem em unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas.
 1. Das disposições preliminares 
 1.1  O processo seletivo interno visa à constituição de cadastro de professores bilíngues em Lín-
gua Portuguesa e em Língua Brasileira de Sinais, LIBRAS, para atuarem nas unidades educacio-
nais nas quais estão matriculados crianças, adolescentes, jovens e adultos com surdez. 
 1.2  Os professores, selecionados por meio do processo seletivo, atuarão em um dos seguin-
tes locais:
a) EMEF Júlio de Mesquita Filho - Ciclos I e II no período da manhã e/ou Ciclos III e IV, 
no período da tarde;
b) EMEF Dulce Bento - Ciclos I e II, no período da manhã;
c) CEMEFEJA Sérgio Rossini - EJA/ anos finais do Ensino Fundamental, no período da 
noite.
 2. Da inscrição e do processo seletivo 
 2.1  A inscrição e o processo seletivo ocorrerão no dia 26/08/2011, no CEFORTEPE, situado 
à Rua Dr. João Alves dos Santos, nº. 680, Jd. Paineiras, sala 33, das 9h00 às 11h00 e das 
14h00 às 16h00.
 2.2  O candidato deverá apresentar-se na data, no local e em um dos períodos previstos 
no item 2.1, com a ficha de inscrição conforme  Anexo I  deste Comunicado, preenchida e 
assinada pela chefia imediata.
 2.3  São requisitos mínimos, necessários ao candidato:
 2.3.1  Ser titular de cargo, função pública ou TJE (reintegrado judicialmente) habilitado para 
o exercício docente nos anos iniciais e/ou nos anos finais do Ensino Fundamental.
 2.3.2  Ter pleno domínio em LIBRAS. 
 2.4  O processo seletivo realizar-se-á por meio de entrevista individual, mediante roteiro 
específico que permita avaliar o conhecimento do candidato em LIBRAS. 
 2.4.1  O processo seletivo será coordenado pela Comissão Executiva constituída pelas pro-
fessoras Cláudia Gomes Nunes e Ester Mary Campos;
 2.4.2  A entrevista será realizada pela Comissão Técnica constituída pelas professoras douto-
ras Cristina Lacerda e Ana Lodi e pela instrutora surda, Elomena Barbosa; 
 2.4.3  A Comissão Técnica fará a classificação dos candidatos de acordo com o desempenho 
obtido por eles na entrevista;
 2.4.4  A Comissão Técnica determinará a inclusão ou não do candidato na lista de cadastro 
de professores aptos para atuação nas unidades educacionais bilíngües.
 2.5  Os candidatos considerados aptos para atuarem nas unidades educacionais bilíngües comporão 
uma das seguintes listas de cadastro, ou as duas, de acordo com a sua formação:
 2.5.1  professores aptos para atuação nos anos iniciais do Ensino Fundamental, Ciclos I e II;
 2.5.2  professores aptos para atuação nos anos finais do Ensino Fundamental, Ciclos III, IV 
e EJA;
 2.5.3  as listas de cadastro dos professores classificados e aptos para atuarem nas unidades 
educacionais bilíngües serão publicadas no Diário Oficial do Município
 3. Da convocação, da designação e do encaminhamento 
 3.1  A convocação, a designação e o encaminhamento do professor apto para atuar em uni-
dade educacional bilíngüe, serão efetuadas pela Comissão Executiva e acompanhadas por 
um membro da Coordenadoria Setorial de Gestão de Pessoas.
 3.1.1  A designação e o encaminhamento do professor serão feitos por meio de ficha própria, 
conforme  Anexo II  deste Comunicado, e a direção da unidade educacional ou o Represen-
tante Regional do NAED onde o professor está lotado, e a direção da unidade educacional 
bilíngüe, deverão tomar ciência da designação.
 3.1.2  Ao ser designado, o professor deverá atuar na unidade educacional bilíngüe a partir da 
data de início prevista no encaminhamento, onde cumprirá integralmente a sua jornada/car-
ga horária de trabalho, nas turmas e períodos indicados 
 4.Das disposições finais 
 4.1  Durante o ano letivo a Comissão Executiva, acompanhada por um membro da Coorde-
nadoria de Gestão de Pessoas, poderá, a qualquer tempo, cessar a designação do professor 
para a unidade educacional bilíngüe e reconduzi-lo à unidade educacional ou ao NAED 
onde ele estiver lotado.
 4.2 . Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Educação. 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 MÁRCIO ROGÉRIO SILVEIRA DE ANDRADE 

 Secretário Municipal De Educação 
 ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR BILÍNGUE - COMUNICADO xx/2011
NOME COMPLETO:____________________________________________________________
MATRÍCULA:__________________________
COMPONENTE CURRICULAR:____________________________________
JORNADA: ______________ PERÍODO:________________
TELEFONE:_______________________________CELULAR:__________________________
E-MAIL:______________________________________________________________________
UNIDADE EDUCACIONAL EM QUE ATUA:___________________________________
CC________________________________________NAED____________________________
TELEFONE:______________________E-MAIL:_____________________________________
________________________ ________________________________
Assinatura do Candidato Assinatura do Diretor da Unidade Educacional

ANEXO II
FICHA DE ENCAMINHAMENTO POR DESIGNAÇÃO 
O professor_____________________________________________________________
matrícula _____________lotado na unidade educacional___________________ ____________
_____________________________________ou no Núcleo de Ação Educativa Descentralizada 
(NAED) ________ CC____________, está designado para atuar na unidade educacional bilíngue 
________________________________________CC_____________, por ter sido considerado 
apto, por meio de processo seletivo ocorrido conforme o COMUNICADO SME N° xxxx/2011. 
O professor cumprirá a sua jornada/carga horária integral na unidade educacional bilíngüe, nos 
Ciclos_____________ do Ensino Fundamental, nas turmas _____________ e/ou na EJA, nos Ter-
mos_____________no(s) período(s)__________________________,com início a partir da data 
__________________. 
Campinas, xx de xxxxx de 2011. 
__________________________________
Membro da Comissão Executiva
___________________________________
Membro da Comissão Executiva 
__________________________________
Membro da CGP
________________________________________________________
Ciência do diretor da U.E. onde o professor está lotado
____________________________________________________________
Ciência do Representante Regional do NAED onde o professor está lotado
____________________________________
Ciência do diretor da U.E. bilíngüe
Data de cessão da designação: ___________________________
  Fundação Municipal para Educação Comunitária 
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 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS   

  Protocolo nº 1997/6000184  
Int.: Ismael dos Santos Saturnino.
Auto de Lançamento nº 25189-n-2
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n°25189-
n-2, com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra.
 Protocolo nº  1999/014938 
Int.: PMC- SMFRH- CRISTINA CALVI VELOSO
Auto de Lançamento n° 14938-N-8 
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n° 14938-
N-8 , com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra. 
 Protocolo nº   1997/22037 
Int.: AGAR SEIXAS GROSSI FILHA
Auto de Lançamento n° 55665-N-5 
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n° 55665-
N-5 , com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra. 
 Protocolo nº   1998/4001482 
Int.: Eduardo Aparecido Simão
Auto de Lançamento n° 34661-n-8 
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n° 34661-
n-8 , com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra. 
 Protocolo nº 1997/64.646 
Int.: Régis de Oliveira Santos
Auto de Lançamento n°55984-n-2
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n°55984-
n-2, com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra.
 Protocolo nº 1999/42494 
Int.: Edilene Aparecida Ghiroto P. Poloni
Auto de Lançamento n° 66190-n-0 
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n° 66190-
n-0 , com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra.
 Protocolo nº 1999/62180 
Int.: Carlos Alberto Rodrigues
Auto de Lançamento n° 37648-N-2 
Autorizo a extinção do crédito não tributário, objeto do Auto de Lançamento n° 37648-
N-2 , com base no estabelecido nos artigos 174 e 156, V do CTN e em respeito ao Prin-
cípio da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009), que acolho na íntegra. 
 Republicado por conter incorreções na publicação do D.O.M. de 11/06/2011 
 Protocolo: 2008/10/47780 
Int.: José Carlos Garcia Cód. Cartográfico nº: 3234.21.76.0311.01001
Autorizo a extinção dos créditos tributários do IPTU e da taxa imobiliária de lixo, para o 
exercício de 1999 do imóvel cujo código cartográfico é o de nº 3234.21.76.0311.01001, 
com base no estabelecido nos artigos 156, V e 174 do CTN e em respeito aos Princí-
pios da Legalidade, da Economicidade, da Razoabilidade e da Segurança Jurídica, de 
acordo com análise realizada pela Comissão Técnica de Cobrança (Portaria SMF nº 
001/2008, alterada pela Portaria SMF nº 001/2009). 
Republicar, por ter saído com incorreções no exercício. 
 

 Campinas, 17 de agosto de 2011 
 PAULO MALLMANN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS 

  

  Protocolo:  2010/10/47815
 Interessado:  AGV PARTICIPAÇÕES LTDA
 Assunto: Compensação 
Autorizo a  compensação  do crédito apurado de  71.049,6265 UFICs,  decorrente do recolhimen-
to a título de IPTU/Taxas para o exercício 2010, relativo ao imóvel cadastrado sob o cartográfico 
nº 3434.64.99.0001.00000, não deduzido nos lançamentos dos imóveis originados codificados 
sob nº 3434.64.99.0262.00000 e 3434.64.99.0003.00000, reconhecido pelo Departamento de 
Receitas Imobiliárias, e publicado no Diário Oficial do Município em 22/06/2011, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, podendo ser aproveitado para baixa do valor das parcelas 
originalmente lançadas do IPTU/Taxas do exercício de 2010, emitido em 11/2010, referente aos 
imóveis originados supracitados, nos termos dos artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007 
e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N). De acordo com os artigos 21 a 23 da Lei Municipal 
13104/2007, fica o interessado NOTIFICADO a entrar em contato pelo telefone 2116-0568, no 
prazo de 15 dias, no horário das 8h às 16h, afim de agendar a compensação deferida. A contagem 
do prazo se inicia após 03 dias da data desta publicação e o não agendamento no prazo estipulado 
acarretará o arquivamento do protocolo com as aplicações da legislação vigente.

.  Campinas, 18 de agosto de 2011 
 PAULO MALLMANN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE E COBRANÇA DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO - DCCA 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  Prot.2000/0/51334 - João Jovelino Jesus dos Santos 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho,  AUTORIZO o cancelamento das parcelas 49/60 a 60/60 e redução da 
parcela 48/60 para o valor de 12,5512 UFIC´s , equivalente ao IPTU/Taxas - exer-
cício 2005, incluído indevidamente no acordo n° 208517/2007, uma vez que houve 
o lançamento de IPTU/Taxas - com cobrança retroativa aos exercícios 2003 a 2006, 
emissão 09/2010, relativo ao imóvel codificado sob n°3364.14.24.0192.01001.

 Prot.2005/10/21192 - Fabricio Taube Bataglia 
De acordo com os elementos acostados ao presente processo e, principalmente, na 
manifestação do setor competente, que acolho, DECIDO:Com base no artigo 42 ao 
54 da Lei 13.104/2007 autorizo a Restituição do crédito apurado cujo valor equivale 
a 71,2449 UFIC’s, decorrente do valor recolhido a maior para o ISSQN de 2004 pelo 
contribuinte da inscrição 95251-6.

 Prot.2005/10/32990 - Tatiana Araujo Cardoso 
De acordo com os elementos acostados ao presente processo e, principalmente, na 
manifestação do setor competente, que acolho, DECIDO:Com base no artigo 42 ao 
54 da Lei 13.104/2007 autorizo a Restituição do crédito apurado cujo valor equivale 
a 57,4999 UFIC’s, decorrente do valor recolhido a maior para o ISSQN de 2005 pelo 
contribuinte da inscrição 99278-.

 Prot.2005/10/35665 - Edyla Cristina Carvalho Ribeiro 
De acordo com os elementos acostados ao presente processo e, principalmente, na 
manifestação do setor competente, que acolho, DECIDO:
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a Restituição do crédito 
apurado cujo valor equivale a 129,6750 UFIC’s, decorrente do valor recolhido a maior 
para o ISSQN de 2005 pelo contribuinte da inscrição 110279-6.

 Prot.2009/10/31375 - Tsui Lin Sang 
“Relativo ao depósito administrativo recolhido o lançamento do ISSQN-Construção 
Civil nº 007562/2009 lançado em nome do interessado em questão, de acordo com 
art.102 da Lei Municipal nº 13.104/2007, DEFIRO o pedido de conversão em renda 
no valor de 502,8571UFIC para a quitação do débito referente à da notificação de ISS-
Construção Civil nº 007562/2009.”

 Prot.2009/10/33346 - Leila Aparecida Peres de Goes 
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 50,1649 UFIC’s, decorrente 
do valor recolhido em duplicidade das parcelas 01/09, 02/09 e 03/09 do IPTU/Ta-
xas - exercício 2006, referente ao imóvel codificado sob n° 3413.62.79.0145.02005, 
sendo que 40,3742 UFIC’s serão utilizadas para quitação das parcelas 02/04 e 03/04 
do IPTU/Taxas 2011 (emissão maio/2011) e o crédito residual, no valor de 9,7907 
UFIC’s, será utilizado para redução da parcela 04/04 do IPTU/Taxas 2011 (emissão 
maio/2011), consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e 
artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot.2010/10/41723 - Marcos Ribeiro Rossilho 
“De acordo com artigo 102 da Lei Municipal 13.104/2007, DEFIRO a solicitação 
de conversão em renda dos depósitos administrativos recolhidos, no valor total 
de 2.730,7238 UFIC s relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) 
e Taxas Imobiliárias, exercício fiscal de 2008 para o código cartográfico nº 
3244.14.87.01148.01001, para redução do débito no laçamento retroativo dos exercí-
cios de 2006 a 2008 emitido em julho/2009.

 Prot.2010/10/47685 - Saúde Santa Tereza Ltda 
 INDEFIRO  o pedido de solicitação de parcelamento dos Autos nº 1530/2009 e 
549/2009, visto que o contribuinte não atende as condições estabelecidas nos art. 1º e 
2º da Lei municipal nº 13.931/2010 para sua adesão.

 Prot.2011/03/04127 - Sérgio Buchaim Hazar 
Autorizo a restituição do crédito apurado de 565,0629 UFIC’s, decorrente do reco-
lhimento efetuado para o IPTUos exercícios de 2006 a 2008, lançados para o imóvel 
5124.12.17.0001.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e 
artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a decisão do proto-
colado n° 2007/10/19167 e anexos que determinou o cancelamento dos lançamentos 
de IPTU para todos os imóveis do loteamento denominado Jardim Califórnia, dentre 
outros, relativamente a partir do exercício de 1992, devido o loteamento estar irregu-
lar, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN. E quanto aos créditos 
do exercício de 2005 e anteriores, INDEFIRO a solicitação de restituição tendo em 
vista que o direito de pleiteá-la extinguiu-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
nos moldes do artigo 168 do C.T.N. 

 Prot.2011/03/06506 - Giulio Di Giuseppe 
Com base nos elementos constantes do presente processo, autorizo a restitui-
ção do crédito ora apurado de 64,4306 UFICs, decorrente do valor pago em du-
plicidade para a cota única relativo a IPTU e Taxas para exercício 2011 e imóvel 
3423.42.26.0096.01046, nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66- CTN e 
artigo 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot.2011/03/07500 -   Manoel Mendes de Menezes 
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de  25,0598 UFIC’s , decorrente 
do valor recolhido a maior para a parcela  04/09 do IPTU/Taxas 2011 , referente ao 
imóvel cadastrado sob o nº 3322.42.72.8153.00000, sendo que  20,6707 UFIC’s  será 
utilizado para  quitação  da parcela  09/09 do IPTU/Taxas exercício 2011 , e o valor 
residual, equivalente a  4,3890 UFIC’s,  será utilizado para redução da parcela  08/09 
do IPTU/Taxas 2011 , nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 
42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot.2011/03/10391 - Porto Seguro Cia de Seguros Gerais  
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho,  AUTORIZO  de ofício o aproveitamento do crédito apurado no valor 
de 535,3116 UFICs,proveniente da parcela 05/11do primeiro lançamento do IPTU e 
Taxas, exercício 2011 para  redução  da parcela 01/11 para o valor de 172,9855 UFICs 
do segundo lançamento do exercício, ocorrido em Maio, relativo ao imóvel codificado 
sob o cartográfico  3423.22.07.0178.00000 , nos termos do artigo 56 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007.
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 Prot.2011/03/11828 -   Gustavo Goulart Lemos 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor compe-
tente, que acolho,  AUTORIZO  o aproveitamento do crédito apurado no valor de 
132,3057 UFICs, equivalente ao recolhimento da(s) parcela(s) 04/11 a 11/11 do 
IPTU/Taxas Imobiliárias - exercício 2010, emitido em 01/2011, para quitação da(s) 
parcela(s) 01/11 a 05/11 e redução da parcela 06/11 para o valor de 69,8584 UFICs 
do IPTU/Taxas - exercício 2010, emissão 04/2010, relativo ao imóvel codificado sob 
nº. 3261.34.99.0141.01001, tendo em vista que o valor recolhido, referente ao crédito 
apurado não foi deduzido na reemissão, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 
13.104/2007.

 Prot.2011/03/11829 - WJ Industria de Confecções Ltda 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO o aproveitamento do crédito apurado no valor de 132,3057 
UFICs, equivalente ao recolhimento da(s) parcela(s) 05/11 do IPTU/Taxas Imobili-
árias - exercício 2011, emitido em 01/2011, para quitação da(s) parcela(s) 01/11 e 
redução da parcela 03/11 para o valor de 51,4397 UFICs do IPTU/Taxas - exercício 
2011, emissão 05/2011, relativo ao imóvel codificado sob nº. 3432.23.84.0268.00000, 
tendo em vista que o valor recolhido, referente ao crédito apurado não foi deduzido na 
reemissão, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007.

 Prot.2011/10/16690 - Sempre Sistema de Segurança Ltda 
“Nos termo do artigo 21, inciso IV e artigo 22, inciso III, da Lei Municipal 13.104/2007, 
notifico o interssado para que no prazo de 15 dias, dê conhecimento à manifestação 
exarada às fls. 14 na forma de vistas ao protocolado com seu agendamento através do 
telefone nº (19) 37556000; ou protocolizando pedido do seu inteiro/parcial teor no 
Protocolo Geral, nos termos da legislação municipal vigente. O não atendimento da 
notificação no prazo consignado, sem justificativa ou contestação formalizada, resul-
tará no arquivamento do protocolo”.

 Prot. 2011/10/25472 - Furio Damiani 
“Nos termos do artigo 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fica prejudicada a aná-
lise da solicitação de conversão em renda do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(I.P.T.U.) e Taxas Imobiliárias, referente ao imóvel cadastrado no município sob nº. 
3234.52.58.0060.01001, tendo em vista que o valores recolhidos para os exercícios 
fiscais de 2010 e 2011 foram utilizados na reemissão do ano de 2011 ocasionando a 
perda do objeto”.

 Prot. 2011/10/26400 - José Alberto de Salvo Reinato 
Com base nos elementos do presente processo, principalmente nas manifestações do 
S.A.P./D.C.C.A., que acolho, DECIDO: Autorizo a compensação do crédito apurado 
no valor de 1157,5442 UFIC’s, decorrente do valor recolhido a maior para a parcela 
17/24 do acordo nº 300591/2009 (ISSQN 2009), referente ao contribuinte cadastrado 
no município sob o nº15.596-9, sendo 104,7508 UFIC’s serão utilizados para quitação 
das parcelas 21/24 a 24/24 do acordo 300591/2009 (ISSQN 2009), 110,5094 UFIC’s 
serão utilizadas para quitação das parcelas 21/24 a 24/24 do Acordo nº 300587/2009 
(ISSQN 2008), 492,2218 UFIC’s para quitação das parcelas 05 a 11 do IPTU, exercício 
2011, segunda emissão, relativo ao imóvel código 4312.42.12.0068.01001. Autorizo 
a restituição do crédito residual no valor de 450,0622 UFIC’s, nos moldes dos artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 - CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot. 2011/10/33890 - Marilia Soares Rezende Casella 
Com base na Ordem de serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito Muni-
cipal; artigo 103 da L.O.M. e incisos XXXIII e XXXIV art. 5º, CF/88,  INDEFIRO  
o pedido de certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº  2011/10/33890 , 
por falta de elementos necessários para o atendimento a solicitação
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 JOSUE OLAVO COSTA 

 DIRETOR DCCA/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

  

  Protocolo: 2006/10/12456 Interessado(a):FRANCISCO ODAIR NEVES   - Imó-
vel: 3432.52.75.0019.00000.  Faz-se saber nesta data, que protocolado de impugnação 
do IPTU nº 2006/10/12456, para o exercício de 2006,incorreu emdesistência tácita 
da impugnação, face ao recolhimento do crédito tributário em litígio,de acordo com 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei 13104/07. 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 PRISCILA MOREIRA SOARES 

 Agente Fiscal Tributário 
  

 CSFI-DRI-SMF 
  

 Protocolo: 2006/10/07051
Interessado: Maria Elena Siqueira Bicalho Leite 
Código Cartográfico: 3442.52.14.0255.00000 - Fica a (o) interessado (a) notificado 
(a) nos termos dos art.21 a 23 e § 1º do art..63 da Lei Municipal 13.104/07, no prazo 
de 15 dias, para apresentar mediante protocolo junto a esta Prefeitura Municipal de 
Campinas, na Av: Anchieta, 200- Campinas - SP, via Protocolo Geral - térreo solici-
tando juntada ao protocolado acima para prosseguimento da solicitação, os seguintes 
documentos conforme disposto na IN-DRI-SMF 01/2003: Cópias simples do CIC e 
R.G de Douglas Anderson Bicalho Leite e Procuração em nome do requerente para 
atuar no protocolo de revisão enumerado acima, devendo-se ainda comparecer no 10º 
andar para assinar o croqui elaborado anexado junto ao presente protocolado..
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 CÍCERO ROCHA BOMFIM 

 Agente Fiscal Tributário - Matr.97958-9 - CSFI-DRI-SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo nº: 11/10/33533 
 Interessado: Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) 
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
Com base na Ordem de Serviço nº 609, de 29/08/2001, expedida pelo Prefeito Munici-
pal, e atendendo as disposições dos arts. 3º, 66, 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  indefiro 
 o pedido de certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº 07/10/40822 por 
falta de legitimidade do signatário do pedido para representar a empresa requerente, 
pois juntou ao pedido cópia autêntica de instrumento particular de procuração, com 
firma reconhecida dos outorgantes, porém não consta do pedido, e nem do processo 
que pretende seja certificado, os atos constitutivos para comprovar a legitimidade dos 
outorgantes do mandato.
 Protocolo: 09/10/29971, anexo ao principal nº 09/10/27937 

 Interessado: Ana Paula Bernardino de Seixas 
 Assunto: Impugnação de Lançamento de ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
68, combinado com os arts. 4º e 33, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07  indefiro 
 o pedido de cancelamento do lançamento do ITBI constituído através do AIIM nº 
000392/2009, lavrado em 30/07/09, por restar comprovado ser devido o imposto pela 
lavratura do Instrumento Particular de Cessão de Compromisso de Venda e Compra, 
datado de 20/02/05, nos termos da Lei nº 11.106/01 que determina que o imposto deve 
ser recolhido na data da lavratura do instrumento de transmissão ou de constituição 
de direitos reais, ainda que o fato imponível ocorra posteriormente, assegurando-se ao 
interessado o aproveitamento do recolhimento efetuado pelo promitente comprador 
quando da promessa de compra e venda na lavratura e no registro do instrumento 
de transmissão de propriedade.  Autorizo  o aproveitamento da importância reco-
lhida através da GER nº 140113 de 26/05/08, para abatimento do valor do AIIM nº 
000392/2009, incidindo os encargos legais apenas sobre a diferença apurada.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o art. 74 da Lei nº 
13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 Protocolo: 09/10/28221, anexo ao principal nº 09/10/25035 
 Interessado: João Bosco de Carvalho 
 Assunto: Impugnação de Lançamento de ITBI 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes dos autos e atendendo as disposições do art. 68, combinado com os arts. 4º 
e 33, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07  defiro  o presente pedido  cancelando-se  os 
lançamentos do ITBI constituídos através dos AIIM nº 000355/2009, 000356/2009 e 
000357/2009, lavrados em 03/07/09, tendo em vista que o imposto devido pela lavra-
tura do instrumento de promessa de venda e compra, datado de 14/04/05, já foi regu-
larmente constituído através dos AIIM nº 000352/2009, 000353/2009 e 000354/2009 
e o imposto devido pela cessão de direitos, datada de 09/05/08, foi recolhido em 
12/05/08 através das GER nº 139051, 139052 e 139053 (cópia fls. 46 a 48), cujo valor 
aproveita-se na lavratura e registro da escritura definitiva do imóvel, nos termos do 
§ 2º e  caput  do art. 3º da Lei nº 12.391/05.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.
 Protocolo nº: 2010/50/02118 anexo 11/03/03759 
 Interessado:   Itamar Alves 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3361.32.01.0331.00000 
Em face do exposto e atendendo aos dispositivos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007 , defiro os pedidos de revisão dos lançamentos do IPTU, exercícios 
de 2007 a 2009(reemitidos em 09/2010) e 2011,  alterando-se o imóvel para predial 
com área construída de 51,10m², o ano base de depreciação 2006 ea categoria cons-
trutiva padrão de acabamento RH2, conforme parecer fiscal à folha 14 elaborado de 
acordo com Planilha de Enquadramento Indireto-PEI, nos termos dos artigos 17, 18 e 
tabela IV da Lei 11111/2001, alterada pela Lei nº 12.176/04, 12445/05 e 13209/2007.
Nos termos dos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  determino   de 
ofício a retificação dos dados cadastrais do imóvel, referentes ao lançamento do 
exercício de 2010,  alterando-se o imóvel para predial com os mesmos dados da decisão 
ora proferida, conforme parecer fiscal acima citado, nos termos dos artigos 8º, 17, 18 e 
tabela IV da Lei 11111/2001, alterada pela Lei nº 12.176/04, 12445/05 e 13209/2007.
Os lançamentos dos exercícios de 2007 a 2011 deverão ser substituídos, cancelando-se 
os respectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis 
nºs 12.176/04, 12.445/05 e 13209/07.
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  da presente decisão, por não se 
enquadrar na obrigatoriedade do recurso oficial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo nº: 11/03/02793 
 Interessado:   Eloy Eduardo Bestetti 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3232.61.92.0021.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e atendendo 
aos dispositivos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  defiro o p  e-
dido de revisão do lançamento do IPTU, exercício de 2011 , alterando-se o imóvel 
para predial, com área construída de 99,63m², o ano base de depreciação 2010 e a 
categoria construtiva/padrão de acabamento RH3, conforme vistoria de 23/05/2011 e 
parecer fiscal à folha 15, nos termos dos artigos 17, 18 e tabela IV do anexo I, da Lei 
11111/2001, alterada pelas Leis nºs 12176/04, 12445/05 e 13209/07.
O lançamento do exercício de 2011 deverá ser substituído, cancelando-se os res-
pectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis nºs 
12.176/04, 12.445/05 e 13209/07.
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  da presente decisão, por não se 
enquadrar na obrigatoriedade do recurso oficial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo nº: 11/03/3307 
 Interessado:   Aparecido Evangelista Novais 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3451.13.51.0040.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e atendendo aos 
dispositivos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 , defiro o pedido 
de revisão do lançamento do IPTU, exercício de 2011,  alterando-se o imóvel para 
predial com área construída de 150,16m², o ano base de depreciação 2005 ea categoria 
construtiva padrão de acabamento RH2, conforme vistoria de 1805/2011 e parecer 
fiscal à folha 14, nos termos dos artigos 17, 18 e tabela IV da Lei 11111/2001, alterada 
pela Lei nº 12.176/04, 12445/05 e 13209/2007.
O lançamento do exercício de 2011 deverá ser substituído, cancelando-se os res-
pectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis nºs 
12.176/04, 12.445/05 e 13209/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários da presente decisão, por não se 
enquadrar na obrigatoriedade do recurso oficial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo nº: 11/03/03842 
 Interessado:   Vicente de Paula Tavares 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3442.52.28.0334.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e atendendo aos 
dispositivos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 , defiro o pedido 
de revisão do lançamento do IPTU, exercício de 2011,  alterando-se o imóvel para 
predial com área construída de 57,35m², o ano base de depreciação 2010 ea categoria 
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construtiva padrão de acabamento RH1, conforme vistoria de 13/05/2011 e parecer 
fiscal à folha 13, nos termos dos artigos 17, 18 e tabela IV da Lei 11111/2001, alterada 
pela Lei nº 12.176/04, 12445/05 e 13209/2007.
O lançamento do exercício de 2011 deverá ser substituído, cancelando-se os res-
pectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis nºs 
12.176/04, 12.445/05 e 13209/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários da presente decisão, por não se 
enquadrar na obrigatoriedade do recurso oficial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo nº: 11/03/04692 
 Interessado:   Rita de Cássia Andrade Dantas 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3164.62.00.0079.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e atendendo aos 
dispositivos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 , defiro o pedido 
de revisão do lançamento do IPTU, exercício de 2011,  alterando-se o imóvel para 
predial com área construída de 140,58m², o ano base de depreciação 2010 ea categoria 
construtiva padrão de acabamento RH3, conforme vistoria de 16/05/2011 e parecer 
fiscal à folha 12, nos termos dos artigos 17, 18 e tabela IV da Lei 11111/2001, alterada 
pela Lei nº 12.176/04, 12445/05 e 13209/2007.
O lançamento do exercício de 2011 deverá ser substituído, cancelando-se os res-
pectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis nºs 
12.176/04, 12.445/05 e 13209/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários da presente decisão, por não se 
enquadrar na obrigatoriedade do recurso oficial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo: nº 07/10/48338 
 Interessado:   MARIA JOSÉ TOGNAZZOLO 
 Assunto:   Impugnação do lançamento do IPTU/2007 
 Imóvel: Código cartográfico nº   3412.31.62.9120.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente, demais elemen-
tos acostados nos autos e, atendendo ao disposto no artigo 3º c/c os artigos 66, 70 e 
 85  da Lei Municipal nº 13.104/07,  fica prejudicada a análise do processo  de impug-
nação do lançamento do IPTU de 2007, relativo ao imóvel de código cartográfico nº 
 3412.31.62.9120.00000,  haja vista que na data de 02/10/2009, foi providenciado o can-
celamento do lançamento do lote em questão, por se encontrar lançado indevidamente 
em duplicidade com o imóvel de código cartográfico nº 3412.31.62.0120.00000, con-
forme consta do protocolado nº 03/10/27341, em nome de Maria José Tognazzolo, nada 
mais restando a providenciar, caracterizando dessa forma a perda do objeto da presente 
impugnação, tendo sido inclusive, já providenciado junto ao conta corrente fiscal.
 Protocolo nº: 10/03/5005 
 Interessado:   BG CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA E COMÉRCIO LTDA 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 Imóvel: Código Cartográfico nº   3244.51.74.0001.00000  
Em face do exposto, com base na manifestação do setor competente, nos demais ele-
mentos constantes dos autos e, atendendo ao disposto nos artigos 4º c/c os artigos 
68, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  indefiro  o pedido de revisão do IPTU do 
 exercício de 2010,  para o imóvel de código cartográfico nº  3244.51.74.0001.00000,  
visto queo requerente foi notificado de acordo com os artigos 13 e 14 e 22, inciso II, 
da Lei nº 13.104/07, no endereço da sede da empresa, a sanear o processo, através da 
Notificação Via Postal- A.R datada de 25/05/2010, tendo transcorrido o prazo estipu-
lado, sem qualquer providência ou manifestação por parte do requerente.
 Protocolo nº: 10/10/10613  
 Interessado:   ANDREIA CRISTINA RIGHETTO ALVES 
 Assunto:   Revisão/restituição do IPTU- 2010 
 Imóvel:   Código cartográfico   nº 3362.34.68.0230.00000  
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente, demais elementos 
acostados aos autos e, de acordo com as disposições legais previstas nos artigos 4º, 68 e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  deixo de conhecer  do pedido de revisão do lançamen-
to do IPTU, exercício de  2010 , por ser intempestivo, nos termos do artigo 83, inciso I da 
Lei nº 13.104/07, relativo ao imóvel de código cartográfico nº 3362.34.68.0230.00000.  
Quanto ao mérito,  nada a providenciar , tendo em vista as manifestações da SEPLAN 
e da SANASA, de que o imóvel encontra-se localizado dentro do perímetro urbano, de 
acordo com a Lei Municipal nº 8161/94, sendo atendido por escolas/postos de saúde si-
tuados a uma distância máxima de 3 km, sistema de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, rede de iluminação pública com posteamento para distribuição domiciliar e 
ainda, meio fio e calçamento com canalização de águas pluviais, conforme disposto nos 
incisos I, II, III, IV e V do § 1º do artigo 32 da Lei nº 5.172/66- CTN, quanto a ausência 
de ficha do imóvel, também não procede, visto que o mesmo está devidamente identifi-
cado no Quarteirão/Quadra 15308-B2 e Lote 005, estando assim, regularmente lançado 
nos termos da Lei nº 11.111/01 e alterações. 
 Protocolo nº: 10/10/10614  
 Interessado:   ANDREIA CRISTINA RIGHETTO ALVES 
 Assunto:   Revisão/restituição do IPTU- 2010 
 Imóvel:   Código cartográfico   nº 3362.34.68.0206.00000  
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente, demais elementos 
acostados aos autos e, de acordo com as disposições legais previstas nos artigos 4º, 68 e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  deixo de conhecer  do pedido de revisão do lançamen-
to do IPTU, exercício de  2010 , por ser intempestivo, nos termos do artigo 83, inciso I da 
Lei nº 13.104/07, relativo ao imóvel de código cartográfico nº 3362.34.68.0206.00000.  
Quanto ao mérito,  nada a providenciar , tendo em vista as manifestações da SEPLAN 
e da SANASA, de que o imóvel encontra-se localizado dentro do perímetro urbano, de 
acordo com a Lei Municipal nº 8161/94, sendo atendido por escolas/postos de saúde si-
tuados a uma distância máxima de 3 km, sistema de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, rede de iluminação pública com posteamento para distribuição domiciliar e 
ainda, meio fio e calçamento com canalização de águas pluviais, conforme disposto nos 
incisos I, II, III, IV e V do § 1º do artigo 32 da Lei nº 5.172/66- CTN, quanto a ausência 
de ficha do imóvel, também não procede, visto que o mesmo está devidamente identifi-
cado no Quarteirão/Quadra 15308-B2 e Lote 006, estando assim, regularmente lançado 
nos termos da Lei nº 11.111/01 e alterações. 
 Protocolo nº: 10/10/10615  
 Interessado:   ANDREIA CRISTINA RIGHETTO ALVES 
 Assunto:   Revisão/restituição do IPTU- 2010 
 Imóvel:   Código cartográfico   nº 3362.34.68.0278.00000  
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente, demais elementos 
acostados aos autos e, de acordo com as disposições legais previstas nos artigos 4º, 68 e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  deixo de conhecer  do pedido de revisão do lançamen-
to do IPTU, exercício de  2010 , por ser intempestivo, nos termos do artigo 83, inciso I da 
Lei nº 13.104/07, relativo ao imóvel de código cartográfico nº  3362.34.68.0278.00000.  

Quanto ao mérito,  nada a providenciar , tendo em vista as manifestações da SEPLAN 
e da SANASA, de que o imóvel encontra-se localizado dentro do perímetro urbano, de 
acordo com a Lei Municipal nº 8161/94, sendo atendido por escolas/postos de saúde si-
tuados a uma distância máxima de 3 km, sistema de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, rede de iluminação pública com posteamento para distribuição domiciliar e 
ainda, meio fio e calçamento com canalização de águas pluviais, conforme disposto nos 
incisos I, II, III, IV e V do § 1º do artigo 32 da Lei nº 5.172/66- CTN, quanto a ausência 
de ficha do imóvel, também não procede, visto que o mesmo está devidamente identifi-
cado no Quarteirão/Quadra 15308-B2 e Lote 003, estando assim, regularmente lançado 
nos termos da Lei nº 11.111/01 e alterações. 
 Protocolo nº: 10/10/10616  
 Interessado:   ANDREIA CRISTINA RIGHETTO ALVES 
 Assunto:   Revisão/restituição do IPTU- 2010 
 Imóvel:   Código cartográfico   nº 3362.34.68.0254.00000  
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente, demais elementos 
acostados aos autos e, de acordo com as disposições legais previstas nos artigos 4º, 68 e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  deixo de conhecer  do pedido de revisão do lançamen-
to do IPTU, exercício de  2010 , por ser intempestivo, nos termos do artigo 83, inciso I da 
Lei nº 13.104/07, relativo ao imóvel de código cartográfico nº  3362.34.68.0254.00000 . 
Quanto ao mérito,  nada a providenciar , tendo em vista as manifestações da SEPLAN 
e da SANASA, de que o imóvel encontra-se localizado dentro do perímetro urbano, de 
acordo com a Lei Municipal nº 8161/94, sendo atendido por escolas/postos de saúde si-
tuados a uma distância máxima de 3 km, sistema de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, rede de iluminação pública com posteamento para distribuição domiciliar e 
ainda, meio fio e calçamento com canalização de águas pluviais, conforme disposto nos 
incisos I, II, III, IV e V do § 1º do artigo 32 da Lei nº 5.172/66- CTN, quanto a ausência 
de ficha do imóvel, também não procede, visto que o mesmo está devidamente identifi-
cado no Quarteirão/Quadra 15308-B2 e Lote 004, estando assim, regularmente lançado 
nos termos da Lei nº 11.111/01 e alterações. 
 Protocolo nº: 06/10/12824 e anexo 08/03/3822  
 Interessado:   ANTONIO LOVATO  
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 Imóvel:   Código cartográfico nº 3433.63.97.0001.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e nos termos dos 
artigos 68 e 69 da Lei Municipal nº 13.104/07,  certifico a desistência tácita  nos termos 
do artigo 84 da Lei nº 13.104/07, dos pedidos de revisão anteriores ao exercício de 2008, 
tendo em vista a informação da SMAJ, fls. 202, verso, de que consta Ações Judiciais, 
de nº 114.01.2000.044395, nº de ordem 1906/2005, referente aos exercícios de  1999 e 
2000  e a Ação de nº 114.01.2007.049379-9, nº de ordem 3684/2007, que versa sobre os 
exercícios de  2003, 2004, 2005 e 2007 , proposta pelo sujeito passivo de medidas judi-
ciais, contestando os respectivos lançamentos.  Indefiro  o pedido de revisão quanto a in-
cidência do IPTU, relativo ao imóvel de código cartográfico  nº 3433.63.97.0001.00000, 
 tendo em vista a constatação junto à SEPLAN, de que o imóvel encontra-se localizado 
dentro do perímetro urbano do município de Campinas, sendo atendido com as melho-
rias públicas de escolas/postos de saúde situados a uma distância de até 3 km do imóvel, 
guia, sarjeta, galeria de águas pluviais, pavimento e iluminação pública, nos termos do 
artigo 32, da Lei nº 5172/66- CTN. Quanto a revisão do lançamento, correspondente a 
área de servidão de passagem em favor da Petrobrás,  defiro  a partir de  2008 , em face 
da manifestação da CSAI/DRI, fls. 186, em relação a área da gleba 73 (73 SUB) antes 
e depois do desmembramento, de que da área total de 40.671,26 m² e da área ocupada 
pela servidão de passagem de 2.080,00 m², remanescendo portanto,  a área tributável 
de 38.591,26 m²,  e que em relação ao valor do m² lançado para a Gleba em questão, de 
acordo com o Laudo de Avaliação da CSAI/DRI,  autorizo  a redução do m² para  16,2808 
UFIC/m² . Quanto ao lançamento  determino  de acordo com o Parecer Fiscal e no Re-
latório de Instrução Processual, a alteração do lançamento de  territorial para predial  a 
partir do exercício de  2008 , com a área total construída de  3.409,00 m² , classificada no 
Tipo/padrão/subpadrão  RH-6 , fator esquina, ano base  2001,  e que em relação ao valor 
do m² lançado para a Gleba em questão, de acordo com o Laudo de Avaliação da CSAI/
DRI,  autorizo  a redução do m² da gleba em questão, para  16,2808 UFIC/m² . Deixo de 
recorrer à Junta de Recursos Tributários, posto que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei nº 13.104/07,al-
terado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 Diretor-DRI/SMF 
  

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO IMOBILIARIA 
  

 Faz-se saber nesta data que no  protocolo sob nº 07.03.2754 em nome de SONIA 
MARIA VIEIRA BATISTA,  houve a presunção de desistência tácita pelo pagamento 
do crédito tributário de 2007, artigo 15 da Lei 13104/07 e será encaminhado ao arqui-
vo corrente do DRI. 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 CARMEN LUCIA DA SILVEIRA 

 AGENTE FISCAL TRIBUTARIO 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  

  NOTIFICAÇÃO 
 Protocolado : 2011/10/35504 (PLANILHA 17/08)
 Interessado:  COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
 Assunto:  Atualização Cadastral de Ofício de Contribuinte da Taxa de Fiscalização de 
Anúncio - TFA
O contribuinte fica notificado de que em decorrência da diligência realizada por esta 
Administração Tributária atualizou de ofício, nos termos da planilha abaixo, o respec-
tivo cadastro mobiliário e/ou da Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA, conforme o 
artigo 21 da Lei nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, e o artigo 7º da lei nº 11.105, de 
21 de dezembro de 2001.
O contribuinte deve considerar que a diligência em questão é início de procedimento 
administrativo ou de medida de fiscalização preparatória do lançamento, nos termos 
do artigo 138 do Código Tributário Nacional, que exclui a sua espontaneidade como 
sujeito passivo da obrigação tributária. 
Uma via do Documento de Informação Cadastral - DIC e/ou DIC/TFA contendo as alte-
rações indicadas está disponível para retirada pelo contribuinte por 30 dias, a partir desta 
publicação, no Posto de Atendimento “Porta Aberta” situado no Paço Municipal.
Caso o contribuinte discorde das atualizações efetuadas pode proceder à impugnação den-
tro do prazo de 30 dias contados da data desta publicação, nos termos da Lei nº 13.104, de 
17 de outubro de 2007, que trata do Procedimento Administrativo Tributário.
Os lançamentos tributários eventualmente incidentes serão feitos em procedimento 
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de rotina própria.
LEGENDA DA PLANILHA DOS TIPOS DE ALTERAÇÃO
I - Cadastramento ou alteração do cadastro de anúncios;
II - Abertura do cadastro mobiliário;
III - Alteração do cadastro mobiliário;
IV - Encerramento do cadastro de anúncios;
V - Encerramento do cadastro mobiliário.

CNPJ NOME EMPRESARIAL DATA DA 
DILIGÊNCIA

TIPO DE 
ALTERA-

ÇÃO

01.232.987/0001-32 DIDEROT CARDOSO DE MORAIS COSMÉ-
TICOS ME 05/08/2011 I

09.324.434/0001-11 JOSUE CARLOS FERREIRA ME 05/08/2011 I

52.349.867/0001-50 CEMESP – CENTRO DE MEDICINA DO 
ESPORTE LTDA 05/08/2011 I

67.167.312/0001-65 SANS FISIOTERAPIA LTDA 05/08/2011 I

56.919.756/0001-93 TELENIC TELEFONIA E COM. LTDA 05/08/2011 I

02.674.382/0001-64 TELPHONE CELL TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA ME 05/08/2011 I

MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 05/08/2011 I; II

02.674.382/0001-64 UTK IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA ME 05/08/2011 I

11.410.831/0001-58 W. A. TELEATENDIMENTO EM PLANOS DE 
SAUDE LTDA 05/08/2011 I

 

 LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 AFTM-Respondendo Pela CSCM/DRM - Matr. Nº 108.657-0 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  

  Assunto: Inscrição ex-ofício 
Com fundamento no que determina o artigo 21 da lei 12.392/2005 c/c artigo 1º, III, 
da Instrução Normativa 06/2004 e artigo 13, inciso II, da Resolução CGSIM nº 2 de 
01/07/2009, ficam os contribuintes abaixo relacionados  NOTIFICADOS  de sua ins-
crição ex-offício no Cadastro Mobiliário, na condição de Microempreendedor-MEI, 
podendo obter o comprovante de sua inscrição mobiliária, no endereço eletrônico ca-
dastral. http://situacao.campinas.sp.gov.br/situacao_cadastral.php
IM CNPJ  RAZÃO SOCIAL
1968653 13.755.724/0001-97 LUZINEIDE RODRIGUES BANDEIRA
1968670 13.756.090/0001-97 VALDICE DE JESUS SANTOS
1968688 13.756.728/0001-90 IARA FREITAS FIDELIS
1968696 13.757.051/0001-04 MARIA LUZIA FERREIRA
1968882 13.758.322/0001-46 VANESSA CONCEICAO MONTEIRO
1968890 13.758.645/0001-30 JOSEFA MARIA DA SILVA
1968904 13.758.741/0001-88 ANDRE AUGUSTO SIMOES
1968912 13.759.655/0001-90 KAREN STOLFI RODRIGUES
1968920 13.761.131/0001-33 RICARDO ADAO DE MENEZES
1968939 13.762.051/0001-00 MARIA REGINA CARDOSO
1968947 13.763.463/0001-57 CLEIDIVONE APARECIDA ROSA RODRIGUES
1969498 13.764.021/0001-25 GABRIELLA MIGUEL DE LIMA MAGALHAES
1969501 13.764.759/0001-92 SEBASTIAO BENTO
1976907 13.765.925/0001-75 VALQUIRIA CRISTINA FERREIRA NEVES
1976915 13.766.252/0001-78 INACIO ALVES COELHO
1976990 13.767.318/0001-44 ALINE FERNANDES PEDROSO
1977008 13.768.224/0001-90 NADIR DOS SANTOS ALVES DE MOURA
1977024 13.768.322/0001-27 DANIELE CRISTINA DE GODOY ARRUDA
1977040 13.769.882/0001-04 PRICILA MARIA FARIAS SOARES
1977067 13.771.507/0001-90 MARCELO ARAUJO BARBOSA DA CRUZ
1977121 13.772.798/0001-31 GESANE NUNES DE SOUZA
1977130 13.773.004/0001-54 SONIA PRUDENCIO DA SILVA
1977156 13.775.873/0001-18 LUISA APARECIDA DE OLIVEIRA
1977164 13.777.233/0001-47 SUZANA MARTINS
1977202 13.777.940/0001-33 JANICLEIDE LUCENA LEITE
1977210 13.781.105/0001-77 ROBERIO MEIRELES DE LIMA
1977229 13.781.147/0001-08 RENAN EZIQUIEL DE SOUZA DO COUTO
1977237 13.784.536/0001-97 DELMARA MAGALHAES SANTOS LIMA
1977709 13.787.800/0001-46 AURINO DA COSTA SANTOS
1977717 13.788.322/0001-99 JOSE GERALDO
1977725 13.788.739/0001-51 ADENILSON PRANDO
1977733 13.788.760/0001-57 MIRIA PRANDO SIEBRA
1977750 13.789.314/0001-67 SIMONE RODRIGUES DE LIMA PEREIRA
 

 AFT LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 Portaria Nº 70693/2009 Respondendo Pela CSCM/DRM 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  

  Protocolo nº.:  2006/40/01836
 Interessado:  Eduardo Ren Nakashima 
 Assunto:  Lançamento de ISSQN - Responsabilidade Solidária - Notificação nº: 220.006.613.
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fica sujeito passivo notificado 
da perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notificado no 
DOM de  01/07/2008  - Notificação n°.  220.006.613 . 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM - Matricula 100129-9 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  

  Protocolo:  2011/10/33946
 Interessado:  WM Reparações Automobilísticas Ltda ME (CCM nº66.005-1)
 Assunto:  Revogação do Regime Especial por Adesão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS_e Para a Emissão do RPS Simplificado
Considerando o disposto no artigo 96, § 2º, I, do Decreto 15.356 (RISS), de 26 de dezembro 
de 2005 e no artigo 11 da Instrução Normativa DRM/SMF de n º 001/2010, de 31 de março 
de 2010,  decido pelo deferimento do pedido e revogo o regime especial de emissão da 
  nota fiscal de serviços eletrônica (NFS_e) de recibo provisório de serviços-simplifi-
cado (RPS-S) a partir de 01/09/2011.  Assim, o contribuinte deverá converter todos os 
RPS-S emitidos até 31/08/2011 em NFS_e e passar a emitir a NFS_e  on line  a partir de 
01/09/2011. 
 Protocolo: 11/10/34732 
 Interessado: Idalina Salla Salgados -ME(CCM nº:11.601-7) 
 Assunto: Regime Especial para a Emissão de RPS em Lote 
O contribuinte está solicitando regime especial para a emissão da NFS_e de  on line  para 
RPS em lote.

Verifica-se que estão sendo atendidos os requisitos de admissibilidade.
Considerando o artigo 96 do Decreto de nº 15.356 (RISS), de 26 de dezembro de 2005, que 
o contribuinte solicita que seja alterado seu método de emissão da NFS_e de “ on line ” para 
“RPS em lote” e que o mesmo já está habilitado, em decorrência de sua escolha quando do 
credenciamento do contribuinte na NFS_e, para a emissão do “RPS em lote” conclui-se não 
restar objeto a ser analisado, assim,  não conheço o pedido por falta de objeto  nos termos 
do artigo 83, inciso IV da Lei de nº 13.104, de 17 de outubro de 2007, Lei que instituiu o 
Procedimento Administrativo Tributário. Arquive-se.
 Protocolo: 11/10/34683 
 Interessado: Atual Contabilidade S/S Ltda (CCM nº:11.601-7) 
 Assunto: Regime Especial para a Emissão de RPS em Lote 
O contribuinte está solicitando regime especial para a emissão da NFS_e de  on line  para 
RPS em lote.
Verifica-se que estão sendo atendidos os requisitos de admissibilidade.
Considerando o artigo 96 do Decreto de nº 15.356 (RISS), de 26 de dezembro de 2005, que 
o contribuinte solicita que seja alterado seu método de emissão da NFS_e de “ on line ” para 
“RPS em lote” e que o mesmo já está habilitado, em decorrência de sua escolha quando do 
credenciamento do contribuinte na NFS_e, para a emissão do “RPS em lote” conclui-se não 
restar objeto a ser analisado, assim,  não conheço o pedido por falta de objeto  nos termos do 
artigo 83, inciso IV da Lei de nº 13.104, de 17 de outubro de 2007, Lei que instituiu o Proce-
dimento Administrativo Tributário. Arquive-se.
 Protocolo: 11/10/31433 
 Interessado: Lotufo & Lotufo Assessoria de Imóveis Ltda (CCM nº:4.888-7) 
 Assunto: Regime Especial de Emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
 por RPS em Lote 
O contribuinte está solicitando regime especial para a emissão da nota fiscal de serviços 
eletrônica por meio do recibo provisório de serviços em lote “RPS em Lote”.
Verifica-se que estão sendo atendidos os requisitos de admissibilidade.
Considerando o artigo 96 do Decreto de nº 15.356 (RISS), de 26 de dezembro de 2005, que a 
petição solicita o enquadramento do contribuinte no regime de emissão da nota fiscal de servi-
ços eletrônica por meio do recibo provisório de serviços em lote “RPS em Lote”, que o mesmo 
encontra-se enquadrado na modalidade de emissão da nota fiscal de serviços eletrônica por 
meio do RPS em lote desde 22/07/2010, data em que lhe foi entregue o regime especial de nº 
194/10, decorrente de seu pedido anterior protocolado sob nº 2010/10/22349, não há objeto 
a ser analisado, assim,  não conheço o pedido por falta de objeto  nos termos do artigo 83, 
inciso IV da Lei de nº 13.104, de 17 de outubro de 2007, Lei que instituiu o Procedimento 
Administrativo Tributário. Arquive-se. 

 AFT LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 Portaria Nº 70693/2009 Respondendo Pela CSCM/DRM 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  RETIFICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO PUBLICADA EM 18/08/2011 
 DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN. 

A COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 28, § 2º, inciso I e artigos 29 e 30, inciso I, “a” da Lei Municipal nº 
12.392/2005, c/c Instrução Normativa 01/2006, expede o presente EDITAL DE NOTIFICA-
ÇÃO na forma do artigo 29, inciso I e artigo 22, inciso III da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
para notificar o contribuinte abaixo relacionado do lançamento complementar do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza lançado “de ofício”, referente aos exercícios de 2008, 
2009 e 2010, considerando a admissão do sócio Ronaldo Gerd Seifert em 10/09/2008.. O 
pagamento poderá ser efetuado nas seguintes formas:
I Cota única, com 9% de desconto até a data de 06/09/2011.
II Em até 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com o vencimento da primeira em 
06/09/2011 e a demais nas datas indicadas nas guias de recolhimento.
O prazo para eventual impugnação do lançamento é de 30 (trinta) dias contados do 3º (ter-
ceiro) dia após a publicação do presente edital. A impugnação poderá ser apresentada me-
diante requerimento protocolizado no Protocolo Geral desta Prefeitura.
Caso o contribuinte não receba as guias de recolhimento do ISSQN, deverá comparecer ao 
posto de atendimento  PORTA ABERTA  situado noPaço Municipal - térreo - Av. Anchieta 
200, de segunda a sexta-feira das 8h às 18h para retirar a 2ª via

DATA
 VENCI-
MENTO

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

NOME DO 
CONTRIBUINTE EXERCÍCIO 

VALOR DO 
IMPOSTO 

(R$ )

06/09/2011 54.344-6 CRESPO & CAIRES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

“2008
2009
2010”

“435,09
1.272,07
1.272,07”

 

 LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 AFTM-Respondendo Pela CSCM/DRM - Matr. Nº 108.657-0 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 
  

  Protocolo Principal: 2010/10/22196 
 Interessado: DOMINGOS EMERECIANO E ADVOGADOS.  
 Recurso Voluntário: Protocolo 2011/10/31601 
 Tributo / Assunto: ISSQN - Lançamento de Ofício  
Nos termos da Lei Municipal 13.104/2007, o recurso interposto está intempestivo (artigo 
21, IV c.c. artigo 22, III e artigo 76, caput), uma vez que a Decisão de Primeira Instância 
Administrativa foi publicada no DOM em 28/04/2011 (folhas 43 e 44) e sua protocolização 
ocorreu unicamente em 20/07/2011. Diante disso, esse recurso deixa de ser admitido (artigo 
76, § 4º) nesta Junta de Recursos Tributários, sendo encaminhado para o Departamento de 
Receitas Mobiliárias - Secretaria Municipal de Finanças, para ciência e providências quanto 
ao crédito tributário. 
Protocolado: 2010/10/17558, juntado ao Protocolo Principal 2009/03/12019 
 Interessada: SAÚDE SANTA TEREZA LTDA. 
Indefiro o pedido de devolução de prazo para interposição de recurso voluntário ao Protocolo 
2009/03/12019, pedido esse não previsto na Lei Municipal 13.104/2007, que trata do Procedi-
mento e Processo Administrativo Tributário Municipal. Ademais, de acordo com a manifesta-
ção do DCCA - SMF à folha 6.931, a concessão de vistas ao representante legal da interessada 
ocorreu em tempo hábil para a apresentação de tal recurso no prazo previsto no art. 76, caput, 
c.c. art. 21, IV, e art. 22, III, da precitada lei. 
Protocolado: 2011/10/01282, juntado ao Protocolo Principal 2009/03/13175 
 Interessada:   MALLMANN COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA  . 
Indefiro o pedido de devolução de prazo para interposição de recurso voluntário ao Protocolo 
2009/03/13175, pedido esse não previsto na Lei Municipal 13.104/2007, que trata do Procedi-
mento e Processo Administrativo Tributário Municipal. Ademais, de acordo com a manifesta-
ção do DCCA - SMF à folha 881, a concessão de vistas ao representante legal da interessada 
ocorreu em tempo hábil para a apresentação de tal recurso no prazo previsto no art. 76, caput, 
c.c. art. 21, IV, e art. 22, III, da precitada lei.
 

 LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO 
 Presidente Da Junta De Recursos Tributários 
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 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO 
  

 De acordo com o Decreto 16922, de 11 de janeiro de 2010, a Junta Médica Oficial de 
Campinas comunica que exarou os seguintes pareceres:
RAQUEL CRISTINA DE MORAES, MATRÍCULA: 119049-0
REFERENTE: RECURSO DE LTS
PROTOCOLO: 2011/10/18445
PARECER: CONTRÁRIO À CONCESSÃO. 

LUCIANA FERREIRA DA SILVA, MATRÍCULA: 36637-4
REFERENTE: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PARECER: FAVORÁVEL À CONCESSÃO.  

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
  

  

 CONVOCAÇÃO   

 A Junta Médica Oficial  CONVOCA  os servidores relacionados abaixo a compare-
cerem em suas respectivas datas e horários para avaliação, com Relatórios e Exames 
Médicos à Rua Onze de Agosto nº744, 1º Andar.
22/8/2011 às 10h00 - Fernanda Bertozzi Rolizi
22/8/2011 às 11h00 - Ana Lúcia de Moraes Ferreira
23/8/2011 às 09h00 - Audre Luize Inácio Caprera Braz
23/8/2011 às 10h00 - Sonia Martins de Lima
23/8/2011 às 11h00 - Maria Helena de Abreu
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
  

  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SR SECRETÁRIO 
  

  PORTARIA N.º 74619/2011 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 11/10/31206, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar a partir de 01/06/2011, a alteração de jornada de trabalho solicitada pelas 
servidoras: 
DANIELI SEBASTIANA OLIVEIRA TASCA, matrícula nº 109047-0, titular efetiva 
no cargo de Professor de Educação Básica, de 24/32 horas/aula para 30/40 horas/aula.
ÍTALA NAIR TOMEI RIZZO, matrícula nº 103392-1, titular efetiva no cargo de Pro-
fessor de Educação Básica, de 24/32 horas/aula para 30/40 horas/aula.
  
 PORTARIA N.º 74609/2011 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor. Prefeito Municipal de Campinas e, 
de acordo com o protocolado nº 11/10/31547, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar, a partir de 01/08/2011, a alteração de jornada de trabalho solicitada pelo 
servidor JOSE ROBERTO SAMPATARO HANSEN, matrícula nº 481955, titular efe-
tivo do cargo de Médico - Cirurgia Plástica, de 24 horas para 36 horas semanais. 

 SECRETARIA DE SAUDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 COMUNICADO 
 Eleição de Conselho Local de Saúde 

 O Conselho Municipal de Saúde comunica que o  Centro de Saúde São José  realizará 
a recomposição de conselheiros usuários de seu  Conselho Local de Saúde , no dia 27 
de agosto, às 19 horas, na escola ao lado da Unidade. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JOSÉ CARLOS BORTOTTO JUNIOR 

 Secretário Executivo 
  

 COMUNICADO 
 Eleição de Conselho Local de Saúde 

 O Conselho Municipal de Saúde comunica que o  Centro de Saúde Campo Belo  realizará 
a eleição de seu  Conselho Local de Saúde , no dia 31 de agosto, às 15 horas, nas depen-
dências da unidade, sito à Rua Milton Pereira de Castro, n° 255, Jardim Campo Belo I. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JOSÉ CARLOS BORTOTTO JUNIOR 

 Secretário Executivo 
  

 EDITAL DE CHAMADA   

 O Presidente do Hospital Municipal Dr. Mario Gatti, Salvador Affonso F. Pinheiro, 
faz saber o servidor Daniel da Cruz, matrícula 379409, pertencente ao quadro da Ma-
nutenção Hospitalar, desta Autarquia no cargo de Pedreiro, que tendo verificado o seu 
não comparecimento sem causa justificada por mais de 60 dias consecutivos, fica pelo 
presente edital convidado a fazer prova de que seu afastamento se funda em motivo de 
força maior ou coação ilegal, sob pena de demissão por abandono de cargo, nos termos 
do Artigo 195 e 198, parágrafo 1º da lei 1399/55 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais) e para que não alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será 
publicado no D.O.M. por 3 (três) dias consecutivos, 18, 19 e 22 de agosto de 2011. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 SALVADOR AFFONSO F. PINHEIRO 

 PRESIDENTE DO HMMG 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PE LO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Em 18 de Agosto de 2011 
Processo Administrativo nº 11/10/05. 673 - Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS - Pregão Presencial nº 100/2011 - Objeto: Prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de 
ótica e mecânica de precisão, com fornecimento de peças e materiais. 

  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações,  AUTORIZO  as des-
pesas a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
-  COLIMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.  no valor global estimado de R$ 

88.498,00 (Oitenta e oito mil quatrocentos e noventa e oito reais), devendo onerar 
dotação orçamentária do presente exercício o valor de R$ 36.874,15 (Trinta e seis 
mil oitocentos e setenta e quatro reais e quinze centavos) e o restante onerar dotação 
orçamentária do exercício subseqüente;
-  REV MIC RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALA-
RES LTDA - ME  no valor global estimado de R$ 44.200,48 (Quarenta e quatro mil 
duzentos reais e quarenta e oito centavos), devendo onerar dotação orçamentária do 
presente exercício o valor de R$ 18.416,85 (Dezoito mil quatrocentos e dezesseis 
reais e oitenta e cinco centavos) e o restante onerar dotação orçamentária do exercício 
subseqüente.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração, 
para as demais providências conforme homologação.
 

 JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA 
 Secretário Municipal De Saúde 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PE LO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Em 18 de Agosto de 2011 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Protocolado n° 07/10/20. 005 PG 
 Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 
 Despacho: 
À vista do pedido e dos pareceres de fls. 481 a 483, 485 a 490 e 496 da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1 - O reajuste contratual de 6,55%, nos exatos termos do parecer técnico do Sr. Eco-
nomista da SMA, juntado às fls. 441 a 444; 
2 - A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
 RISCAL Manutenção de Aparelhos Médicos Hospitalares e Odontológicos Ltda. 
- ME  a partir de 30/08/11;
3 - A despesa decorrente, no valor já reajustado de R$ 30.528,23 (Trinta mil quinhen-
tos e vinte e oito reais e vinte e três centavos);
4 - À SMA para a formalização do Termo Contratual próprio, e posteriormente, retor-
ne a esta Secretaria, para as demais providências.
 

 JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA 
 Secretário Municipal De Saúde 

  

 A COORDENADORA DO DISTRITO EM SAÚDE SUL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA: 

  

 ERRATA
 Publicação de 17 08 2011 
 ONDE SE LÊ: 
A Coordenadora da Vigilância em Saúde Sul do Município de Campinas, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal número 6764, de 13 de novembro 
de 1991, Comunica:
Fica determinada, através do Auto de Infração no 379, de 12 de Agosto de 2011, a 
interdição total da instituição de Longa Permanência para Idosos de Elizabeth Maria 
da Veiga Pinto, RG 28.281.926-1, sito à  Rua Felipe Cantusco nº 37 , Parque Indus-
trial, devendo encerrar as atividades num prazo de 5 (cinco) dias por fazer funcionar a 
instituição sem possuir Licença de Funcionamento dos órgãos sanitários competentes 
e apresentando condições higiênico-sanitárias insatisfatórias para realizar a atividade 
pretendida; contrariando os seguintes dispositivos legais: Lei Estadual 10.083/98 arti-
gos: 53, 55, 86, 110, 111, 112, inciso IX e 122 incisos I e XIX c/c Lei Complementar 
Municipal nº 32/2010 art 3º, parágrafos 1º e 2º em seu inciso I e RDC nº 283/05.
 LEIA-SE 
A Coordenadora da Vigilância em Saúde Sul do Município de Campinas, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal número 6764, de 13 de novembro 
de 1991, Comunica:
Fica determinada, através do Auto de Infração no 379, de 12 de Agosto de 2011, a 
interdição total da instituição de Longa Permanência para Idosos de Elizabeth Maria 
da Veiga Pinto, RG 28.281.926-1, sito  à Rua Felipe Cantusio nº 37 , Parque Indus-
trial, devendo encerrar as atividades num prazo de 5 (cinco) dias por fazer funcionar a 
instituição sem possuir Licença de Funcionamento dos órgãos sanitários competentes 
e apresentando condições higiênico-sanitárias insatisfatórias para realizar a atividade 
pretendida; contrariando os seguintes dispositivos legais: Lei Estadual 10.083/98 arti-
gos: 53, 55, 86, 110, 111, 112, inciso IX e 122 incisos I e XIX c/c Lei Complementar 
Municipal nº 32/2010 art 3º, parágrafos 1º e 2º em seu inciso I e RDC nº 283/05.
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SANDRA AP. C. P. L. ROCHA 

 COORDENADORA VIGILÂNCIA SANITÁRIA SUL 
  

 RESOLUÇÃO N° 09/2011 
 Deliberação do Conselho Municipal de Saúde, sobre a Prestação de 
Contas da Secretaria Municipal de Saúde, 1° Trimestre de 2011, acu-

mulado janeiro à março. 
 O  Presidente do Conselho Municipal de Saúde , no uso de suas atribuições legais e 
regimentais conferidas pela Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90, a Resolução nº 333 do 
Conselho Nacional de Saúde.
 Considerando  os dispostos no artigo 02° do  Regimento Interno  do Conselho Muni-
cipal de Saúde, aprovada na reunião do Pleno do dia 23 de janeiro de 2008 e publicado 
no Diário Oficial do Município do dia 08 de Fevereiro de 2008.
 Considerando  a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao 1º 
trimestre de 2011 (acumulado de janeiro a março de 2011), apresentada ao Conselho 
Municipal de Saúde em sua Reunião Ordinária realizada em 29/06/2011;
 Considerando  a ausência de concursos públicos para a adequação do quadro de re-
cursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde, com a contratação de vários profis-
sionais, tais como médicos, dentistas, enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares 
de farmácia, psicólogos, entre outros; mesmo com a verba de R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais), presente na Lei Orçamentária Anual, exercício 2011.
 Considerando  a manutenção do convênio entre a Secretaria Municipal de Saú-
de e a SPDM, para a gestão do Complexo Hospitalar Ouro Verde, no valor de R$ 
14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), contrariando a decisão anterior deste Con-
selho pela municipalização da gestão deste hospital;
 Considerando  o número excessivo de obras paradas e a falta de manutenção nas 
unidades de saúde;
 Considerando  a ausência de autonomia do Fundo Municipal de Saúde, para a execu-
ção do orçamento da Saúde, contrariando as resoluções de Conferências Municipais 
de Saúde, como a VIIª e a IXª Conferências;
 Considerando  a deliberação tomada por 14 (quatorze) votos favoráveis, 18 (dezoito) 
votos contrários e 04 (quatro) abstenções, na Reunião Ordinária do Conselho Munici-
pal de Saúde realizada em 29 de junho 2011,
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 RESOLVE: 
 Artigo 1º  - Rejeitar a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde referente 
ao 1º trimestre de 2011 (acumulado de janeiro a março de 2011). 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JOSÉ PAULO PORSANI 

 Presidente Do Conselho Municipal De Saúde 
  

 RESOLUÇÃO N° 10/2011 
 Deliberação do Conselho Municipal de Saúde, sobre a apresentação 

da LOA 2012. 
 O  Presidente do Conselho Municipal de Saúde , no uso de suas atribuições legais e 
regimentais conferidas pela Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90, a Resolução nº 333 do 
Conselho Nacional de Saúde.
 Considerando  os dispostos no artigo 02° do  Regimento Interno  do Conselho Muni-
cipal de Saúde, aprovada na reunião do Pleno do dia 23 de janeiro de 2008 e publicado 
no Diário Oficial do Município do dia 08 de Fevereiro de 2008.
 Considerando  a elaboração da Lei Orçamentária Anual, exercício 2012, a qual deverá 
ser encaminhada à Câmara Municipal de Campinas até dia 30 de setembro de 2011.
 RESOLVE: 
 Artigo 1º  - O Conselho Municipal de Saúde determina à Secretaria Municipal de 
Saúde que apresente a este colegiado, antes de encaminhar o projeto da LOA 2012 à 
Câmara Municipal de Campinas, a proposta completa e detalhada do orçamento para 
a Saúde, submetendo a discussão e aprovação por este Conselho.. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JOSÉ PAULO PORSANI 

 Presidente Do Conselho Municipal De Saúde 
  

 RESOLUÇÃO N° 11/2011 
 Deliberação do Conselho Municipal de Saúde, sobre a autonomia do 

Fundo Municipal de Saúde. 
 O  Presidente do Conselho Municipal de Saúde , no uso de suas atribuições legais e 
regimentais conferidas pela Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90, a Resolução nº 333 do 
Conselho Nacional de Saúde.
 Considerando  os dispostos no artigo 02° do  Regimento Interno  do Conselho Muni-
cipal de Saúde, aprovada na reunião do Pleno do dia 23 de janeiro de 2008 e publicado 
no Diário Oficial do Município do dia 08 de Fevereiro de 2008.
 Considerando  as resoluções da VIIª Conferência Municipal de Saúde.
 Considerando  as resoluções da IXª Conferência Municipal de Saúde.
 Considerando  que o contingenciamento de recursos da Prefeitura Municipal de Saú-
de produz efeitos negativos nascondições de trabalho para os trabalhadores da Secre-
taria Municipal de Saúde e naoferta de uma saúde pública de qualidade.
 RESOLVE: 
 Artigo 1º  - O Conselho Municipal de Saúde delibera pela plena autonomia do Fundo 
Municipal de Saúde, no processo de execução orçamentária da Saúde, em todas as 
etapas, inclusive pagamentos.
 Artigo 2°  - A transferência dos recursos municipais deve ocorrer a cada 10 (dias) dias, 
no máximo, sendo transferidos ao Fundo Municipal de Saúde. 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 JOSÉ PAULO PORSANI 

 Presidente Do Conselho Municipal De Saúde 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PE LO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Em 18 de Agosto de 2011
 Processo Administrativo nº 2011/10/00. 634 - Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS - Pregão Eletrônico nº 056/2011 - Objeto: Aquisição de 
equipamentos e acessórios para reabilitação, fisioterapia e fonoaudiologia. 

  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações,  AUTORIZO  as des-
pesas a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:

-  DANIALEX TEC - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - ME  no va-
lor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais).
-  FISIOMÉDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME  no valor total 
de R$ 5.934,36 (cinco mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos). 
-  HAND LIFE SUPRIMENTOS MÉDICOS E FISIOTERÁPICOS LTDA. - ME  
no valor total de R$ 16.706,59 (dezesseis mil setecentos e seis reais e cinquenta e 
nove centavos). 
-  ORTOPEDIA ORTOVIDA LTDA. - ME  no valor total de R$ 46.562,70 (quarenta 
e seis mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta centavos).
-  RASTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
FISIOTERAPÊUTICOS LTDA. - ME  no valor total de R$ 7.837,13 (sete mil oito-
centos e trinta e sete reais e treze centavos). 
-  VIBEL COMERCIAL LTDA.  Para os itens 34 e 43 no valor total de R$ 12.538,95 
(doze mil quinhentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração, 
para as demais providências conforme homologação.
 

 JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA 
 Secretário Municipal De Saúde 

  

 EDITAL DE CHAMADA 
  

  Publicado novamente por conter correção 
O Presidente do Hospital Municipal Dr. Mario Gatti, Salvador Affonso F. Pinheiro, 
faz saber o servidor Daniel da Cruz, matrícula 379409, pertencente ao quadro da Ma-
nutenção Hospitalar, desta Autarquia no cargo de Pedreiro, que tendo verificado o seu 
não comparecimento sem causa justificada por mais de 60 dias interpoladas, fica pelo 
presente edital convidado a fazer prova de que seu afastamento se funda em motivo de 
força maior ou coação ilegal, sob pena de demissão por abandono de cargo, nos termos 
do Artigo 195 e 198, parágrafo 1º da lei 1399/55 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais) e para que não alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será 
publicado no D.O.M. por 3 (três) dias consecutivos, 18, 19 e 22 de agosto de 2011.
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 SALVADOR AFFONSO F. PINHEIRO 

 PRESIDENTE DO HMMG 
  

 A COORDENADORA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA SUL 
DO MUNICIPIO DE CAMPINAS COMUNICA 

  

  PROTOCOLO: 11/70/05216 PS 
  INTERESSADO: ELIZABETH MARIA DA VEIGA PINTO
ASSUNTO: RECURSO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 376, Nº 379 E AUTO DE OCORRENCIA Nº 2079

INDEFERIDO DEVIDO À GRAVIDADE DA SITUAÇÃO E COM BASE NAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS.

 PROTOCOLO: 11/70/4372 PS 
INTERESSADO: VALDEMAR DOS REIS BARROS
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO, UMA VEZ QUE A ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELO ESTABELECIMENTO NÃO ESTA 
NA PORTARIA ESTADUAL CVS 04/2011

 PROTOCOLO: 11/70/4798 PS 
INTERESSADO: MARCELO SCHIAVO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENO COM EQUIPA-
MENTO DE RX ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, NUMERO DE SÉRIE 3765, MARCA E MODELO DABI 
ATLANTE SPECTRO, CORRENTE E TENSÃO 50 KVP, 10 MA

 PROTOCOLO: 11/07/00902 PAS 
INTERESSADO: RUI SEJI NAGAO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 11/07/00148 PAS 
INTERESSADO:FS SAMPAIO MERCEARIA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIENCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA AVALIAR AS INS-
TALAÇÕES E ATIVIDADES

 PROTOCOLO: 11/70/4803 PS 
INTERESSADO: KYODAI COZINHA JAPONESA LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 PROTOCOLO: 11/07/00023 PAS 
INTERESSADO: WILSON LUCCAS FILHO ME 
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 PROTOCOLO: 11/07/00151 PAS 
INTERESSADO:CM GOMES CONVENIENCIA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES
  
 PROTOCOLO: 11/70/04727 PS 
INTERESSADO: RODRIGO FRANJOTTI CHAGAS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COM EQUI-
PAMENTO DE RX ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, NUMERO DE SÉRIE 05411, MARCA E MODELO: 
ODONTOMAX ASTEX, CORRENTE E TENSÃO 70 KVP, 10 MA
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 11/70/05107 PS 
INTERESSADO: PAROQUIA DA IMACULADA
ASSUNTO:LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 PROTOCOLO: 10/17/02272 PAE 
INTERESSADO: DISCAMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO UMA VEZ QUE A EMPRESA JÁ POSSUI LAS DEFERIDO, DEVENDO O ESTABELECIMEN-
TO ATENDER ETAPA II.

 PROTOCOLO: 11/07/00993 PAS 
INTERESSADO: IMUNOSUL DISTRIBUIDORA DE VACINAS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 SANDRA AP. C. P. L. ROCHA 

 COORDENADORA VIGILÂNCIA SANITÁRIA SUL 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DESNÍVEL DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notificação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, refe-
rente aos terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, Para notificá-los 
na forma da lei da obrigação constituída na Lei nº. 09/03, estabelecendo que deverão 
providenciar o reparo do desnível do passeio no prazo de 10(dez) dias, a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
JORGE ANTONIO SAUA 023528000/02 CENTRO 11/70/04088 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notificação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente 
aos terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notificá-los na forma 
da lei da obrigação constituída na Lei nº. 09/03, estabelecendo que deverão providenciar 
a desobstrução e ou limpeza e ou remoção do entulho do passeio no prazo de 10(dez) 
dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
JORGE ANTONIO SAUA 023528000/02 CENTRO 11/70/04088
MARCIO ROGERIO P. FRANQUEIRO 041821500/02 JD BOM SUCESSO 11/70/03733
MARIZE DE GOES HEIN 017773100/02 JD S FERNANDO 11/70/04110 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - DESNÍVEL 
DE PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não 
atenderam as notificações para nivelamento do passeio público dos terrenos abaixo 
relacionados nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos 
Autos de Infração e Multas lavrados conforme Lei 09/03. É facultado aos proprietá-
rios a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar 
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da presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e 
posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
JACY VALERIO 055041654/02 24486 11/70/00567
MARCELO ADRIANO CASARIN 0252420000/02 25151 11/70/01428 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA (EM DOBRO) 
- LIMPEZA DE TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam 
as notificações para execução de limpeza nos terrenos abaixo relacionados dentro dos pra-
zos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas lavrados 
conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição defesa, por escrito, no 
prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente publicação sob pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa.
  COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANDERSON JOSE PEREIRA 046114800/03 24677 11/70/00300
CARLOS ROBERTO CAVAGIONI 014172000/02 26010 11/70/02107
ESPOLIO DE MARIA DE L. S PRADO 055040836/03 25460 11/70/01057
ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES S 055040794/03 25466 11/70/00773
GGG EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA 24141 11/70/00788
JOÃO VELASCO 048097100/03 25459 11/70/00794
MARCELO EDUARDO DE SOUZA 015665000/02 25367 11/70/00764
PAULO FONTANA ROSA 000135000/02 25336 11/70/00828
RENATO MACIEL 051960376/03 25950 11/70/00306 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA (EM DOBRO) 
- CONSTRUÇÃO DE MURO E/OU ALAMBRADO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notificações para execução de muro ou alambrado nos terrenos abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena do lançamento 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
  COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
JOSE CARLOS DA SILVA 055040413/03 25467 11/70/00570
PEDRO SANTIAGO CHOCAIR 021635000/03 25193 11/70/00431 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA 
DE PASSEIO 1 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não atenderam 
as notificações para limpeza do passeio público dos imóveis abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 09/03. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da presente data, sob pena do lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANA APARECIDA SIMÕES DA CUNHA 015830000/03 25795 11/70/03418
ANTONIO FCO N G RODRIGUES 036683000/02 25340 11/70/02311
BRUNO FRAU E OUTROS 042098744/02 25430 11/70/01275
CAROLINE DE C.O FIGUEIREDO 035147000/02 26262 11/70/03480
CLAUDEMIR VANNUCCI 010207000/02 25349 11/70/02579
EURICO CARVALHO 015361000/02 25341 11/70/02102
LUIZ DE JESUS GHIROTTO 037902100/02 26248 11/70/02856
PAULO FONTANA ROSA 000135000/02 25337 11/70/00828 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - 
LIMPEZA DE TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não atenderam 
as notificações para execução de limpeza dos terrenos abaixo relacionados nos respectivos 
prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas lavrados 
conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, 
no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data, sob pena do lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANA APARECIDA SIMÕES DA CUNHA 015830000/03 25794 11/70/03418
ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA 048082200/03 24963 11/70/01540
ANTONIO JOSÉ L. VASCONCELLOS 004353100/02 25806 11/70/02680
AROLDO AP DE OLIVEIRA 055040439/03 24988 11/70/01795
B-ADM DE BENS PROPRIOS LTDA 027110300/03 25693 11/70/02096
BOA ESPERANÇA COM. ADM. LTDA 055078458/03 26251 11/70/03366
BRUNO FRAU E OUTROS 042098744/02 25429 11/70/01275
CAROLINE DE C.O FIGUEIREDO 035147000/02 26261 11/70/03480
CLAUDINEI JOSE PILON 011983225/02 25571 11/70/01072
ELA KAPLAN 042095410/02 25374 11/70/02719
ELA KAPLAN 042095409/02 25375 11/70/02718
ELIANE CRISTINA T. DE OLIVEIRA 009656000/02 24964 11/70/01262
ESPOLIO DE MARIA DE.L.S.PRADO 055040840/03 24961 11/70/02415
JOÃO MALVESTIO 055024502/03 25766 11/70/01237
JOAO VELASCO 048116200/03 25531 11/70/01422
JOAO VELASCO 048116400/03 25532 11/70/01424
JOAO VELASCO 048178400/03 25469 11/70/01423
JOSE INACIO DA ANUNCIAÇÃO 042549000/03 24758 11/70/00421
JUAN CARLOS URQUIZA GONZALEZ 047147000/03 25692 11/70/02350
LEONCIO LUIZ FERREIRA 045821500/03 25008 11/70/01076
LUIZ ANTONIO SCAVARIELLO 055005276/03 24755 11/70/00644
LUIZ CARLOS GOMES PEIXOTO 028484000/02 24810 11/70/00418
LUIZ CARLOS PICCOLOTTO 012690000/03 25535 11/70/02778
MARIA JOSE POCCELLI 042076290/02 25109 11/70/02047

NILDA SUZARTE SOUZA 042549400/03 24756 11/70/00384
PINDARO R NOGUEIRA 042619600/03 24834 11/70/02050
SOC FAZ TAUBATE LTDA 048082000/03 24962 11/70/01537
TIANG GWAN HAN 055042025/03 24077 11/70/00774
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042117800/03 25501 11/70/00967
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 046666150/03 25436 11/70/00981
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 042117700/03 25440 11/70/00966
YKS.LUZA PARTIC.E EMPREE LTDA 009818050/02 25994 11/70/02425 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -
CONSTRUÇÃO DE MURO E/OU ALAMBRADO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notificações para execução de muro ou alambrado nos terrenos abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena do lançamento 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ALBERTO LENCASTRE JUNIOR 041070500/03 24788 11/70/01634
EMP DE TER E URB.TAGUARAL LTDA 009744000/03 26064 11/70/00344
JACINTO PIMENTEL DE SOUZA 041153200/03 26034 11/70/01847
MARTA PASSOS DE CASTRO 004590000/02 26017 11/70/01340
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157800/03 25280 11/70/00979
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042117800/03 25503 11/70/00967
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 046666150/03 25507 11/70/00981
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 042117700/03 25504 11/70/00966
VBTU -TRANSPORTES URBANOS LTDA 042169600/03 25415 11/70/00974
WALTER CAETANO 052108000/03 25191 11/70/00873 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO 1 

 COORDENADORIA DE FISCAÇLIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notificações para pavimentação do passeio fronteiriço nos terrenos abaixo relacionados nos 
respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários a interposição de 
defesa, por escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da presente data sob pena do 
lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANA APARECIDA SIMÕES DA CUNHA 015830000/03 25795 11/70/03418
ANTONIO FCO N G RODRIGUES 036683000/02 25340 11/70/02311
BRUNO FRAU E OUTROS 042098744/02 25430 11/70/01275
CAROLINE DE C.O FIGUEIREDO 035147000/02 26262 11/70/03480
CLAUDEMIR VANNUCCI 010207000/02 25349 11/70/02579
EURICO CARVALHO 015361000/02 25341 11/70/02102
LUIZ DE JESUS GHIROTTO 037902100/02 26248 11/70/02856
PAULO FONTANA ROSA 000135000/02 25337 11/70/00828 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO 2 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notificações para pavimentação do passeio fronteiriço nos terrenosabaixo relacionados nos 
respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários a interposição de 
defesa, por escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da presente data sob pena do 
lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
AURILIO SERGIO COSTA CAIADO 072017700/03 25136 11/70/01209
GGG EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA 24142 11/70/00788
JOSE CARLOS DA SILVA 055040413/03 25468 11/70/00570 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - REPARO 
DE PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores dos terrenos abaixo relacionados e localizados neste Muni-
cípio, não atenderam as notificações para execução de reparo do passeio fronteiriço nos res-
pectivos prazos legais, vem por meio deste Edital notificá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários a interposição de 
defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação sob pena do 
lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANDREA L.SORAGGI CASSANIGA 013539000/02 25996 11/70/02515
CARLOS ROBERTO CAVAGIONI 014172000/02 26011 11/70/02107
DALVA SCAVRONI E ORTROS 012903800/02 26264 11/70/02846
MARIA JOSE POCCELLI 042076290/02 25110 11/70/02047
 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -REPARO 
DE MURO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam 
as notificações para reparo do muro ou alambrado nos terrenos abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notificá- los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena do lançamento 
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do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ALICE APPARECIDA B DONATO 046814800/03 25691 11/70/02596 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE MURO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna público 
a presente notificação de seus proprietários / possuidores de terrenos localizados neste 
Município e abaixo relacionados, para cientificá-los da obrigação constituída na Lei 
nº. 11.455 de 30/12/2002 estabelecendo que deverão executarem a construção de muro 
ou cercá-lo com tela de arame galvanizado, com no mínimo de 1,50m (hum metro e 
cinquenta centímetros) de altura, inexistindo construção, a testada do lote deverá con-
ter 0,40 cm (quarenta centímetros) de muro e 1,10 m (hum metro e dez centímetros) 
de altura a completar com tela de arame galvanizado, no prazo de 60(sessenta) dias, a 
contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a impo-
sição de multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
FERNANDO VAQUEIRO FERREIRA 043771107/03 CHAC PRIMAVERA 11/70/04559
FRANCISCA DA SILVA GUIMARAES 040897000/02 VL. ANGELA MARTA 11/70/04258
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079155/02 JD AURELIA 11/70/04285
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014355000/03 JD MAGNOLIA 11/70/04289
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014356000/03 JD AURELIA 11/70/04288
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079154/02 JD AURELIA 11/70/04286
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079156/02 JD AURELIA 11/70/04284
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014361000/03 JD AURELIO 11/70/04283
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014362000/03 JD AURELIA 11/70/04282
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014348000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04281
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014349000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04280
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014352000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04277
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014357000/03 JD AURELIA 11/70/04287
JOÃO SIDNEY DA SILVA 026429000/02 CID JARDIM 11/70/03319
SERGIO DE OLIVEIRA ALQUIMIN 055027196/03 JD CARLOS LOURENCO 11/70/04337
SOCOLOKA EMPREEND. IMOB. S/A 055067614/03 P VALENÇA 1P 11/70/02052
WILSON PIRES DE CAMARGO 055022708/02 JD IEDA 11/70/04524 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notificação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente 
aos terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notificá-los na forma 
da lei da obrigação constituída na Lei Complemtar nº. 09/03, estabelecendo que deverão 
executar a limpeza do passeio fronteiriço e mantê-lo limpo, no prazo de 10(dez) dias, a 
contar desta publicação.O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposi-
ção de multa e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ACS JACARANDA EMPREEND.IMOB.LT 030275025/02 VL EDUARDO LANE 11/70/04397
ALVARO GOMES DOS SANTOS 002080000/02 VL S BERNARDO 11/70/04487
ANTONIO FERNANDES 075174000/02 CHAC STA MARGARIDA 11/70/02803
CARLOS F S CORREIA 042151568/02 JD DO TREVO 11/70/04485
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTROS 008909000/03 JD ALTO CAMBUI 11/70/03570
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTROS 008910000/03 JD ALTO CAMBUI 11/70/03571
EMILIA JOSE GEBARA 017951000/03 PQ TAQUARAL 11/70/03424
GERALDO SCURO 037132000/03 JD PROENÇA 11/70/03793
GUILHERME BOCATO 072284200/03 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/04129
GUILHERME BORCATO 072284300/03 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/04131
JORGE THEODORO DE LIMA FILHO 023668000/02 CAMBUI 11/70/04529
ROGERIO LEITE RIBEIRO E SILVA 055031563/03 JD PARAISO 11/70/04196
WALDO SCAVASSINI E OUTROS 007508000/02 VL LEMOS 11/70/04197 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna público 
a presente notificação de seus proprietários / possuidores de terrenos localizados neste 
Município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, estabelecendo que deverão execu-
tarem a pavimentação do passeio fronteiriço ao terreno no prazo de 30(trinta) dias, a 
contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a impo-
sição de multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ALCIDES CARDOSO ALVES 055065331/02 BOSQUE BG 11/70/04233
ANTONIO MINGONE E OUT 041585000/03 JD AERONAVE V.COPO 11/70/04490
APARECIDA ISABEL BRESSAN 055065254/02 BOSQUE BG 11/70/04403
FERNANDO VAQUEIRO FERREIRA 043771107/03 CHAC PRIMAVERA 11/70/04559
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014356000/03 JD AURELIA 11/70/04288
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014355000/03 JD MAGNOLIA 11/70/04289
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014357000/03 JD AURELIA 11/70/04287
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079154/02 JD AURELIA 11/70/04286
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079156/02 JD AURELIA 11/70/04284
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014361000/03 JD AURELIO 11/70/04283
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014362000/03 JD AURELIA 11/70/04282
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014348000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04281
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014349000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04280
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014352000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04277
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079155/02 JD AURELIA 11/70/04285
JOÃO SIDNEY DA SILVA 026429000/02 CID JARDIM 11/70/03319
MARCOS ANTONIO NAZATTO 055068646/03 C.UNI.CAMPINEIRA 11/70/03639
PRISCILA RIBEIRO HUGUET 072369600/02 CID.UNI.CAMPINEIRA 11/70/03683
RICARDO NAIRO DE SOUZA 055065333/02 BOSQUE BG 11/70/04236
RODRIGO VITORELO E SILVA 055040187/02 PQ TAQUARAL 11/70/04358
ROGERIO LEITE RIBEIRO E SILVA 055031563/03 JD PARAISO 11/70/04196
SANDRA REGINA PAULINO RIBEIRO 023358000/03 JD DO TREVO 11/70/03912
SERGIO DE OLIVEIRA ALQUIMIN 055027196/03 JD CARLOS LOURENCO 11/70/04337
SOCOLOKA EMPREEND. IMOB. S/A 055067614/03 P VALENÇA 1P 11/70/02052 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE UTLIZAÇÃO DE 
QUEIMADA E/OU PRODUTOS QUIMICOS PARA 

LIMPEZA DE TERRENO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, torna público a emissão de notificação refe-
rente ao terreno Localizado neste Município, e abaixo identificado, para cientificá-los, na 
forma da Lei nº. 11.455 de 30/12/2002, regulamentada pelo decreto nº 14.427/03 da proi-
bição de utilização de “Queimada”e ou produtos quimicos para limpeza de terreno. O não 
cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas 
previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
GERALDO DE PAULA 042119543/02 VL GEORGINA 11/70/03558 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DE MURO 
  

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna público a 
presente notificação de seus proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da obrigação 
constituída na Lei 11.455 de 30/12/2002, estabelecendo que deverão executarem o reparo do 
muro ou alambrado do terreno no prazo de 30(trinta) dias, a contar desta publicação. O não 
cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas 
previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ACS JACARANDA EMPREEND.IMOB.LT 030275025/02 VL EDUARDO LANE 11/70/04397
MARIA ISABEL DE LIMA 055088468/03 PRQ VIA NORTE 11/70/04202
RENATO MORELLI 042788600/03 DAS PALMEIRAS 11/70/04061 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notificação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente aos 
terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notificá-los na forma da lei da 
obrigação constituída na Lei nº. 11.455 de 30 /12 /2002, estabelecendo que deverão executar 
a limpeza dos terrenos e mantê-los limpos, no prazo de 10(dez) dias, a contar desta publica-
ção. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e a adoção 
das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ACS JACARANDA EMPREEND.IMOB.LT 030275025/02 VL EDUARDO LANE 11/70/04397
ARMANDO JACINTO DE ALMEIDA S/C RES SÃO JOSE 11/70/04199
CARLOS SAGULA E OUT 047487000/03 CID SATELITE IRIS 11/70/04406
CIA MELHORAMENTOS CAMPINAS 043007600/02 JD NOVO C ELISIOS 11/70/04555
COOP HAB DE ARARAS/ INOC BAND 055077902/03 PQ RES VL UNIAO 11/70/04557
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTROS 008909000/03 JD ALTO CAMBUI 11/70/03570
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTROS 008910000/03 JD ALTO CAMBUI 11/70/03571
EMILIA JOSE GEBARA 017951000/03 PQ TAQUARAL 11/70/03424
FERNANDO VAQUEIRO FERREIRA 043771107/03 CHAC PRIMAVERA 11/70/04559
FRANCISCA DA SILVA GUIMARAES 040897000/02 VL. ANGELA MARTA 11/70/04258
GERALDO SCURO 037132000/03 JD PROENÇA 11/70/03793
GUILHERME BOCATO 072284200/03 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/04129
GUILHERME BORCATO 072284300/03 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/04131
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014356000/03 JD AURELIA 11/70/04288
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014361000/03 JD AURELIO 11/70/04283
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014355000/03 JD MAGNOLIA 11/70/04289
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014357000/03 JD AURELIA 11/70/04287
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079154/02 JD AURELIA 11/70/04286
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079156/02 JD AURELIA 11/70/04284
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014362000/03 JD AURELIA 11/70/04282
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014348000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04281
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014349000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04280
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 014352000/03 JD INTERLAGOS 11/70/04277
INDARCO S/A-DATIS A.DE ALMEIDA 042079155/02 JD AURELIA 11/70/04285
IUSHID TOMA 042007786/02 JD NOVA EUROPA 11/70/04046
JOAO CANDIDO RIBEIRO JUNIOR 055068632/03 JD ARUA 11/70/04306
JOÃO SIDNEY DA SILVA 026429000/02 CID JARDIM 11/70/03319
JOSE A. O.ABOIN GOMES DR 023681000/02 VL ESTADIO 11/70/03798
JOVIANO NOUER FILHO 010692000/03 JD PARAISO 11/70/03919
LUCIA CAMPOS RODRIGUES 006637000/03 JD NOVO C.ELISEOS 11/70/04541
MARIA ISABEL DE LIMA 055088468/03 PRQ VIA NORTE 11/70/04202
MARY SAUA ZERATI 030142000/02 CENTRO 11/70/04534
NANETE IVONE CORREA MOREIRA 041812200/03 JD STA CRUZ 11/70/04593
NELSON DE MATTOS 042027529/02 JD DOS OLIVEIRAS 11/70/04708
ODAIL GIALLUCA 004333000/02 VL. INDUSTRIAL 11/70/03477
RENATO MORELLI 042788600/03 DAS PALMEIRAS 11/70/04061
RODRIGO VITORELO E SILVA 055040187/02 PQ TAQUARAL 11/70/04358
ROGERIO LEITE RIBEIRO E SILVA 055031563/03 JD PARAISO 11/70/04196
ROSA IGNACIO DE SOUZA 042899300/03 JD NOVO C ELISIOS 11/70/04542
SERGIO DE OLIVEIRA ALQUIMIN 055027196/03 JD CARLOS LOURENCO 11/70/04337
SOCOLOKA EMPREEND. IMOB. S/A 055067614/03 P VALENÇA 1P 11/70/02052
WILSON PIRES DE CAMARGO 055022708/02 JD IEDA 11/70/04524
  Campinas, 16 de agosto de 2011 

 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPARO DE PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna público a pre-
sente notificação de seus proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, 
abaixo relacionados, para notificá-los da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, 
estabelecendo que deverão executarem o reparo do passeio fronteiriço ao terreno no prazo de 
30(trinta) dias, a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará 
a imposição de multa e a adoção das medidas previstas nos citados diplomas legais.
  COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ACS JACARANDA EMPREEND.IMOB.LT 030275025/02 VL EDUARDO LANE 11/70/04397
ADECIA RODRIGUES MOREIRA 018869000/02 CAMBUI 11/70/04533
ALVARO GOMES DOS SANTOS 002080000/02 VL S BERNARDO 11/70/04487
ALVARO PEREIRA 028489810/02 BONFIM 11/70/03584
CAMILA RAMOS ARIAS 035444000/02 JD PROENÇA 11/70/04210
CARLA M.B.SILVATICI 033260050/02 CENTRO 11/70/04401
CHOKEN NAKABE 025324000/02 VL SANTIAGO 11/70/03643
DALVA B BRUMILLER 021962100/02 CENTRO 11/70/04036
DORAL V E IMOBILIARIOS LTDA 055015044/03 VL AEROPORTO 3A GL 11/70/04252
FRANCISCA DA SILVA GUIMARAES 040897000/02 VL. ANGELA MARTA 11/70/04258
HENRIQUE MARQUES 010185000/02 BOMFIM 11/70/03745
JORGE ANTONIO SAUA 023528000/02 CENTRO 11/70/04088
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JORGE THEODORO DE LIMA FILHO 023668000/02 CAMBUI 11/70/04529
KEDMA CAMPOS DE OLIVEIRA 026756000/02 VILA INDUSTRIAL 11/70/03384
MARGARIDA DOS REIS 027383600/02 PQ TAQUARAL 11/70/04269
MARGARIDA G FANTINATO E OUTROS 030114000/02 BOMFIM 11/70/03743
MARIA L DE P LEAO 042028400/02 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/04135
MARY SAUA ZERATI 030142000/02 CENTRO 11/70/04534
PAULO FERNANDES DE ANDRADE 0246521030114000/0250 CENTRO 11/70/03396
ROBERTO PELLEFRINO RONDINI 011230150/02 BOMFIM 11/70/03742
SAID JORGE N.JORGE 042055002/02 CENTRO 11/70/04527
WALDO SCAVASSINI E OUTROS 007508000/02 VL LEMOS 11/70/04197 

 Campinas, 16 de agosto de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO N° 129/2011 
  

 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o dis-
posto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, 
que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
 DETERMINA 
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos 
 AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade 
processadas em 17/08/2011 a 17/08/2011  abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 SERGIO MARASCO TORRECILLAS 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERÍODO DE 17/08/2011 A 17/08/2011

ENQUADRAMENTO 518.51-DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
ALV2528 I117681514 ANC3063 I115241274 ASO1240 I117441054
ATF4936 I117726174 BHI8145 I117705274 BHI8602 I117625204
BHS4884 I117528724 BLU8942 I117726404 BMT6695 I117677774
BMU2113 I117627504 BNI1763 I117047364 BQA7358 I117630804
BQN5539 I117530704 BQR8510 I117405634 BTF3198 I117679204
BVN1355 I117630034 BXE7486 I117618814 BXL1349 I117726394
BXN1597 I117632904 BXO0911 I117468004 BZJ2891 I117468334
CAQ3543 I117686024 CCN6876 I117705714 CEV6646 I117677664
CHN9421 I117592204 CIW7397 I117543134 CJD6590 I117470644
CKB4824 I117723534 CKC4169 I117591314 CKQ9539 I117520364
CNO3212 I117585924 CNQ3002 I117527074 CNQ5950 I117407404
COV8608 I117723094 CPU1811 I117594944 CPZ7961 I117559854
CQA6756 I117681954 CSF9325 I117662924 CVR2993 I117217534
CXD0298 I117635104 CYP1530 I117124804 CZH2833 I117619914
DBB3231 I117047254 DCH3488 I117602864 DCY3127 I117594174
DDJ2188 I117631134 DDY4081 I117572394 DEW2572 I117627394
DFE3798 I117124914 DFP9283 I117631354 DFU9018 I117586034
DGW3145 I117572174 DHR9759 I117665124 DHY0035 I117723644
DHY0035 I117445014 DII2316 I117443804 DIY5428 I117468224
DIY5676 I117663034 DKA1377 I114603504 DKD4707 I117544344
DKV0293 I117374834 DKY6946 I117679314 DKY8288 I117570634
DMH1269 I117217314 DMO0816 I117616944 DNO2964 I117331494
DNY2394 I117468444 DPG6434 I117662814 DQA2250 I116999294
DQI1707 I117622664 DQI2936 I117593294 DQI3262 I117915814
DQY7110 I117585374 DQY9823 I117590434 DSK0063 I117529824
DSN3366 I117618264 DSN9112 I117602754 DSO2462 I117593624
DSQ7357 I117630914 DTS0900 I117572834 DTX7574 I117686134
DUN3246 I117681074 DUT0613 I117592414 DUT0639 I117679104
DXC6963 I117678004 DXE0638 I117572614 DXE2386 I117627404
DXU0280 I117591974 DXU0866 I117217424 DXU3416 I117628384
DXU4033 I117725404 DXU8007 I117559414 DXU8188 I117554574
DZK7517 I117570524 DZV4068 I117678434 EAG5031 I117537524
EAG6082 I117678104 EAN0584 I117151644 EAV9410 I117635314
EAV9853 I117554904 EAW3366 I117529504 EBZ7326 I117523114
EDF0677 I117523334 EDF2975 I117626184 EDF4220 I117553694
EDF7790 I117736624 EDO0370 I117518934 EEP2889 I117374394
EER3075 I117524544 EGK8987 I117312024 EGO7135 I117705164
EIX8597 I117510354 EKZ2878 I117603304 EKZ4087 I117594834
EKZ4087 I117723314 EKZ6934 I117519924 ENC4249 I117678324
ENH7927 I117552604 ENV6084 I117630364 EPK7702 I117625524
EPK7991 I117552814 EPS5450 I117681844 ERB3155 I117374724
ERB7132 I117529494 ETD2110 I117623984 ETD4056 I117668104
ETS3057 I117374504 ETY8981 I117726284 EVK0832 I117590544
EVR4204 I117594284 EVR4204 I117467904 EVR4523 I117668204
EVR8227 I117675244 EVR9936 I117407504 FAC2109 I117592854
GTP6055 I117572504 GUA6345 I117629814 GWP9563 I117723424
HCV2006 I117528174 HHD1450 I117312574 HHD1450 I117590324
HNZ7804 I117663144 HNZ7804 I117529384 HOE4585 I117571074
JUB6175 I117570854 KWD2078 I117468114 NWL6376 I117590214

ENQUADRAMENTO 518.52-DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
APF8179 I117562494 BTG6205 I117592084 EDD6530 I117726504
EEP6857 I117552704 EGW5724 I117678214 EKZ3370 I117124704
EKZ6861 I117736844 ELN3208 I117125024 ETD3106 I117529164
EVR1424 I117331604 GLP8020 I117594394

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELE-
CIDAS P/ CTB
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DBK4371 I117603524 EAQ5306 I117572064 EDN6907 I117570964
EGM9722 I117736954 GLP8020 I117685704

ENQUADRAMENTO 521.52-DIRIGIR AMEAÇANDO OS DEMAIS VEÍCULOS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DNH2653 I117662704 EGK8987 I117536204

ENQUADRAMENTO 537.10-TER SEU VEÍCULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTÍVEL
PROCESSADAS EM 17/08/2011
EAG7092 I117510134

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVER-
SAL
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CZN4587 I117387044 DDV0300 I117623874 DEC8522 I117586584
DLG9159 I117450624 DXZ7087 I117548084 DZN3379 I117444354
EGM4820 I117213904 EPN1148 I117593184 GNW1554 I117665564
JKX1069 I117602974 MIX2643 I117518504

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BQY4627 I117713204 BSP3579 I117712974 BUU0460 I117376604
BWP2885 I117663474 BXU7565 I117687784 BYL1194 I117625744
CGT3334 I116789414 CMF2837 I117372194 CPY8204 I117682064
CXC6397 I117437104 CZH2993 I117618704 DDC6303 I117577234
DFK6547 I117373954 DJQ0089 I117579104 DKN2901 I117626624
DMQ0774 I117477794 DMU2730 I117626734 DPT0660 I117714294
DQE7913 I116664674 DQS8262 I117582404 DTX8804 I117479444
DVQ7276 I117710224 DXC5434 I117537744 DXR9397 I117577904
DXU4154 I117625304 DYK7655 I117625194 EAG8098 I117655774
EBS3418 I117185964 EBX1551 I117579214 EDF9421 I117655884
EEP9160 I117626844 EFL6886 I116636734 EGM5567 I117626304
EGM8657 I117562274 EGW5802 I117186404 EIL3468 I117579004
EIS7087 I117582304 EKN3082 I117186734 EKV3384 I117501884
EMC6702 I117622774 ENC1755 I117562384 ENR7560 I117742784
EPC2534 I117548964 EPY2301 I115372174 ETD2225 I117561614

ETH1017 I117624314 EYA9037 I117774024 EYG5014 I116313664
FJI5000 I117626954 FWW1704 I112406794 GLY0546 I117632564
JGT4514 I117714184 JOL5475 I117742674 KQA0432 I117438634

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRE
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CZY0513 I117309504 DVS4390 I117663364 EAG5043 I116759604
EAV1045 I117561284 EDF5629 I117561174 EGW9740 I117561834
ENT2825 I117634434 EPN5879 I116988294 ETD4873 I117669084

ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BUW6721 I117376924 CMO1290 I117478674 DFE8524 I117376594
DMN2552 I117376814 EDJ1307 I117478454

ENQUADRAMENTO 545.26-ESTACIONAR AO LADO/SOBRE DIVISORES DE PISTA DE ROLAMENTO/MARCAS DE CANA-
LIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DXC5060 I117234144

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VE-
ÍCULOS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BNS3829 I115693264 CPU0254 I117512664 CQB9077 I117537854
DDV7725 I117605724 DIE1205 I117581084 DKY9998 I117538734
DXS7702 I117458434 DZZ6839 I117605614 EAG7556 I117458984
EAY8558 I117562504 EFQ3106 I117605504 EGM2576 I117740584
EKO5713 I117642684 EPV5571 I117634324 ETB5403 I117551604
ETS4006 I116631124 EYG6095 I117627174 IGM8664 I116266804

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DCQ7995 I117618604

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR NO PONTO DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE 
COLETIVO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
ASV2430 I117561064 CLE9316 I117612874 COZ7562 I117581634
DMH3020 I117217094 DQI7952 I118097864 EPN4853 I116300024
ETD1898 I117151864 LCA1631 I117151974

ENQUADRAMENTO 554.11-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALI-
ZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
AQB4185 I116664904 AUR1107 I117589664 BIM9120 I117622994
CFN1599 I117458764 CHC7513 I117633664 DMN5060 I117589554
DXE1121 I117624094 DXY7915 I117527514 EKS9408 I117589334
ENC2895 I117603414 EVR7773 I117458544 GQZ6393 I117458654
HKH9332 I117589444 HOE3860 I117569644 HSC1006 I116664894
JKX5790 I117334464

ENQUADRAMENTO 554.12-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATI-
VO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
APV8498 I117633004 APX2589 I117685364 AQO6218 I117454584
ASC0966 I117615844 ASG2058 I117522454 BIP9861 I117616614
BLA6531 I117522344 BMT3678 I117590984 BMU2880 I117397504
BPF4622 I117617824 BSQ3118 I117681184 BTK1729 I117545444
BUW0795 I117596604 BWL3896 I117449744 BZJ1097 I117527404
BZW7867 I117725624 CCW2215 I117378684 CEY0409 I117525094
CFX0247 I117544234 CGV8698 I117680194 CJD2483 I117523554
CJD5887 I117556774 CKB4609 I117378134 CKB5180 I117622334
CKB9792 I117680854 CKE0375 I117685694 CKX5650 I117467894
CKX5679 I117681624 CNQ8281 I117314224 COD1550 I117680744
CPL7655 I117520914 CQB5425 I117591864 CTM7105 I117521794
CVK6880 I117590764 CXT5480 I117544674 CYV7359 I117529054
CYZ3672 I117518824 CYZ3672 I117519704 CZJ7208 I117680524
CZT9168 I117722654 DAX8119 I117406844 DBJ8601 I117596374
DCB2064 I117591754 DCZ3839 I117591534 DDJ5448 I117406514
DDV6380 I117342164 DEL2156 I117616394 DFU2448 I117616284
DFU9077 I117529274 DFW5807 I117527304 DHT2594 I117555124
DHU4573 I117449964 DIY5499 I117524104 DKD4413 I117685144
DKG7923 I117544894 DKY9669 I117593074 DKY9897 I117378244
DLX5762 I117592744 DMO9659 I117545554 DMU6825 I117544454
DNH5031 I117593954 DNV4736 I117722764 DPU1603 I117590874
DQC0758 I117467784 DQI3681 I117597704 DQI9981 I116944294
DQS7307 I117619474 DQW6448 I117725294 DQY1067 I117530924
DQY4170 I117544784 DSE0704 I117526414 DSN6106 I117592634
DSQ4483 I117598024 DXC3745 I117390014 DXE2786 I117407174
DXS4755 I117619364 DXY3992 I117621904 DXY7098 I117528834
DYB2594 I117527844 DYJ4503 I117519604 DYK2655 I117594064
DYK8328 I117592524 DZK9316 I117596814 EAG7237 I117545664
EAG7714 I117523224 EAG9224 I117665454 EAM3469 I117378794
EAU6217 I117518604 EAV3999 I117556334 EAV5650 I117681734
EAW1916 I117619704 EAX8069 I117619804 EDD5282 I117725514
EDF5234 I117341614 EDF9580 I117407394 EDM3406 I117556444
EEP4252 I117523884 EER7075 I117408934 EER8793 I117520804
EGM5622 I117521024 EGM5814 I117407064 EGM6917 I117517724
EGW6771 I117619584 EHR1971 I117531034 EIX1066 I117449854
EIX1437 I117378464 EJT2177 I117378574 EKB7298 I117593844
EKN0173 I117526744 EKN3908 I117597804 EKZ7408 I117406734
EKZ8031 I117680414 EPI7561 I117621784 EPN9875 I117407284
EPT0701 I117467674 EPT1075 I117681304 EPT3281 I117519044
EPT3511 I117454474 ERD4649 I117595934 ETD3174 I117530604
ETS0198 I117396944 ETT5344 I117725184 ETV6179 I117622004
EUO0030 I117680964 EVB5717 I117519374 EVR9605 I117597914
EWV0011 I117798884 EYG1343 I117615954 FHN5353 I117592304
FWT0099 I117596154 GQT8482 I117595824 GSJ5328 I117519814
GXO5181 I117528614 GZX1407 I117596044 KGN4902 I117519594
KSW7589 I117519484 LAA4415 I117725954 MZF8267 I117525754
NWL2297 I117520704

ENQUADRAMENTO 554.13-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BVX2813 I117914604 HDK4361 I117528504

ENQUADRAMENTO 554.14-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA DE CARGA/DESCARGA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
AMM9311 I117553704 BMH9183 I117527184 BZJ0559 I117593304
CAD9100 I117544014 DBJ7879 I117616404 DBU9347 I117680204
DEP1411 I117615624 DFK4287 I117524984 DFU8002 I117518384
DHW1997 I117521904 DKY9834 I117725734 DMX7342 I117615514
DNT7371 I117522124 DQI9390 I117235244 DRK8684 I117332044
DTW3685 I117526964 DXD2831 I117520584 DXU5091 I117446004
DZK8629 I117620804 EAJ7781 I117619034 EDL8414 I117618924
EFQ5864 I117524874 EGM0480 I117521804 EIX1084 I117616064
EIX6773 I117619144 EKZ4196 I117523004 ENX5487 I117527294
EPN3897 I117933964 EPN9392 I117725844 EPT2732 I117530594
EPT2963 I117526084 ETB7396 I117621564 ETV4037 I117332154
FOX8480 I117634214 GQI6798 I117622114 HLB8466 I117621894
HNW4788 I117603634 JRS0772 I117520694 MPK6880 I117544124
NFS0933 I117582624

ENQUADRAMENTO 554.15-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA PORTADOR NECESSID 
ESPECIAIS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CKB9788 I117275614 DMX9243 I117603084 DPE9616 I117543804
DTX5425 I117677884 KNE4744 I117634104

ENQUADRAMENTO 554.16-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA IDOSO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
ENC1180 I117530814

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
ANJ5001 I117235574 APB4201 I117579324 AQU0795 I117479554
ATL0452 I117743334 ATM2310 I117380004 ATY5740 I117533904
BAV0878 I117560954 BGF5230 I117332594 BGS8292 I117540384
BHS4884 I117537414 BIW9557 I117379454 BLL8805 I117479884
BMU9186 I117668534 BNY2387 I117457554 BOD0800 I117585704
BQG1567 I117581414 BQH9829 I117528394 BTG4684 I117444684
BUF8523 I117479774 BUZ1653 I117234254 BVK8329 I117582294
BXI1093 I117234704 BZE4535 I117930994 BZJ0074 I117374284
BZJ3038 I117577124 BZJ8460 I117562054 CAQ2636 I117577894
CBI0442 I117498704 CDW7538 I117311144 CEY0950 I117625964
CFQ8178 I117577784 CHN9886 I117585484 CIL2874 I117124694
CIR5713 I117561944 CJD7187 I117478904 CJE3360 I117568654
CJY5011 I117496054 CJY7913 I117532794 CLR6556 I117457444
CLT5115 I117569424 CLV9983 I117577674 CMF4392 I117619254
CNQ0518 I117444804 CNQ4580 I117375934 COR8508 I117534554
COV2776 I117713964 COZ2135 I117477904 COZ3583 I117598244
COZ7092 I117616504 CPD4238 I116789634 CQM2661 I117532804
CRI8072 I117538514 CSP2321 I117740474 CSZ3492 I117602644
CUE5688 I117534114 CVK8677 I117498584 CWC9398 I117521354
CWD2037 I116790074 CWN2641 I117586364 CXC6397 I117597694
CXT1643 I116789964 CXT2714 I117536104 CXY3160 I117151314
CYX2566 I117332484 CZF5191 I117479224 DAZ6916 I117713414
DBB3352 I117548524 DBB6030 I117434454 DBJ0035 I112353774
DBS5249 I117434674 DBY4597 I117685474 DBY7204 I117443914
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DCQ5166 I117622444 DDJ9063 I117536314 DDQ3105 I117311584
DDV0693 I117429944 DEK2167 I116789854 DFE1823 I116789744
DFK5006 I117668644 DFY9051 I116998634 DGW2917 I117498804
DGW6915 I117625634 DHK1140 I117331934 DHW1167 I117151104
DHY0982 I117234474 DIT3918 I117534004 DJD5041 I117521134
DJG0093 I117713744 DJQ4583 I117598354 DKD5068 I116658304
DKI5454 I117536094 DKY8510 I117538844 DLN0103 I117550834
DLW0204 I117568984 DMD0692 I117401234 DMO0816 I117675134
DMO2950 I112407014 DMO6178 I117376154 DMO6609 I117535764
DMO7955 I117598134 DMQ7773 I117569104 DMR3429 I116707464
DNY3807 I117444904 DNY6128 I117360104 DOZ2205 I117527954
DQG0303 I117377914 DQI2506 I117332264 DQI4801 I117713634
DQI8361 I117530044 DQI8852 I117740364 DQL2316 I117478234
DQP7695 I115999614 DQS6365 I117537304 DQY0231 I117546104
DQY1587 I117479114 DQY1695 I117581204 DQY6144 I117538074
DQY6674 I117713854 DRH2510 I114189014 DRJ6366 I117534224
DSD7266 I117441504 DSG8448 I117743884 DSN9111 I117662604
DSO2251 I117677994 DSY6861 I117457224 DTE1415 I117235024
DTL1638 I117711004 DTV1589 I116789304 DTX1269 I117631904
DUA4150 I117334684 DUN9589 I117501774 DUP0896 I117532904
DVO3395 I117441274 DVT0968 I117434234 DWA2438 I117632344
DWD6598 I117617164 DWF5870 I117441604 DWO5167 I117550724
DXC9627 I117310484 DXE1162 I117379784 DXK5977 I117726064
DXO1406 I117049784 DXO3537 I117536424 DXU0228 I117440834
DXU5238 I117379564 DXU5744 I117378804 DXY2486 I117623544
DXY6053 I116789194 DXZ0805 I116658294 DZV7994 I117360204
EAI1969 I117151094 EAI3403 I117433244 EAJ7229 I117438744
EAM3361 I117401564 EAM3431 I117538304 EAO6599 I117710774
EAU2879 I117379894 EAV2804 I117605394 EAV3888 I116658514
EAV5115 I117397274 EAW2844 I117522234 EAZ1109 I117379344
EBE1629 I117047034 EBV2851 I117457334 ECT9136 I117740144
EDE4387 I117311364 EDF7954 I117234694 EDF8049 I117429614
EDQ8388 I117438964 EDS9246 I117949694 EDW9738 I117441384
EEK5511 I117534774 EEP1350 I117479334 EEP7372 I117444244
EFG7468 I117379124 EFG8250 I117538404 EFX9485 I117551274
EGB6755 I117434564 EGK8987 I117429724 EGM1220 I117616724
EGM4034 I117441164 EGM4034 I117711104 EGR0625 I114189124
EGW5356 I117234584 EGW7956 I117477804 EIC1758 I117434784
EIG6774 I117710884 EIL1252 I117568764 EIN0118 I117569094
EIR3784 I117713524 EIX1527 I117538624 EIX6987 I117521244
EIX9442 I117441494 EKB5259 I117585604 EKN0548 I117551054
EKN4617 I117632454 EKN4702 I117632234 EKN5982 I117311254
EKN6325 I116664564 EKZ1106 I117550614 ELQ1769 I116630904
EMV4093 I117535434 ENC1035 I117585594 ENT0281 I117581744
ENT1791 I117671174 ENT3705 I117550944 ENT9360 I116578874
EOU4264 I117311474 EOX3266 I116266704 EOX6396 I117618484
EPD9008 I117713304 EPN0092 I117622554 EPN1243 I117581304
EPN6206 I117605404 EPN9715 I117618594 EPQ0068 I117685804
EPT1203 I117551504 EPT3706 I117522564 EPW7143 I117379904
EQW3901 I117428954 ERB1070 I115999504 ERB6019 I117439074
ERB7543 I117534444 ERL6719 I117434344 ERN1165 I117569204
ERN7351 I117710994 ERX7695 I117440944 ETB5239 I112406904
ETD1595 I117538294 ETV9330 I117551494 EVR0914 I117551384
EVR5502 I117458104 EVR7434 I117275404 EVT3373 I117535874
EXU8282 I117528944 FJA9090 I117049894 FTV1300 I117535544
GPV2186 I115999404 GVW2830 I117675354 HHB6333 I116630804
HKA8985 I117448974 HLW1744 I117668754 HMO5230 I117429284
HNW4090 I117626074 HRD7646 I117406954 HSY4752 I117379234
IOU3695 I117479004 JPK9126 I117479664 JPN8470 I117504414
KMR3484 I117332374 KZZ7988 I117478014 LAP4124 I117598464
LUY2983 I117634004 MIE2298 I117448864 MYT7861 I117551164
MZH7523 I117616834 NWP6056 I117582184

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINA-
LIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
AKE3541 I117510684 BTV6998 I117621454 CHN1193 I117567884
CJY8936 I117536974 CKG8356 I117533344 CXC1049 I117536864
CYD2837 I117493964 DJB0229 I117581854 DKT8758 I117495284
DLW0204 I116361844 DQY5268 I117533564 DQY6674 I117533674
DSD7266 I117581964 DTX7429 I117533784 DXE0157 I117536754
EDD6445 I117569864 EJT2084 I114188904 ENT4613 I117582074
ERB1469 I117438854 ETH0240 I113054914 ETS1611 I113054804
EYB6390 I117312244 HBU5877 I117569974 IQX8851 I117537084

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO/CALÇADA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DDV3219 I117655994

ENQUADRAMENTO 562.22-PARAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRES
PROCESSADAS EM 17/08/2011
EIX6970 I117743444 ERY5593 I117569314 ETV2397 I117620024

ENQUADRAMENTO 563.00-PARAR NA ÁREA DE CRUZAMENTO DE VIAS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DSH1784 I117798994 EEP1261 I117597144 EEP8846 I117597034
HJE7209 I117597254 JUE1103 I117597364

ENQUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDOS ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
EFE2790 I117631684 EVR8458 I117741244 MFW8746 I117741354

ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DZW1056 I117633994 GXY5643 I117633884

ENQUADRAMENTO 567.32-PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO (FISC ELETRÔ-
NICA)
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CHN1447 J147133797 CZE9535 J147074397 DGW3820 J147133247
DQW6757 J147050857 DSN8448 J146873647 DSZ8688 J146942837
DXP0865 J147155137 EDF4458 J147154807 EDF4664 J147032487
ENT4892 J147133807 EUC6270 J147120047 GUE9711 J147161517

ENQUADRAMENTO 568.10-TRANSITAR NA FAIXA/PISTA DA DIREITA REGUL CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA DETERM VE-
ÍCULO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BTA7660 J147165367 BTF5164 J147067247 CKC4165 J147074507
CPU8221 J147151837 CTP3682 J147147657 CVP5068 J147069227
DHQ1546 J147157227 DQY9184 J147161737 DSU3808 J147178567
DTW4980 J147208817 DTX1698 J147181647 DTX5540 J147039207
EAA3247 J147034687 EAG5596 J147037657 EAK4358 J147173397
EBP5343 J147153047 EER7967 J147172517 EIX3495 J147180437
EKZ7569 J147160857 ENR2289 J147042057 ESI1990 J147156897
LBL9953 J147104757

ENQUADRAMENTO 570.30-DEIXAR DE CONSERVAR O VEÍCULO NA FAIXA A ELE DESTINADA PELA SINALIZAÇÃO DE 
REGUL
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CCB3118 I117565244 DIZ9714 I116769834 DOZ2333 I117566234
DZW4366 I116769064 ERG7722 I117580974 ERW1664 I117589884
EUK0014 I117580864

ENQUADRAMENTO 572.00-TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA COM DUPLO SENTIDO DE CIRCU-
LAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BSD1911 I117615404 CSE1408 I117151534 DNY9751 I117621014
DXU5493 I117621344 ENC4442 I117621124

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO 
ÚNICO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CAQ1841 I117151204 CPQ8819 I117635754 CTU4390 I116741344
CZW2518 I117378024 DAZ4440 I117635864 DDA2573 I117578664
DHS3152 I117595504 DNH4594 I117634544 DPL2738 I117655224
EHZ3799 I115244904 EKZ4549 I115594044 EPT2487 I117437424

ENQUADRAMENTO 574.61-TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGUL ESTABELECIDA PELA 
AUTORIDADE
PROCESSADAS EM 17/08/2011
ANC7617 I117366254 ANL7413 I117365594 AUD2202 I117366144
BKK1460 I117365264 BXL1181 I117444464 BYL4370 I116866204
CCI7472 I117538954 CRJ5737 I117915924 CUB3263 I115310024
DMO3032 I117366034 DPE0921 I115309914 DQR2960 I117588564
DWS2367 I117588234 DZK1843 I117365814 EAV2746 I117440174
EKN6924 I117365484 ENT0970 I117365924 EOX9179 I117588454
EPV4825 I117365604 ERB3884 I117365704 ETV7710 I117588344

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS, PASSEIOS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DRI5677 I117545994 EKG3654 I117628934

ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCHA RÉ, SALVO NA DISTÂNCIA NECESSÁRIA A PEQUENAS MANO-
BRAS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DXC0554 I116178364

ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ÀS ORDENS EMANADAS DA AUTORID COMPET DE TRÂNSITO OU DE SEUS 
AGENTES

PROCESSADAS EM 17/08/2011
DTL1889 I117613094 DVT2218 I117434894

ENQUADRAMENTO 584.32-DEIXAR DE INDICAR C/ ANTEC, MED GESTO DE BRAÇO/LUZ INDICADORA, MANOBRA DE 
PARAR
PROCESSADAS EM 17/08/2011
EIC6021 I117947494

ENQUADRAMENTO 585.11-DEIXAR DE DESLOCAR C/ANTECEDÊNCIA VEÍC P/ FAIXA MAIS À ESQUERDA QDO FOR 
MANOBRAR
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DFL6969 I117443704

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
EOX6160 I116636624

ENQUADRAMENTO 604.11-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À DIREITA EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALI-
ZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DKA9926 I116351834 DMI4927 I116351724 EIP0212 I116351944

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELA SINA-
LIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CHN9590 I116505724 CUB9611 I117565354 CZM6905 I117441824
DCN5383 I117679754 DGW5274 I117679864 DMU4418 I116769394
DNT4840 I117626404 DNY1238 I117498364 DZW1621 I116769284
EGM6990 I116998854 EIX6519 I117626294 EPE2393 I116769404
EPN3732 I117624644 ETD2621 I117625414 EVR7803 I117626514
FFN1234 I117498144 GAL4747 I116999404

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BFD6015 I117376484 BFM8333 I117753784 BFZ7278 I117636634
BGN2764 I117710664 BWC1752 I116636514 CJD7426 I116505614
DBY1116 I116658404 DCN9749 I117510804 DGW5274 I117679974
DLN0103 I117538184 DMF7996 I117621674 DMW2115 I116659404
DPV2203 I114008504 DQI2960 I117136244 DQK4753 I116999304
DQW3564 I117736404 DSN4738 I116505504 DVQ6167 I117636744
DXC5483 I117631794 EAM3513 I117636964 EDA2581 I113054584
EDF3483 I117594614 EFG8695 I114603604 EGM7454 I118050234
EHK7877 I117627284 EIG8745 I117736514 ELX5124 I116789524
ENT2967 I117375824 ESI1304 I117624534 ETV2863 I117615294
ETV9061 I117679534 EUR0043 I117737504 IOT8634 I117520034

ENQUADRAMENTO 605.03-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO - FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
AGJ0109 J146968027 AIN7370 J147172307 AKR7785 J147166807
ANF2494 J147144797 AQM4736 J147046457 AQM5408 J147210797
ARR5062 J147166577 BGC1063 J147205297 BHD4334 J147116307
BHI4772 J147118287 BIE4190 J147117627 BIK4180 J147102667
BLK1501 J147038207 BME6101 J147035347 BNV7107 J147094087
BNY6442 J147031167 BOB0495 J147074177 BPU2827 J147132707
BPY2231 J147167677 BQJ8107 J147130827 BQR7376 J147155687
BQV8399 J147165257 BRN4437 J147181107 BSQ7113 J147131607
BTA7660 J147203427 BUG7529 J147211457 BUG9275 J147030837
BUL9732 J147181207 BUT1005 J147069447 BUW6814 J147179447
BVR3014 J147050417 BVU2967 J147167017 BVU4022 J147173177
BYA3784 J147134677 BYL2204 J147122687 BYL2259 J147109157
BYM3477 J147158327 BZJ4832 J147157117 BZS8371 J147209707
CAD4050 J147152277 CCW2545 J147170427 CDG1654 J147074617
CDU7466 J147163607 CDU7734 J147163277 CDW4559 J147053167
CEJ3598 J147075507 CEK0637 J147156127 CET9736 J147112907
CFH9115 J147116417 CFR3097 J147132807 CGP0898 J147111807
CHJ2809 J147208607 CJZ9850 J147114437 CKD4287 J147040737
CKP9719 J147070877 CLA7187 J147145787 CLC0311 J147111137
CMO2099 J147182637 CNY0630 J147140397 COA7824 J147179117
COX5658 J147060977 CQH6990 J147163827 CRG2559 J147105527
CSN4110 J147134237 CTY9450 J147145347 CUB2463 J147028307
CVV3851 J147169877 CWD3245 J147176697 CWG8217 J147074727
CWN4828 J147144027 CXC7067 J147168227 CXI4788 J147164377
CYW6250 J147055697 CYZ2415 J147058667 CYZ2808 J146988047
CYZ3882 J147113117 CYZ5301 J147211347 CZG2025 J147050087
DAV1755 J147211567 DBB4562 J147070007 DBB5095 J147130717
DBB6347 J147134347 DBB6580 J147041947 DBJ3555 J147066807
DBJ9754 J147118397 DBY4963 J147167347 DCK7845 J147006857
DDD3313 J147146887 DDE6296 J147043047 DDJ4492 J147108497
DDV0645 J147059547 DEF7986 J147123457 DEW6190 J147180547
DFE2892 J147131487 DFE5929 J147051737 DFI9749 J147134457
DFU0454 J146625267 DGC5722 J147133467 DGC8735 J147208267
DHP3491 J147104647 DHY8451 J147037437 DIN2805 J147026217
DKY9565 J147057677 DKZ8004 J147036997 DMD0652 J147123127
DML5817 J147171307 DMV5043 J147122577 DNT8387 J147158007
DNT8453 J147169547 DNT9511 J146891137 DNY0473 J147072207
DNY1344 J147170097 DPB3459 J147113447 DPF5727 J147112127
DQD1501 J147109487 DQD1620 J147130277 DQI0035 J147203537
DQP8102 J147122797 DQW6233 J147118067 DQY6361 J147045687
DRE6175 J147182307 DSN1757 J147117737 DSO2254 J146971437
DSQ7165 J146996627 DTV2240 J147026437 DTX3787 J147162617
DTX6317 J147057567 DTX7806 J147158987 DUT0492 J147160307
DWB2490 J147181427 DXC6175 J147037217 DXE2412 J147035677
DXS6684 J147160637 DXU3527 J147036117 DXU4969 J147209917
DXZ1881 J147067027 DYK5087 J147157447 DZK9238 J147166907
EAG5113 J146996407 EAG6303 J147031937 EAJ3934 J147064277
EAM0096 J147040077 EAM1418 J147118617 EAM3834 J147102557
EAV2914 J147206837 EAV8523 J147050637 EBP9669 J147108507
EBR3719 J147180987 ECA1698 J147179337 EDE8714 J147206067
EDE8714 J147058337 EDF7588 J146602387 EDF8683 J147130607
EDH8825 J147034247 EEP3979 J147130387 EEP5959 J146794447
EEP7381 J147038757 EEP7817 J147057457 EFQ5737 J147133357
EGC0053 J147157997 EGC5066 J147114217 EGL1351 J147116967
EGM2656 J147036337 EGM5107 J147204087 EGM5522 J147026327
EGW5119 J146780367 EGW8986 J147040517 EHJ5880 J147151287
EIN2193 J147120377 EIO7827 J147045247 EIX0163 J146704467
EIX9955 J147027867 EJM0065 J146735157 EKM6566 J147152827
EKN0852 J147040297 EKN2243 J147123017 EKT7702 J147049097
EKZ2748 J147042497 ENC0341 J147151397 ENC2271 J147075937
ENR0365 J147122357 ENT6698 J147156017 ENT7614 J147207167
ENT7857 J147063507 ENT8639 J147204307 ENT8863 J147118507
EOM8059 J147040407 EPN8788 J147038317 EPQ4560 J147028207
EPR0958 J147027757 EPS0294 J147063067 EPT3800 J147058557
EPT3916 J147101907 ERN4603 J147161307 ERY3688 J147153817
ESI4710 J147149967 ETB8909 J147107067 ETD4229 J147075387
ETG4978 J147029297 ETS3214 J147054047 ETS4344 J147131597
ETV0390 J147051847 ETV9638 J147045467 EUM2683 J147134567
EVI5216 J147126647 EVR1867 J147130497 EVR4676 J147120267
EVR7956 J147113887 EYG5212 J147122467 FLY0058 J146796427
FRY0077 J147123567 GML4349 J147142157 GQZ3731 J147180657
GRI0555 J147036777 GRK5852 J147104427 GTO6502 J147160747
GYZ8555 J147134127 HCA7149 J146819527 HDS8463 J147066707
HDT4620 J147048987 HJT3290 J147144137 HNO3278 J147143807
HNU1816 J147037547 HOD4319 J146933047 HOG7071 J147102117
HOZ8870 J147061197 JQM1247 J147051957 JTY9564 J147170867
JVU8783 J147123347 KMK2932 J147150307 LJL2154 J147211787
LLD9313 J147062737 LWQ5539 J146793457 MFG7923 J147053277
MPC5933 J147068127 MXY2538 J146867377 NKD4915 J147130507

ENQUADRAMENTO 704.82-CONDUZIR MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR TRANSP. PASSAG S/ VISEIRA/OCU-
LOS PROTEÇ
PROCESSADAS EM 17/08/2011
EFG8238 I117753904

ENQUADRAMENTO 705.61-CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE 
EM UMA RODA
PROCESSADAS EM 17/08/2011
DPW9566 I117377254

ENQUADRAMENTO 706.40-CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR COM OS FARÓIS APAGADOS
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CTN6420 I117705504 DTJ5012 I117571954

ENQUADRAMENTO 723.40-EM MOVIMENTO, DEIXAR DE MANTER ACESA A LUZ BAIXA DURANTE À NOITE
PROCESSADAS EM 17/08/2011
CBZ3560 I117571294 DDV0708 I117571404 DFJ8436 I117571514

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BFL0513 I117668094 BIO6614 I115695574 BQR5169 I117449084
BUG2725 I117596484 BUG4377 I117487704 BUW2261 I117594404
BZJ0849 I117520254 CAH4040 I117570414 CAL7664 I117374614
CCC7633 I116769724 CDU7715 I117510794 CGT9985 I117519264
CJB5918 I117571624 CKG9274 I117526204 CKY9073 I117682614
CNQ9607 I117678984 COY3542 I117705604 COZ7246 I117630474
CPV6640 I117630254 CSN2707 I117453814 CUB3757 I117698894
CVC6377 I117678654 CXC3064 I117705384 CYK0077 I117503974
CYL4990 I117553034 CYZ8272 I117375604 CZP6031 I108026704
CZV9945 I117605284 DAJ3331 I117591204 DAZ5352 I117375714
DAZ7156 I117378354 DBB2943 I117627614 DBX2020 I112042474
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DBY2212 I117589774 DDY2918 I117554464 DEW3564 I117591094
DFI9304 I117546214 DFK6934 I117585814 DFQ6194 I117565464
DGW0194 I117590104 DGW2192 I117397164 DHR5899 I117590654
DHR8816 I116917564 DHT3828 I117410034 DHY9837 I117555674
DIT2182 I115245014 DJN5916 I117529934 DJQ1250 I117679094
DKA8799 I117678544 DKP6732 I117637074 DKR2936 I117553914
DKT8535 I117127334 DMB3629 I117553254 DMH2687 I116943524
DMO4813 I114603714 DMS4811 I117722984 DNT6232 I117312464
DPJ8661 I117603194 DQG7618 I117331384 DQV1047 I117618374
DQY9562 I117630144 DRL3771 I117312354 DSY4404 I117571734
DTR5402 I117555784 DTX1905 I117633334 DTX2278 I117372204
DTX2967 I117624424 DTX3313 I116769614 DTX8329 I117047474
DUR7757 I117678764 DXB2036 I117556884 DXC6919 I117668864
DXE1076 I117633114 DXR3347 I117504194 DXU4067 I117389794
DXU5588 I117136464 DXZ0849 I117631464 DZJ0264 I117409814
DZK6561 I116701854 DZK8968 I116943854 DZK8968 I117552924
DZK9744 I117585154 EAA3840 I117656004 EAG5097 I117667764
EAG6010 I117374944 EAG7923 I115241164 EAL8136 I117047584
EAM3363 I116266914 EAV0781 I117571844 EAV1232 I117603204
EAV1599 I116943964 EAV2622 I117510464 EAV5499 I117630704
EBP2505 I117596264 EBZ3108 I117630584 EDE1815 I117605174
EDF2255 I117577454 EDF2957 I117487694 EEK9780 I117510244
EEP4913 I116917454 EEP6788 I117291124 EFE5518 I117592964
EFP7607 I117737174 EFQ4750 I117586144 EFS8470 I117591104
EFX0668 I117578554 EGL1524 I117596594 EGL3258 I117603744
EGM1614 I117631024 EGM2190 I117488904 EGM8184 I117667654
EGW6391 I117632894 EGW7112 I116769504 EGW8180 I117679424
EIC7017 I117631244 EIX1031 I117667874 EIX6512 I117530484
EIX8832 I117586254 EJU6448 I117504524 EKM0541 I117379674
EKN6553 I117876764 EKP0444 I117621234 EKZ5349 I117633224
EML0581 I117529714 ENB5589 I117528404 ENC0037 I117331824
ENT3819 I117595714 ENT9627 I117574484 ENW3532 I117581194
EOM8088 I117510574 EPH6625 I117737064 EPM8872 I117531254
EPN1999 I117629704 EPN2446 I117633444 EPN9502 I117554804
EPR0795 I115693044 EPW0530 I117685914 ERY4873 I117553144
ERY5174 I117136794 ETB5073 I117526854 ETB7524 I117723204
ETB8674 I117722874 ETB9948 I117450074 ETG2258 I117422354
ETV1286 I117543574 ETV2272 I117529604 ETV7283 I117136354
ETV8887 I117667984 EUW0002 I117585264 EVR1683 I117136684
EVT4397 I117530374 FFF4411 I116999074 FKL5800 I117562164
FOX9134 I117703294 GAN0500 I117569534 HCU7413 I117440724
HDM7563 I115241384 HDT1186 I117591424 HJG6185 I117629924
HKO1842 I117577344 HKR5068 I117627944 HLP4207 I117422464
HMQ0208 I117593734 HNK0536 I117620904 HOG0942 I113618884
HZI6382 I117747624 KGT6624 I117591644 KZU8495 I117397384
MWJ4796 I117723104 NFH3155 I117578114

ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
PROCESSADAS EM 17/08/2011
AAY5773 J147085067 ABX0087 J147184837 AFR4979 J147194737
AGK6619 J147186487 AGR0113 J147145897 AHX8882 J147091337
AIV5058 J147052617 AJD6354 J147150077 AKN4671 J147171527
AKO1769 J147073307 AKZ5452 J147153707 ALN6141 J147188137
ALO7330 J147099697 ALU7338 J146813037 AMA8277 J147201447
AMF1535 J147143587 AMI4933 J147097057 ANK5894 J147129407
ANS0624 J147066917 AOB7262 J147182087 AOD9114 J147166027
AOG2373 J147093427 APD3689 J147211907 APD8352 J147092987
APH9762 J147119607 APQ3668 J147173067 APX1486 J147128307
AQH7542 J147140507 AQR5194 J147142927 ARH3408 J147054377
ARQ3847 J147060207 ARQ3847 J147093317 ARY2971 J147159537
ARY4607 J147154707 ARY5352 J147133907 ASA1907 J147065707
ASD0339 J147208597 ASD6637 J147121807 ASF5792 J147043487
ASF9715 J147202657 ASG0379 J147060867 ASQ9172 J147097827
ASS4891 J147048877 ATG3565 J147149307 ATS3465 J147173617
AUQ1974 J147059007 AVI1735 J147098377 AYE0090 J147166247
AZZ1999 J147113777 BAV1455 J147027097 BDA1639 J147097277
BDA7729 J147035017 BFG0720 J147200127 BFX3160 J146805667
BGG4742 J147034797 BGK8245 J147150737 BGL1007 J147137757
BGM9248 J147091447 BGW2127 J147136547 BGX7673 J146816777
BHA6077 J147197707 BHA6077 J147197817 BHA6077 J147196937
BHI2114 J147092437 BHI5848 J147005867 BHN1866 J147204207
BHQ9468 J147099257 BHQ9468 J147090677 BHR4020 J147165807
BIE2772 J147129837 BIF3440 J147103657 BIK3521 J147188907
BIK4180 J147100687 BIK4180 J147101237 BIK4180 J147089797
BIK4180 J147089577 BIM3640 J147092877 BIR3042 J147169327
BIS8262 J147117077 BIT0789 J147115427 BIW9090 J147188467
BJG3028 J147184727 BJG7945 J147112017 BJI7978 J147081107
BJR0966 J147201007 BKT9554 J147151177 BLU1205 J147192317
BLV8657 J146826677 BMA7755 J147137867 BMD8183 J147100797
BME8427 J147203317 BMQ0262 J147187697 BMQ6980 J147206617
BMT6435 J147062517 BMU5617 J147201337 BMU5617 J147201557
BNC2855 J147028747 BNG9682 J147080447 BNL8877 J146842077
BNU0970 J147033037 BOD8415 J147093097 BOS7522 J147192757
BOV1367 J147068787 BOY0649 J147169987 BPA5324 J147202767
BPB2034 J147101897 BPC5328 J147140407 BPU1899 J147184947
BPU2459 J147166137 BPY1560 J147152937 BPZ8217 J147106297
BQB1668 J147189127 BQG0055 J147162947 BQG0359 J147147767
BQG2849 J147134907 BQH0877 J147183297 BQH3310 J147079127
BQH9716 J147059437 BQI2725 J147151407 BQX4036 J146710627
BQY8705 J147109607 BRG8250 J147129067 BRJ0875 J147158877
BRO6822 J147058227 BRZ3000 J147067357 BSC5785 J147152167
BSD0800 J146893117 BSF2990 J147202987 BSI7978 J147167907
BSQ0077 J147147007 BSQ0077 J147044257 BSQ0077 J147101127
BSQ0077 J147140617 BSQ4116 J147059657 BTA0969 J147186607
BTG4869 J147041727 BTH2710 J146822507 BTH2710 J146822277
BTK1102 J147077697 BUA2102 J147114007 BUC5800 J146693807
BUC6276 J147140837 BUI3391 J147208707 BUI4269 J147108167
BUI8318 J147114107 BUK7540 J147187477 BUL3855 J147081877
BUM8566 J147141507 BUR1341 J147162287 BUS4008 J147066147
BUT1005 J147071647 BUW0318 J147037007 BUW5343 J147176707
BVN0280 J147061307 BVN4347 J147147987 BVN8047 J147046787
BVN8888 J147116087 BVO5523 J147119717 BVP3913 J147083307
BVS7034 J147126427 BWC0246 J147176037 BXF0852 J147065377
BXN1117 J147159757 BXN1918 J147119057 BYB8007 J147054707
BYC0146 J147113667 BYK1010 J147039967 BYL1792 J147095077
BYM4353 J147119827 BYM9302 J147145237 BZC2209 J147063287
BZD5783 J147050307 BZE5113 J147080227 BZE9494 J147108277
BZJ0243 J147125107 BZJ3461 J147097717 BZJ5066 J147060097
BZJ5617 J147085407 BZP9616 J147046677 BZP9616 J147120487
BZS8371 J147085287 BZT3121 J147144357 BZU7714 J147135887
BZV4229 J147079897 CAQ3823 J147135777 CAQ5037 J147137427
CAZ5438 J147195177 CBD1044 J147077587 CBD1044 J147147327
CBD1044 J147147437 CBI2601 J147150957 CBJ0376 J146865617
CBO6984 J147093977 CBZ2169 J146800827 CCQ2280 J147195407
CCT2317 J147203107 CCW6076 J147152497 CCZ9446 J146883107
CDN1143 J147144577 CDT6741 J147111687 CDU3337 J147103327
CDU5001 J147053937 CDW7151 J147151067 CDW7276 J147069667
CED8381 J147056907 CEP4939 J147198257 CEU9692 J147150627
CEV0846 J147053607 CEV1209 J147046347 CEV2382 J147179227
CEV9958 J147198147 CEY1964 J147059107 CEY5949 J147153597
CFB5608 J147144687 CFF6312 J147147547 CFH1341 J147204417
CFK0948 J147196057 CFR4000 J147108827 CFU6855 J147198697
CGZ4240 J147038427 CHD0134 J147171857 CHE5407 J147051187
CHI7533 J147172957 CHI8282 J147181867 CHJ0912 J147060427
CHN0715 J147096287 CHN7978 J147053057 CHN8550 J147062407
CHV5112 J147044037 CIM4326 J147042607 CIN6667 J147205307
CJD0735 J147090787 CJD0735 J147089687 CJD5896 J147174507
CJD6230 J147154257 CJU1511 J147038647 CJY2233 J147134897
CJZ7938 J147206397 CKD0859 J147205737 CKJ2581 J147083857
CKK2419 J146892017 CKK2419 J146903457 CKK2419 J146904117
CKK2419 J146989477 CKK5893 J147077917 CKP5499 J147122907
CKT4159 J147047227 CKV0565 J146950977 CKX3073 J147075167
CKX9355 J147193417 CKX9355 J147193197 CKX9355 J147150407
CKX9355 J147194297 CLC9885 J147153607 CLF0906 J147033707
CLL5048 J147062627 CLX2144 J147079237 CLY2526 J147088477
CLY3313 J146976167 CLZ9790 J147186597 CMC7594 J147134787
CMH8004 J147149747 CML2572 J147091667 CNA1561 J146969897
CNK3537 J147184177 CNM0393 J147198037 CNM0393 J147183407
CNO3210 J147146117 CNQ2537 J147097607 CNQ3093 J147063177
CNX1640 J147196507 CON2363 J147149527 COY5396 J147057907
COZ1636 J147116637 COZ1636 J147162067 COZ1731 J147074837
COZ2287 J147093107 COZ8264 J147114767 CPQ2279 J147046127
CPQ3598 J147098597 CPQ9032 J147091117 CPS2533 J147043157
CPS2888 J147059877 CPS4964 J147038107 CPS5579 J147176367
CPS5603 J147005977 CPT9560 J147152717 CPU4644 J147088707
CQB5925 J147100357 CQB7961 J147153927 CQB8010 J147053717
CRA6116 J147081657 CRG3147 J147100907 CRH8477 J147108717
CRH8477 J147158547 CRL2968 J147189567 CRN5902 J147210467
CRW8253 J147032597 CSF2966 J147087927 CSI2480 J147114327
CSJ2167 J147156677 CTO9070 J147120707 CTP2827 J147167897
CTP2827 J147116857 CTP2827 J147142377 CTP5900 J147188577
CTP7088 J147188247 CTP7088 J147084847 CTP8257 J147096397
CTZ3447 J147195287 CTZ3447 J147194517 CUB0728 J147179007
CUB3464 J147035237 CVC3816 J147078357 CVK4200 J147094197
CVM7921 J147127637 CVT0542 J147127307 CWD9919 J147070657
CWG0325 J146996957 CWG5048 J147073407 CWG5083 J147103547
CWG7094 J147101787 CWH2765 J147176917 CWK0276 J147102447
CWU7310 J147174057 CXC4477 J147207827 CXC6925 J147110367
CXD1775 J147193967 CXD1775 J147164597 CXD3707 J147132477

CXD7705 J147185387 CXD8570 J147104107 CXH2700 J147191877
CXR3540 J147079567 CXR4306 J147192647 CXR4788 J147170207
CXT4719 J147199577 CXZ5543 J147040307 CYI7425 J147125437
CYJ2588 J146842297 CYV9212 J147065817 CYZ0181 J147143147
CYZ3963 J147058007 CYZ4623 J147029957 CYZ7322 J147166467
CZC7537 J147146007 CZD0108 J147157007 CZE7196 J147084077
CZJ4919 J147076927 CZJ7493 J147092657 CZP1171 J147124447
CZP7036 J147155467 CZW7241 J147109707 CZZ4864 J147177797
DAL6866 J147095847 DAM4179 J147041287 DAO1803 J147162507
DAZ4246 J147126207 DBB3231 J147127967 DBB4247 J147128187
DBB4487 J147073187 DBB4509 J147157667 DBB4681 J147210027
DBB5373 J147071977 DBF0049 J147120927 DBG7904 J147197487
DBG8959 J147110807 DBJ0099 J147074947 DBJ0527 J147061417
DBK5647 J147057347 DBS1658 J147090897 DBY5294 J147196167
DBY7002 J147079907 DBY9329 J147199357 DCB2693 J147177137
DCF9955 J147190447 DCH3777 J147072417 DCK6595 J147107617
DCM4243 J147102997 DCN9950 J147123237 DCO6935 J147118947
DCW9515 J147202217 DCY2355 J147169437 DDB3885 J147141057
DDD3789 J147067467 DDG3277 J147107727 DDJ0650 J147095957
DDJ1180 J146974297 DDJ2278 J147187147 DDJ4250 J147085947
DDJ7512 J147055147 DDL2820 J147178457 DDL5799 J147186047
DDL9876 J147097507 DDN5177 J147094417 DDN7584 J147087817
DDP0603 J147202327 DDP0603 J147201997 DDQ2383 J147072967
DDS4965 J147110697 DDU1423 J147078687 DDV3403 J147194077
DDV3403 J147204967 DDV5827 J147087377 DDV6169 J147044147
DDV7310 J147192867 DDV7364 J147037877 DDV8214 J147189237
DDV8444 J147052287 DDV9130 J147030397 DDY0355 J147092547
DDY4352 J147157777 DEF4494 J147180327 DEJ1143 J147021487
DEO4767 J147141387 DES9354 J147107947 DEW1357 J147056027
DEW8670 J147077037 DEX9368 J147030727 DEY5110 J147063947
DEZ7598 J147201667 DFE0343 J147148977 DFE1042 J147094207
DFE1535 J147090567 DFE2309 J147163937 DFE3582 J147041067
DFE6533 J147035127 DFE7442 J147117847 DFE8697 J147080667
DFF0846 J147043377 DFG1618 J147109817 DFG4062 J147110917
DFK6531 J147141937 DFL5448 J147117517 DFT0828 J147162407
DFU0247 J147135667 DFU1151 J147064387 DFU3974 J147063727
DFU4374 J147168887 DFU4484 J147181757 DFU4630 J147211897
DFU5186 J147113337 DFU5186 J147155357 DFU6592 J147106077
DFU9076 J147129397 DFZ8839 J146842407 DGD2583 J146987277
DGG5831 J146911927 DGO3371 J147035787 DGO4906 J147183627
DGO7086 J147082317 DGQ4203 J147193857 DGW4054 J147148427
DGW9914 J147189897 DHH5245 J147191657 DHQ9529 J147137647
DHT1286 J147171197 DHT4182 J147047557 DHU3643 J147154587
DHV6425 J147084627 DHV6425 J147050747 DHW1821 J147090457
DHW7940 J147104867 DHW9197 J147123907 DHX7867 J147035907
DHX8397 J147033147 DHX8682 J147099917 DHY0219 J147088037
DHY4948 J147082867 DHY5037 J147145457 DHY7377 J147155907
DHY7570 J147053497 DHZ3426 J147069007 DHZ4164 J147193207
DHZ5616 J147052947 DII2478 J147059327 DIJ4626 J147172407
DIK3157 J147027207 DIK3203 J147186707 DIN9065 J147186267
DIO0431 J147076047 DIQ1043 J147160207 DIS4706 J147180217
DIS7272 J147094307 DIU8648 J147133577 DIU9145 J146784987
DIW2300 J147049207 DIX0194 J147045577 DIX0675 J147081987
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HJI8494 J147181097 HJN0353 J147182967 HJP0781 J147180007
HJT2052 J147142817 HJU7745 J147048437 HKR1968 J147175607
HLA8043 J147081767 HLB3342 J147201777 HLB6979 J147087047
HLJ6874 J147064607 HMJ0035 J147055707 HMJ0035 J147052397
HMM6110 J147044807 HMW4125 J147080887 HNA0659 J147050207
HNT4062 J147071537 HNU7401 J147096727 HNW1812 J147188807
HOC3746 J147118407 HOG1906 J147030287 HOI5799 J147088257
HOJ7076 J147175267 HOO5846 J147095407 HOP7331 J147055477
HRQ3724 J147190117 HRY0042 J147104317 HSF5473 J147115317
HTE1106 J147182197 HTG7997 J147178907 HTS5688 J147036667
HYB1438 J147060317 HZS6000 J147026107 IHZ6970 J147078797
IIY7797 J147027427 IPP2838 J147160087 JFJ1237 J147100807
JHD9253 J147167567 JHU0138 J147138637 JIK4015 J147060757
JPJ8098 J147175927 JQH2925 J147106407 JQX0535 J147098487
JRL7597 J147031277 JTL9882 J147200457 JUN9949 J147071757
JUX9130 J147038097 JZY4727 J147101017 KBA2731 J147113227
KDU0516 J147049107 KER0485 J147121587 KFI4116 J147096177
KFQ5179 J147126537 KIM4046 J147044707 KIM4046 J147164927
KLC5267 J147059767 KLK2095 J147130167 KLV5727 J147120157
KMI4401 J147027317 KQM6782 J147106847 KVO1469 J147115097
KWC3090 J147083637 KYJ2692 J147037107 LAI3776 J147208377
LBD8817 J147029627 LBL8849 J147136987 LCY9319 J146758587
LCZ5411 J147051307 LHM8550 J147071107 LJD5618 J147058997
LNW3901 J147078907 LOB7608 J147080557 LOT4828 J147047667
LVC7363 J147153157 MBA5259 J147072747 MBV3617 J147077807
MCX4445 J147055367 MFA1099 J147065157 MFH5546 J147094747
MIX2773 J147121257 MPE4670 J147081547 MQF2763 J147171417
MQF2763 J147076157 MQF5952 J147091997 MSG6763 J147043607
MSV2878 J147175157 MUJ8779 J147195947 MWC1882 J147105967
NFL5869 J147174277 NGH8940 J147139407 NOQ5307 J147095187

ENQUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% ATÉ 
50%
PROCESSADAS EM 17/08/2011
AIQ0999 J147168667 AIV5058 J147170977 ANB0221 J147084517
AVS0842 J147065607 BGA2411 J147048217 BIK4180 J147085727
BIK4180 J147085617 BIK4180 J147089467 BMJ2013 J147195837
BMJ2013 J147195397 BML6964 J147205957 BMU5617 J147201227
BOC3288 J147139077 BQF9044 J146966597 BQG5680 J147067577
BQR6666 J147061527 BSI6854 J147172627 BSQ0077 J147100577
BUU3688 J147055807 BYG1389 J147198367 BYL5548 J147174937
CBD1044 J147141497 CDW4614 J147174607 CFH9115 J147148207
CHN9648 J147185497 CIK7033 J147118837 CKE7747 J147044367
CKK2419 J146993007 CNA2548 J147205627 CNM0393 J147197377
CNS3943 J147081217 COZ2388 J147100467 CPM2204 J147192427
CPY9254 J147124667 CRM1902 J147121367 CSI5567 J147096407
CSZ0706 J147045797 CUB4035 J147069117 CVC3816 J147192107
CXC4586 J147161187 CXT8106 J147185507 CZE7196 J147084297
CZJ5050 J147159097 DAC8355 J147103007 DAQ9202 J147092217
DBG8959 J147139517 DDD1804 J147165697 DDN2752 J147156567
DDV0623 J147089247 DDV2422 J147191007 DHF0647 J147188357
DHS3201 J147070987 DHT2781 J147065047 DHY1618 J147086387
DIP8013 J147162177 DKY8798 J146767827 DMB6507 J147082647
DMD5468 J147036887 DMJ7588 J147189907 DMS6241 J147076607
DNT6847 J147089807 DNY0808 J147052507 DQI1115 J147207387
DSQ9510 J147075827 DSU8799 J147175707 DSY3427 J147077477
DVK3847 J147195727 DWH3277 J147076377 DWH5676 J147191327
DXC0197 J147079677 DXC8286 J147096507 DXD1937 J147127087
DXE2269 J147049647 DXQ8489 J147198807 DYK7253 J147200237
DZK2599 J147084407 DZK4700 J147200567 EAG2166 J147194187
EAG2166 J147110257 EAV2444 J147183737 EAV5334 J147070437
EBH2174 J147189787 ECB2368 J147103987 EEP7176 J147170107
EEP7514 J147081327 EEP9302 J146987497 EGM2656 J147036227
EGM2656 J147036557 EHK7789 J147094967 EHL5000 J147169217
EIT6062 J147070327 EIW1062 J147155577 EJT1916 J147146777
EMC9795 J147166797 ENC3094 J147125327 ENC4849 J147200677
ENH5203 J147140947 EOR1417 J147043927 EPT0698 J147210247
EPT1700 J147033697 EPW6206 J147167787 EPY1666 J147086717
EQJ3945 J147189017 ERB3659 J147075497 ERB6955 J147107407
ERB7773 J147079347 ERW9184 J147088697 ERX7526 J147154697
ESI2220 J147055917 ETB9166 J147125877 ETF2289 J147114657
ETV4904 J147190887 ETV5421 J147084957 EVJ9632 J147143367
EVR1552 J147197047 EVX0902 J147078247 EXC1961 J146947457
FFB8882 J147109047 GPD0101 J147094637 GUE6751 J147176807
HAA1297 J147099037 HHE8188 J147027107 HHE8188 J147132367
HVG2177 J147198587 KIC8584 J147133027 LAH3195 J147056467
LOM0380 J147160417 NJN8417 J147190337 NKM2668 J147102887
NVR2838 J146898727

ENQUADRAMENTO 747.10-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 50%
PROCESSADAS EM 17/08/2011
BYL3542 J147188687 DHI3294 J147106957 EGP4809 J147199797
EGR1174 J147196277 EGW8592 J146664097 EGW8592 J146729107
EIX5976 J147105207 GRW4555 J147092327 

 SERGIO MARASCO TORRECILLAS 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

  DEFERIDO
 PROT.11/11/10754 JUAREZ SCIASCIO.
 INDEFERIDOS
 PROT.10/11/12377 POSTO RR CAMPINAS LTDA - PROT.11/11/2703 LMA CARNES E DERIVADOS LTDA - 
PROT.07/11/4672 FRONTDOOR PROPAGANDA LTDA-ME - PROT.11/11/9488 VALTER ROBERTO GRATTI 
(XII FESTA DO PADROEIRO SÃO BERNARDO).
 AUTORIZO O LEVANTAMENTO DO LACRE
 PROT.04/10/20773 BAR DE VIDRO LTDA-ME.
 MANTENHO A LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
 PROT.10/11/14737 DUOS/SEMURB (JANE M C DA SILVA INFORMA´TICA EPP). 
 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
 PROT.11/11/2990 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAUDE S/A - PROT.11/11/8364 LUIS ANDRE DE ANDRADE.
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 GUILHERME FONSECA TADINI 

 Diretor Do Deptº. De Controle Urbano 
  

 DEPARTAMENTO E USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  DEFERIDOS
 PROT.10/11/15855 SANDRA REGINA COSTA RODRIGUES - PROT.11/1/7935 MAURICIO DE CARVA-
LHO AZAMBUJA - PROT.11/11/7200 ANTONIO DIAS DA SILVA PROT.09/11/5845 MARIA NAIDE BO-
TELHO DA COSTA - PROT.11/11/7084 OSVALTE DARRI - PROT.11/11/9280 ANTONIO GOME TOMÉ 
NETO - PROT.11/11/10732 DURVAL DE PAULA CHAGAS JUNIOR - PROT.11/11/10077 RALPH HAYASHI 
XAVIER - PROT.11/11/7796 ALEXIMAR ANDRE BATISTA FONSECA - PROT.11/11/9357 MARCO ALE-
XANDRE NASCIMENTO - PROT.11/11/9750 ISAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR - 11/11/9709 EDSON 
HURTADO CANDIDO - PROT.11/11/9582 IRIVANO FLIZARDO REGO - PROT.11/11/9461 NILTON GER-
LADO DE SOUZA - PROT.11/11/6966 CLAUDIO SEBASTIÃO - PROT.11/11/6966 CLAUDIO SEBASTIÃO 
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SECCO - PROT.11/11/5654 RICARDO DIAS ROCHA - PROT.11/11/1473 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
- PROT.11/11/502 DAVI PINTO DE OLIVEIRA COTTA - PROT.10/11/17017 SIMONE OLIVEIRA SACHI 
CARRILHO - PROT.10/11/14751 LOURENÇO DORIVAL DA SILVA MATOS - PROT.11/11/8954 ANTONIO 
BRAGA FILHO - PROT.11/11/8396 MARIA BEATRIZ PEREZ - PROT.11/11/9530 MICHEL JORGE AJAIME 
- PROT.11/11/9470 LUCIANO KINJI TAKAHASHI - PROT.10/11/15313 APARECIDO CARLOS B. MUNIZ 
- PROT.10/11/10477 JESSÉ VIEIRA DE FARIA - PROT.10/11/15268 CARLOS ESPALLARGAS GIMENEZ 
- PROT.11/11/2958 MAYUMI TERABAYASHI HAYASHI. 
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 ENGº CLOVIS MARTINI 

 Diretor Do Dptº. De Uso E Ocupação Do Solo 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 2510/11

CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS

CONTRATADA: GLOBAL MEDICINA E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MEDICINA OCU-
PACIONAL PARA ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO PCMSO

DATA DA ASSINA-
TURA: 29/07/11

PRAZO: 12 MESES

VALOR POR FUN-
CIONÁRIO: R$ 3,50 

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$ 5.460,00

PROTOCOLADO: 2470/11

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO INCISO II, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93

 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 MIGUEL JORGE NICOLAU FILHO  

 Diretor Administrativo E Financeiro 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE ADITAMENTO   

 TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO Nº 043
PODER PERMITENTE: EMDEC S/A
DO PERMISSIONÁRIO: THALES FERNANDES DA FONTE
PARA: CAIO LACERDA OLIVEIRA
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
ALTERNATIVO INTEGRADO AO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS - INTERCAMP
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2011
 

  

 EXTRATO DE CONTRATO 
  

 CONTRATO Nº 042/11 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/11 - PROTOCOLO Nº 033/11
CONTRATANTE: EMDEC S/A
CONTRATADA: SC SERVIÇOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EN-
TREGAS
EXPRESSAS, VIA COURRIER.
DO VALOR TOTAL: R$ 67.992,00
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
DATA: 12/08/11

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 EXTRATO DE ADITAMENTO 
  

ADITAMENTO Nº 06 AO CONTRATO Nº 020/07
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/07 - PROTOCOLO Nº 038/06
CONTRATANTE: EMDEC S/A
CONTRATADA: CENTRO DE APRENDIZAGEM E MOBILIZAÇÃO PELA CIDADANIA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL EM SERVIÇOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA 
A SEREM EXECUTADOS POR 50 (CINQÜENTA) ADOLESCENTES, ENTRE 16 E 18 ANOS DE IDADE, 
PREFERENCIALMENTE, SELECIONADOS PELA CONTRATADA, NA QUALIDADE DE “APRENDIZ DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.
DO VALOR: R$ 22.001,28, POR REAJUSTE DE 2,9778%.
DATA: 17/08/11

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

  - Protocolo Nº 712/2011 
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente à conserto de Bisturi Elétrico Marca: Wem 
com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Firma:Tecnoclin Eletrônica Ltda-ME, no valor total de R$ 7.823,78 (sete mil oitocentos e 
vinte e três reais e setenta e oito centavos). 

Campinas, 17 de Agosto de 2011.
SALVADOR AFFONSO F.PINHEIRO 

Presidente do HMMG
 

  

 RATIFICAÇÕES 
  

  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº 516/2011 
 -Servimed Comercial Ltda,  para os itens 01,07,10 e 19 no valor
total de R$ 275,20 (duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).
 - Cirúrgica Mafra Ltda - Filial Catalão,  para os itens 04,05,09,12,13 e 20 no valor total de 
R$ 22.714,68 (vinte e dois mil setecentos e catorze reais e sessenta e oito centavos).

Campinas, 18 de Agosto de 2011.
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente do HMMG 
 

  

 RATIFICAÇÕES 
  

  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº 722/2011 
 -MP- Com.de Mat. Hosp. Ltda,  para o item 01, no valor
total de R$ 1.000,00 (um mil reais).
 Protocolo Nº 721/2011 
 - Produtos Roche Quim. Farm. S/A,  para os itens 01 e 02 no valor total de R$ 
20.846,82 (vinte mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos).
 Protocolo Nº 719/2011 
 -EMS S/A,  para o item 01, no valor total de R$ 9.540,00 (nove mil quinhentos e 
quarenta reais).
 Protocolo Nº 717/2011 
 -Mehtron Com. Manut. Equip. Médico Hosp. Ltda,  para o item 01 no valor total de 
R$ 7.970,00 (sete mil novecentos e setenta reais).
 Protocolo Nº 718/2011 
 -DF Med.Dist. Med. Do Distrito federal Ltda,  para o item 01, no valor total de R$ 
841,50 (oitocentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos).

Campinas, 17 de Agosto de 2011.
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente do HMMG  

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2010 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2010 - PL N° 040/2010 

 Detentora: CARLOS LUDVIC MARQUES COMERCIAL ELÉTRICA ME. Objeto: 
Registro de preços para a aquisição de materiais elétricos. Vigência: Por 12 meses a 
partir de 22/11/2010. Em atendimento ao Artigo 15 § 2° da Lei Federal 8.666/93.

LOTE 2

ITEM OBJETO QTD. MARCA
MODELO

VALOR 
UNI-

TÁRIO 
(R$ )

VA-
LOR 
TO-
TAL
(R$ )

1 BATERIA ALCALINA 9VOLTS (TIPO PILHA). 30 UNID. G.P. 6,00 180,00

2 CABO PP 3 X 0,75 MM². 300 UNID. CONDLIGT 1,00 300,00

3 CABO PP 3 X 1 MM². 200 UNID. SIL 1,10 220,00

4 CABO PP 3 X 2,5 MM². 200 UNID. SIL 2,30 460,00

5 CABO PP 3 X 4 MM². 200 UNID. SIL 3,85 770,00

6 LIMPADOR DE CONTATOS ELÉTRICOS SEM 
ÓLEO (FRASCO COM 300ML). 80 UNID. HELLERMANN 11,00 880,00

7 FILTRO DE LINHA 3 TOMADAS BIVOLT. 100 UNID. MULTICRAFT 8,50 850,00

8 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS BIVOLT. 80 UNID. MULTICRAFT 11,00 880,00

9 FITA AUTOFUSÃO SCOTH (MR) 23BR. 5 UNID. 3M 11,00 55,00

10 FITA ISOLANTE 19MM X 20M X 0,15MM. 20 UNID. IMPERIAL 2,60 52,00

11 PILHA PEQUENA AA. 20 UNID. DURACELL 1,20 24,00

12 ÓLEO DESENGRIPANTE / LUBRIFICANTE 
(FRASCO COM 300ML). 25 UNID. WD-40 11,50 287,50

VALOR GLOBAL R$ 4.958,50
 

 CENTRAL DE FORMALIZAÇÃO DE PROCESSOS 
  

  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 PL Nº. 035/2011 - Pregão Eletrônico Nº. 025/2011 

 Objeto: Registro de preços para a aquisição de produtos de copa e limpeza. Em face 
dos elementos constantes no presente processo licitatório, e ao disposto no artigo 4º, 
inciso XXII da Lei Federal nº. 10.520/2002,  HOMOLOGO  o Pregão Eletrônico nº. 
025/2011 e  RATIFICO  a adjudicação do seu objeto em favor da empresa  DARQUI-
MA PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA EPP  referente  aos Lotes 01, 02 e 03 pelos 
valores de R$ 10.126,00, R$ 7.729,60 e R$ 1.666,60 respectivamente, e  REVOGO  o 
lote 04, tendo em vista que o valor da única proposta apresentada foi muito superior 
ao estimado pela IMA.  Publique-se. 
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 PEDRO JAIME ZILLER DE ARAUJO 

 Diretor Presidente 
  

 CONVOCAÇÃO   

 CONVOCAMOS a  Sra. JUCIARA COSTA OLIVEIRA  ,  portadora do  R.G. n º 
 54.118.712-0 , a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de publicação desta convocação, na Informática de Municípios Associados S/A - IMA, 
situada à Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 - Cambuí - Campinas/SP, para tratar 
de sua admissão no  cargo  Operador I - Teleatendimento , para o qual foi aprovada e 
classificada em  52º  lugar no Concurso Público 001/2010 desta empresa, sob pena de ser 
entendido o seu não comparecimento no prazo determinado como desistência da vaga.   

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

  

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 AVISO DE SUSPENSÃO 
  

  Pregão n. 2011/139  - Presencial. Objeto: Prestação de serviços de seguro de vida em 
grupo e acidentes pessoais para cobertura dos empregados, diretores e estagiários da 
SANASA - CAMPINAS. Informamos a  suspensão  deste pregão conforme determi-
nação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo constante do processo 
TC - 805/007/11. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 

  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

    Convite: 2011/19  - Aquisição de cartão de identificação funcional (crachá) e porta 
crachá rígido em PVC. Comunicamos a homologação à empresa AC-TEC Tecnologia 
em Controle de Acesso e Identificação Ltda., valor total R$ 3.400,00.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
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 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 COLSETEC COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC   

  CONCORRÊNCIA Nº 10/2011 
 PROTOCOLO Nº 6533 DE 13 DE JUNHO DE 2011 

   RESULTADO DE JULGAMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES    E PROPOSTA 
A Colsetec - Comissão de Licitações da Setec, após análise das documentações 
apresentadas, habilitou a Sra Hildete dos Santos Silva, sagrando-se vencedora 
com a proposta de R$ 6.154,00. O processo encontra-se com vistas franqueada aos 
interessados no prazo legal. 

  Campinas, 18 de agosto de 2011.
  SIMONE BUENO GUIMARÃES DIAS 

 Presidente Da Comissão De Licitações 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 PROJETO DE LEI N. 367/11 

 INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, O PROGRAMA 
“CALÇADA LIMPA”, COM BASE NA LEI ANTIFUMO (LEI ESTADUAL 
13.541/09) E NA LEI FEDERAL 12.305, DE 02 DE AGOSTO DE 2.010, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituído o programa “Calçada Limpa” no Município de Campinas.
Parágrafo único - O Programa obriga os proprietários ou responsáveis legais de bares, 
restaurantes e afins a colocar cinzeiros removíveis nas calçadas em frente aos seus 
estabelecimentos.
Art. 2° - Os cinzeiros deverão ser colocados nas calçadas, de forma que não atrapa-
lhem a circulação de pedestres e retirados no final do expediente. 
Parágrafo único - Os detritos depositados no cinzeiro deverão ter destinação final ambien-
talmente adequada, conforme previsto na Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2.010.
Art. 3º - Os responsáveis pelos estabelecimentos elencados nesta lei deverão divulgar 
a existência e a localização dos cinzeiros. 
Art. 4° - Para a consecução do programa o Município poderá firmar parcerias com os 
estabelecimentos citados na presente Lei, visando alertar aos usuários de cigarro das 
consequências ao meio ambiente do ato de jogar bitucas nas calçadas e nas ruas. 
Art. 5º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à sanção na 
forma de multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFICs, a ser aplicada em dobro 
em caso de reincidência.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 10 de agosto de 2011 
 AUTORIA: VEREADORES BILÉO SOARES, VICENTE CARVALHO E ZÉ 

DO GELO   

  PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 18 DE AGOSTO DE 2011, 
DE ACORDO COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 174, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DEVENDO O PROCESSO PERMANECER EM PAUTA POR 30 (TRINTA) 
DIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS DE INICIATIVA DOS SENHORES VEREADORES OU DA 
POPULAÇÃO E PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 
 

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

  

 49A. REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REALI-
ZADA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2011 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 18:00 

HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PRIMEIRA PARTE  
 PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas a Casa. 
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário. 
3 - Comunicados dos Senhores Vereadores. 
 SEGUNDA PARTE 
 ORDEM DO DIA  
 Incluído na pauta, a requerimento de urgência nº 1.671/11, devidamente aprovado: 
 01)  1a. Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 320/11, Processo n. 208.557, de 
autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o prêmio de produtividade dos 
Auditores Fiscais Tributários, Agentes Fiscais Tributários, Agentes do Tesouro Muni-
cipal e dá outras providências”. 
 02)  1ª Discussão e Votação, adiadas, do Projeto de Lei n. 34/11, Processo n. 207.254, 
de autoria do Sr. Vereador Josias Lech, que “Obriga o Executivo a fixar placas nas 
obras públicas com os nomes de todos os trabalhadores que a construiram”. Parecer n. 
276/11, da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável. 
 03)  Turno Único de Discussão e Votação do Projeto de Resolução n. 347/11, Processo 
n. 208.584, de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que “Altera dispositivo da Re-
solução nº 842, de 18 de dezembro de 2.009, que ‘Dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Campinas’.” Parecer n. 649/11, da Comissão de Constituição 
e Legalidade, favorável. 
 04)  Turno Único de Discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo n. 614/10, 
Processo n. 206.769, de autoria do Sr. Vereador Petterson Prado, que “Concede o Di-
ploma de Mérito Educacional Prof. Darcy Ribeiro a Cris Poli”. Parecer n. 838/10, da 
Comissão Especial de Honraria, favorável. 
 05)  1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 283/11, Processo n. 208.379, de au-
toria do Sr. Vereador Francisco Sellin, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos es-
tabelecimentos que comercializam tintas e derivados a afixar placa ou cartaz com 
mensagem na forma que especifica e dá outras providências”. Parecer n. 634/11, da 
Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 06)  1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 241/11, Processo n. 208.195, de au-
toria do Sr. Vereador Zé Carlos, que “Determina a exibição de vídeos, em locais que 
especifica, contendo informações sobre prevenção à saúde”. Parecer n. 652/11 da Co-
missão de Constituição e Legalidade, favorável. 
 07)  Matérias adiadas de reunião anterior
 08)  Discussão e Votação da Ata
 09)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário. 
 TERCEIRA PARTE 

 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente. 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 PEDRO SERAFIM  

 PRESIDENTE 
  

 50A. REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 50ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REA-
LIZADA NO DIA 24 DE AGOSTO DE 2011 (QUARTA-FEIRA), ÀS 18:00 

HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PRIMEIRA PARTE  
 PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas a Casa. 
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário. 
3 - Comunicados dos Srs. Vereadores. 
 SEGUNDA PARTE 
 ORDEM DO DIA  
 Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1.632/11, devidamente aprovado: 
 01)  2a. Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 17/11, Processo n. 207.139, de autoria 
dos Srs. Vereadores Professor Alberto e Josias Lech, que “Inclui, Mobilidade Urbana 
e Educação para o Trânsito, como temas do currículo a serem desenvolvidos de forma 
interdisciplinar nas unidades escolares do ensino fundamental do Município de Cam-
pinas”. Parecer n. 346/11, da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.
 Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1.682/11, devidamente aprovado: 
 02)  2a. Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 102/10, Processo n. 204.351, de 
autoria do Sr. Vereador Professor Alberto, que “Dispõe sobre a instituição e criação 
do Disk criança e adolescente, destinado a atender denúncias de maus tratos, abando-
no ou qualquer outra forma de violência contra crianças e adolescentes, e dá outras 
providências”. 
 03)  Turno Único de Discussão e Votação do Parecer n. 522/11, da Comissão de Cons-
tituição e Legalidade, contrário ao Projeto de Lei n. 239/11, Processo n. 208.154, de 
autoria do Sr. Vereador Aurélio Cláudio, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Car-
tórios, Supermercados, Casas Lotéricas, Lojas próprias das Operadoras de Telefonia e 
Concessionárias de Serviços Públicos de colocar à disposição dos usuários, pessoal su-
ficiente no setor de caixas e de atendimento para atendimento digno e profissional aos 
seus clientes neste Município”. ‘’
 04)  1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 676/10, Processo n. 206.957, de 
autoria do Sr. Vereador Zé Carlos, que “Dispõe sobre a Semana da Alimentação no 
Calendário Oficial da Rede Pública de Ensino de Campinas, Escolas e Creches con-
veniadas e dá outras providências”. Parecer n. 12/11, da Comissão de Constituição e 
Legalidade, favorável. 
 05)  1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 681/10, Processo n. 206.986, de au-
toria do Sr. Vereador Zé Carlos, que “Estabelece o Concurso Anual de Redação ‘Ler 
e Escrever é indispensável’ entre os alunos da Rede Pública de Ensino Fundamental 
do Município de Campinas”. Parecer n. 13/11, da Comissão de Constituição e Lega-
lidade, favorável. 
 06)  Turno Único de Discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo n. 186/11, 
Processo n. 207.923, de autoria do Sr. Vereador Miguel Arcanjo, que “Concede Diplo-
ma de Mérito Educacional Prof. Darcy Ribeiro à Professora. Maria Angélica Freitas 
Barbosa Seade”. Parecer n. 425/11, da Comissão Especial de Honraria, favorável. 
 07)  Matérias adiadas de reunião anterior.
 08)  Discussão e Votação da Ata.
 09)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário. 
 TERCEIRA PARTE 
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 PEDRO SERAFIM  

 PRESIDENTE 
  

 15ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
  

 A Câmara Municipal de Campinas torna público que será realizada Audiência Pública no 
dia  29 de agosto, segunda-feira, às 14h30 , na Sala Sylvia Paschoal - Plenarinho, deste 
Legislativo, Av. da Saudade, 1004, Ponte Preta, para Apresentação da Prestação de Contas 
do 2° trimestre de 2011 da Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento ao artigo 12 da 
Lei Federal n.º 8.689/93.
 

 Campinas, 18 de agosto de 2011 
 VEREADOR PEDRO SERAFIM 

 PRESIDENTE 

 DIVERSOS 
 EDITAL DE EXTRAVIO 

  

  DANIELA APARECIDA BATISTA & CIA LTDA - ME , sito à Av. dos Expedicioná-
rios, nº 1.434, Vista Alegre, Paulínia/SP, CEP: 13.140-000, CNPJ nº 05.151.498/0001-
07, Inscr. Est. nº 513.442.679.110,  DECLARA  o  extravio  dos seguintes documentos 
fiscais: Talões de Notas Fiscais Modelo 1 de números 000001 à 000250; 000251 a 
000750; AIDF de nº 4933 e 000751 a 001250; AIDF de nº 126342658805 e Notas 
Fiscais Modelo D-1 de números 0001 a 0300; 0301 a 0800; AIDF de nº 4934 e 0801 a 
1.300; AIDF nº 126342891305 e Livros Fiscais Modelo 1, 2, 7 e 9. Sendo o presente, 
publicado na forma da Lei, a empresa acima não se responsabiliza pelo uso indevido 
dos mesmos.
 

  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  

 A diretoria do  Sindicato dos Trabalhadores em Atividades (Diretas e Indiretas) 
de Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tecnologia de Campinas e Região 
- SinTPq, convoca  através do presente edital, todos os trabalhadores da  Fundação 
CPqD  para que compareçam na  Assembléia Geral Extraordinária  que será realiza-
da no próximo  dia 24 de agosto de 2011,  em frente a portaria da empresa - Rodovia 
Campinas - Mogi-Mirim, km 118,5 - às 13:00 horas em primeira convocação e não 
havendo quorum às 13h30 em segunda convocação com qualquer número de pessoas 
presentes para deliberar sobre a seguinte  pauta: 1)  elaboração e aprovação da Pauta de 
Reivindicações para ACT 2011/2012;  2)  autorização para que a diretoria do sindicato 
inicie negociações com a empresa;  3)  autorização para instauração de Dissídio Cole-
tivo junto ao TRT caso não haja acordo com a empresa;  4)  aprovação de desconto em 
favor da entidade a partir da vigência do acordo coletivo. 
 

 JOSÉ PAULO PORSANI 
Presidente – SinTPq
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